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POLITICA AÇUCAREIRA
A imprensa diária tem reproduzido a in-

trodução do Relatório apresentado ao Sr . Pre-
sidente da República pelo Sr. Presidente do
Instituto do Açúcar e do Álcool, abrangendo
os dois anos da gsstão do actual titular des-

se cargo. Em tais condições, as classes inte-

ressadas já conhecem a parte principal da-

quele trabalho, cuja publicação em volume
foi providenciada imediatamente, para a mais
larga distribuição entre os meios oficiais e

económicos do país.

Naturalmente, terá causado impressão fa-

vorável a presteza com que a direcção desta

autarquia cumpriu o dever de prestar contas
de suas actividades ao Chefe da Nação, logo

no início do novo exercício. Prova isso que
a organização dos seus serviços lhe permite
levantar, sempre que necessário, o panorama
administrativo do Instituto, através de expo-
sições documentadas com dados e números
actualizados

.

O relatório em apreço é calcado nestes

moldes. A sua introdução é a síntese fun-

damentada das soluções adoptadas pelo LA.A.,

de acordo com o governo da República, para

os mais importantes problemas que surgiram
na economia canavieira do país, durante o

último biénio, e bem assim dos respectivos

resultados, porque todas essas soluções se

concretizam em iniciativas imediatas, como
é de praxe neste órgão de controle e de

acção.

Seguem-se, em diversos capítulos, os re-

sumos dos trabalhos executados, no ano fin-

do, por todas as Secções que formam a sua

administração, demonstrando o rendimento de

cada uma. E conclui pela reprodução, na ín-

tegra, do relatório da Contadoria Geral,

acompanhado do Balanço do exercício de

1947 e do parecer aprovado pela Comissão
Executiva, bem como de numerosos gráficos

e anexos.
Evidentemente, não podemos apreciar o

Relatório do Sr. Presidente do I.A.A. se-

não do ponto de vista restrito de sua elabo-

ração, que representa o fruto do esforço co-

mum de S. Ex.^ e dos principais auxiliares,

no sentido de expor ao Chefe de Estado, do
melhor modo possível, as realizações da polí-

tica açucareira. A sua apreciação propria-

mente dita compete a outros órgãos autoriza-

dos da opinião, não só na imprensa, como no
Parlamento e nas associações de classe.

Mas não há negar que esse documento,
além de registrar os benefícios prestados pelo
Instituto aos produtores e consumidores de
açúcar e de álcool, no período a que se re-

fere, constitui, por si mesmo, uma afirmação
de capacidade e eficiência ao serviço da co-

munhão brasileira. Em suas páginas se re-

flecte uma orientação inspirada nos mais ri-

gorosos preceitos da moral administrativa e

d'j bem público, capaz de resistir às críticas

mais severas dos censores de boa-fé e espíri-

to esclarecido.

Tanto mais é de realçar o carácter rígido

dessas directrizes administrativas, intransi-

gentes na defesa do grande patrimônio cons-

tituído por três lustros de profícuo e fecundo
labor, quando o Instituto atingiu a etapa de-

cisiva de sua evolução nestes dois últimos

anos, em que foi alvo das mais apaixonadas
campanhas, movidas por adversários de to-

dos os matizes políticos e sociais, que pleitea-

vam abertamente a sua extinção. É o que o

Sr. Presidente Esperidião Lopes de Farias

Júnior assinala no início de seu Relatório, em
frases que merecem a mais larga divulgação,

por deixarem transparecer claramente, na
justeza dos termos em que estão vazadas, o

valor da vitória de sua administração, que
consiste na própria sobrevivência desta au-

tarquia :

"O resultado de vinte e três meses
de nossa actividade se acha nele concen-
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DIVERSAS NOTAS
o NCVO GOVERNO DE PERNAMBUCO

Em sessão da Comissão Executiva do I. A.

A., realizada a 18 de fevereiro último, o Sr.

Alvaro Simões Lopes fez a seguinte pro-

posta :

"Senhor Presidente.

Tendo assumido o Governo de Pernam-
buco o Sr. Barbosa Lima Sobrinho, nos-

so antigo Presidente, e do qual guarda-

mos grandes recordações, pela sua brilhante

actuação nesta Casa, peço a V. Ex.^ consulte

à Comissão Executiva no sentido de que seja

lançado em acta um voto de congratulações

pela sua posse no cargo que vai exercer, au-

gurando-lhe grandes felicidades na sua admi-
nistração."

O Sr. Presidente declarou que não lhe pa-

recia ser preciso submeter a votos a propos-

ta, certo de que todos estavam de acordo com
a mesma.

Aproveitava a ocasião para comunicar
que, tendo sido o Instituto convidado para
comparecer à posse do Sr. Barbosa Lima
Sobrinho, tomara a iniciativa de designar,

para tal fim, o Sr. Gil Maranhão.

O Sr. Simões Lopes manifestou a sua sa-

tisfação pela designação do Sr. Gil Maranhão
para representar a Comissão Executiva na
posse do Sr. Barbosa Lima Sobrinho, agrade-

cendo as providências, nesse sentido, toma-
das pelo Sr. Presidente.

* *

O Sr. Gil Maranhão, designado para re-

presentar, juntamente com o Sr. João Soares
Palmeira, a Comissão Execútiva na posse do

trado. São vinte e três meses vividos

intensamente, numa vigilância constan-

te à procura de soluções para problemas
aflitivos e vitais, que se sucederam com
rapidez impressionante.

Não há dúvida de que acabamos de
atravessar a fase mais difícil da existên-

cia do Instituto. Em outras oportuni-

dades ele enfrentou dificuldades e lu-

tou para se firmar um conceito e am-
pliar o campo de suas actividades; mas,

se a empresa foi, então, cheia de aspe-

rezas, a vitória podia considerar-se

meio conquistada, tendo-se em vista o

favor do ambiente oficial que o pres-

tigiava e encorajava.
Desta vez, porém, a luta se feriu em

condições inteiramente desfavoráveis,

pois o retorno ao regime de liberdade de
crítica e de livre exame dos actos admi-
nistrativos ampliou o campo do embate,
exigindo acção continuada e perseve-

rante no sentido de demonstrar eficiên-

cia para poder sobreviver. Da conde-

nação que os novos tempos lançavam
sobre o próprio conceito de autarquia

económica, atribuindo-lhe foros de ins-

tituição totalitária, à insuficiência do
abastecimento da população, tudo nos
era adverso e contrário à defesa de ncs-

sos interesses.

A primeira providência a ser ado-

ptada, na série das duras provas por que
iríamos passar, seria, pois, demonstrar
que a questão era puramente técnica,

independente de regimes políticos, de-

vendo encontrar solução dentro de cri-

tério técnico".

Acrescentaremos apenas que a vitória al-

cançada, isto é, a continuação do Instituto sob

o regime democrático, se enquadra perfeita-

mente dentro do critério técnico. Porque é

a técnica que orienta a sua acção a favor da
economia canavieira, organizando-a e forta-

lecendo-a para subsistir a todas as dificulda-

des de ordem interna e externa, contra o em-
pirismo e a rotina que ameaçavam aniquilá-la

em outras épocas e em outros sistemas, quan-
do vivia abandonada pela indiferença do po-

der público e a desunião dos próprios interes-

sados .
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Governador Barbosa Lima Sobrinho, deu
conta da missão que lhe fora confiada, pro-

nunciando, em sessão de 25 de fevereiro úl-

timo, as seguintes palavras :

"Sr. Presidente.

Em meu nome e no do Sr. João Soares Pal-

meira, desejo dar a V. Ex.^ e à Comissão
Executiva conhecimento do modo por que
desempenhamos a missão a nós confiada

por V. Ex.^ de representar a Comissão Exe-
cutiva do I. A. A. na posse do Sr. Barbosa
Lima Sobrinho do cargo de Governador de
Pernambuco. Estivemos presentes a todos os

actos oficiais realizados, desde a chegada de

S. Ex.^, até a sua posse na Assembléia Le-
gislativa e a transmissão de poderes no Pa-
lácio do Governo. Tivemos oportunidade de
cumprimentar, pessoalmente, o Sr. Barbosa
Lima Sobrinho e de lhe significar o nosso
júbilo pelo acontecimento, tendo S. Ex.^ pro-

ferido palavras de carinho e gratidão pelo

gesto da direcção do Instituto, com afirma-

ção especial de simpatia à lembrança de
V. Ex.^ Sr. Presidente.

O Sr. Barbosa Lima Sobrinho ofereceu

um jantar às delegações dos Estados e dos
órgãos que se fizeram representar em sua
posse. Posteriormente, em conversa comigo,

S. Ex.^ exprimiu a sua inteira confiança,

como Governador do Estado, na orientação

dada pelo Instituto aos negócios açucareiros;

em seguida, numa reunião com os produtores

àe Pernambuco, a propósito de vários assun-

tos da economia açucareira, S. Ex.^ reafir-

mou a sua opinião no sentido do reconheci-

mento do fortalecimento do prestígio do Ins-

tituto na administração de V. Ex.^.

É com grande prazer, Sr. Presidente, que
faço à Comissão Executiva esta comuni-
cação."

O Sr. Presidente agradeceu a comunica-
ção, declarando que mandaria incluí-la na
acta dos trabalhos.

MEDIDORES AUTOMÁTICOS

O Sr. João Soares Palmeira, depois de se

referir à exposição que fizera na sessão rea-

lizada a 28 de janeiro último, a propósito do

apelo dirigido à Federação dos Plantadores
de Cana do Brasil pelos produtores de aguar-
dente e álcool de Pernambuco, Alagoas e

Minas-Gerais, comunicou à Comissão Exe-
cutiva que o Sr. Ministro da Fazenda, em
face das considerações contidas no ofício que
lhe dirigiu o Sr. Presidente do I. A. A., re-

solveu prorrogar o prazo para a execussão
do Decreto-lei n.° 3.494, de 13 de agosto de
1941, até que o Congresso Nacional delibere

sobre o projecto de revogação do citado

Decreto-lei.

Após ressaltar a importância da medida
tomada pelo Sr. Ministro da Fazenda, tendo
rm vista sobretudo a situação dos pequenos
alambiques, o Sr. João Soares Palmeira pas-
sou a ler a Circular n.° 19, de 18 de fevereiro

último, publicada no Diário Oficial de 20

do referido mês, nos seguintes termos :

"O Director das Rendas Internas, de
ordem do Ex.™" Sr. Ministro da Fazen-
da, tendo em vista que ainda perduram
as razões determinantes da Circular n.°

83, de 21 de julho de 1947, desta Di-
rectoria, publicada no Diário Oficial de
24 do mesmo mês e ano, declara às re-

partições subordinadas para seu conhe-
cimento e devidos fins, que fica pror-

rogado o prazo de que trata a aludida
Circular, até que o Congresso Nacional
delibere sobre o projecto de revogação
do Decreto-lei n.*' 3.494, de 13 de agos-

to de 1941."

A seguir, solicitou ao Sr. Presidente que
o Instituto telegrafasse à Cooperativa dos
Plantadores de Cana de Minas-Gerais, em
Ponte Nova, e às Cooperativas Centrais de
Banguezeiros e Fornecedores de Cana de Per-
nambuco, Alagoas, Sergipe e Baía, cientifi-

cando-as dos termos da aludida Circular.

O Sr. Antônio Corrêa Meyer, manifestan-

do-se de acordo com a proposta do Sr. João
Soares Palmeira, pediu fosse dado conheci-

mento oficial do assunto, também, aos pro-

dutores de São Paulo, que através de seu
órgão de classe se dirigiram ao Ministério

da Fazenda, pleiteando a suspensão da obri-

gatoriedade de instalação daqueles aparelhos.

A Comissão Executiva aprovou ambas as

propostas.
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SERVIÇOS DE POLARIZAÇÃO

Em carta de 12 de janeiro último, a De-

legacia Regional de Maceió encaminhou à

administração do I. A. A. o orçamento das

despesas a realizar com a instalação, na Sub-

Inspectoria Técnica daquela cidade, de servi-

ços de polarização. O orçamento compreende
móveis e utensílios, no valor de Cr$ 10.000,00,

e aparelhos de laboratório, no valor de Cr$

5.000,00.

No seu parecer, a Secção Técnico-Indus-

trial manifestou-se pela aprovação do orça-

mento, sugerindo fosse o mesmo acrescido

de Cr$ 5.000,00 para a compra de um alam-

bique "Midget" para água destilada.

Dando parecer, perante a Comissão Exe-

cutiva, o Sr. Castro Azevedo manifestou-se

favorável às duas propostas, sendo aprovada

a minuta de Resolução, abrindo o crédito

extraordinário de Cr| 20.000,00 para atender

às despesas com os referidos serviços.

CONSELHO INTERNACIONAL DO
AÇÚCAR

O Ministério das Relações Exteriores di-

rigiu ofício ao I. A. A. solicitando o paga-

mento da contribuição do Brasil ao Conselho

Internacional do Açúcar, na importância de

196 libras, correspondente a Crf 14.700,00.

A Gerência deu parecer favoral ao paga-

mento solicitado, sendo o mesmo autorizado

pela Comissão Executiva em sessão de 21 de
janeiro último.

USINA SANTA ROSA

Em ofício dirigido ao presidente do I. A.

A., o Sr. Altivo Mendes Linhares, nomeado
interventor na Usina Santa Rosa, localizada

em Miracema, Estado do Rio, prestou contas

da sua gestão.

Essas contas foram examinadas pela Co-
missão Executiva, em sessão de 21 de janei-

ro último, sendo resolvido o seguinte :

1.° — Aprovar os relatórios da Comissão
nomeada e do Procurador Sr. José Riba-Mar
Xavier de Carvalho Fontes;

2.^ — Aprovar as contas apresentadas pelo
Interventor, Sr. Altivo Mendes Linhares;

3.0 — Pagar o deficit de Cr$ 34.443,60,

apresentado pela interventoria da Usina no
seu balancete de "Despesas e Receita a Rea-
lizar";

4.° — Pagar os impostos do Estado do Rio
pelo seu valor simples, mediante aviso ao Sr.

Secretário da Fazenda, para os devidos fins;

5. ^ — Conceder ao Interventor Altivo
Mendes Linhares os honorários, pro-Iabore,

de Cr$ 5.000,00 por mês, durante o período
de 14 de novembro de 1947 a 7 de janeiro de
1848;

6." — Mandar abrir, pela Contadoria, os

necessários créditos, para os pagamentos em
questão;

7. *^ — Mandar habilitar o Instituto na fa-

lência da Companhia Indústria Reunidas Mi-
racema, como credor privilegiado, pelo valor

dos pagamentos efectuados;

8.° — A Secção Jurídica tomará todas as

providências no sentido da execução das me-
didas ora aprovadas pela Comissão Exe-
cutiva.

USINA TRÊS BOCAS

O Sr. Ernesto Jencarelli apresentou à Co-
missão Executiva, em sessão de 4 de feve-

reiro último, o seu parecer referente à liqui-

dação do empréstimo que o I. A. A. concedeu
à Usina Três Bocas, em Alagoas.

Foram aprovadas as seguintes conclusões

do parecer :

1° — Pagamento da dívida e juros em
duas prestações anuais, a partir desta data,

vencíveis, pois, a 4/2/49 e 4/2/50;

2° — Em garantia do pagamento da dí-

vida e juros será mantida a retenção de Cr$

10,00 por saco, pagáveis juntamente com a

taxa de defesa ao Banco do Brasil;

3.° — No vencimento da 1.* prestação, no

caso de não ser suficiente para o respectivo

pagamento e juros o produto da arrecadação,
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ACTAS DA COMISSÃO

Publicamos nesta secção resumos das actas da
Comissão Executiva do I.A.A. Na secção
"Diversas Notas" damos Iiabitualmente extra-
ctos das actas da referida Comissão, contendo,
às vezes, na Integra, pareceres e debates sobre
os principais assuntos discutidos em suas ses-

sões semanais.

7» SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM
21 DE JANEIRO DE 1948

Presentes os Srs . : Esperidião Lopes de Farias
Júnior, Ernesto Jencarelli, Álvaro Simões Lopes,
Castro Azevedo, Oton Júlio de Barros Melo, An-
tônio Corrêa Meyer, Bartolomeu Lisandro, Gil Ma-
ranhão, Gustavo Fernandes Lima, Moacir Soares
Pereira, RooseVelt C. de Oliveira, Domingos Gui-
detti e Paulo Arruda Raposo.

Presidência do Sr. Esperidião Lopes de Fa-
rias Júnior.

O Sr. João Soares Palmeira compareceu à ses-

são, tendo tomado parte nos debates da Casa e

lido um seu parecer, não participando, porém,
das votações, pelo facto de se acharem presentes,
na sua totalidade, os representantes efectivos dos
Fornecedores de Cana, de cuja representação é

suplente.

Estatuto da Lavoura Canavieira — Aprovam-
se as conclusões do parecer do Sr. João Soares
Palmeira, emitido a propósito de vários processos
relacionados com o cumprimento do art. 15 do
Decreto-lei n. 6.969, de 19/10/44.

Tributação — De acordo com o parecer do Sr.
Ernesto Jencarelli, resolve-se aprovar as contas da
Associação dos Plantadores de Cana de Sergipe,
referentes às quotas-partes recebidas do fundo de
assistência às associações de plantadores de cana.

— Antônio Pereira de Carvalho, Goiás — Au-
toriza-se a devolução das taxas, de acordo com o
parecer do procurador regional de Minas -Gerais

.

EXECUTIVA DO I. A. A.

Montagem de novas usinas — José Bernardino
dcí Oliveira Filho, Minas-Gerais — Autoriza-se a
transferência da concessão.

Incorporação de quota — Ovídio José Ferrei-
ra, Minas-Gerais — Deferido.

Transferência de proprietário — João Pa-
gliuchi. São Paulo — Deferido.

Transferência de propriedade e aumento de li-

mite — Claudina dos Santos Romeiro, Pernambu-
co — Deferido.

Restabelecimento de inscrição — Justiniano da
Silva Júnior, Espírito-Santo — Deferido.

Inscrição de fábricas — José Luís do Nasci-
mento, Minas-Gerais — Deferido.

— Francisco de Bastos Antunes, Minas-Gerais
— Indeferido.

Alteração de maquinaria — Société de Sucre-
ries Brésiliennes, São Paulo — Deferido.

8^ SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM
28 DE JANEIRO DE 1948

Preséntes os Srs. Esperidião Lopes de Farias
Júnior, Ernesto Jencarelli, Alvaro Simões Lopes,
Castro Azevedo, Oton Júlio de Barros Melo, An-
tônio Corrêa Meyer, Bartolomeu Lisandro, Gil
Maranhão, Gustavo Fernandes Lima, Moacir Soa-
res Pereira, Eustáquio Gomes de Melo, João Soa-
res Palmeira e Paulo^ Arruda Raposo

.

Presidência do Sr. Esperidião Lopes de Fariss
Júnior

.

Tabelamento de cana — Aprovado o parecer do
Sr. João Soares Palmeira, resolve-se submeter à

apreciação da Secção Jurídica o processo relati-

0 mutuário devedor se obrigará ao paga-

mento imediato do saldo da prestação e ju-

ros vencidos até aquela data;.

4.° — No vencimento da 2.^ prestação,

caso não tenha sido suficiente a arrecadação

da retenção de Cr$ 10,000 para pagamento
da prestação e juros, o mutuário devedor fi-

cará obrigado ao pagamento imediato do sal-

do da dívida e juros respectivos;

5.° — A falta de pagamento de qualquer
das prestações e respectivos juros, nos prazos
fixados, importará no vencimento integral

do tnda a dívida, que se tornará desd? logo
exigível, iitdependentemente de interpelação
judicial ou extra judicial.
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vo à reclamação da Associação dos Plantadores ds
Cana de Alagoas, contra os cálculos para a apura-
ção da média de rendimento industrial das usinas
e dos preços estabelecidos para o pagamento das
canas de fornecedores na safra 1945/46.

Incorporação de quotas — Raimundo Pacheco,
Rio Grande do Norta — Manda-se arquivar.

— Cipriano Chaves, Minss-Gerais — Indefe-
rido.

— Aureliano de Freitas Franco e outros. Mi-
nas- Gerais — Manda-se arquivar.

Modificação de inscrição — Rubens Nascimen-
to Andrade, Bala — Deferido.

— Antônio José Pereira, Baía — Deferido.

Inscrição e transferência de proprietário —
Antônio Santos Melhor, Baía — Deferido.

9* SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM
4 DE FEVEREIRO DE 1948

Presentes os Srs.: Esperidião Lopes de Fariam
Júnior, Ernesto Jencarelli, Álvaro Simões Lopes,
Castro Azevedo, Oton Júlio de Barros Melo, An-
tônio Corrêa Meyer, Bartolomeu Lisandro, Gil Ma-
ranhão, Moacir Soares Pereira, Gustavo Fernan-
des Lima, Roosevelt C. de Oliveira, João Soaras
Palmeira e Paulo Arruda Raposo.

Presidência do Sr. Esperidião Lopes de Farias
Júnior.

Enecmenda de livres — Depois de ouvir a lei-

tura do relatório do procurador Paulo Belo sobre
o caso da encomenda de livros à firma Duarte Ne-
ves & Cia., a C. E. resolve, de acordo com o pa-
recer do Sr. Ernesto Jencarelli, aprovar as con-

clusões do mesmo, no sentido de que não se pode
responsabilizar nenhum dos funcionários directa

ou indirectamente envolvidos na execução da en-

comenda. Por nove votos contra dois, resolve ain-

da rejeitar a proposta do Sr. Roosevelt C. de Oli-

veira, mandando abrir rigoroso inquérito em tor-

no do caso em apreço.

Instalações para álcool — Aprova-se a minuta
de Resolução, elaborada pelo Sr. Castro Azevedo,
abrindo um crédito especial, de Cr$ 200.000,00 para
atender às despesas com o aumento das instalações

dos tanques de álcool do Brum, no Recife.

Exportação de açúcar — Aprova-se a minuta
de Resolução, elaborada pelo Sr. Castro Azevedo,
abrindo um crédito especial de Cr$ 14.700,00 para
atender ao pagamento da quota do Brasil no Con-
selho Internacional do Açúcar.

Aumento de limite — Irmãos Rezende, Minas-
Gerais — Nega-se provimento ao recurso, de acor-

do com o parecer do Sr. Castro Azevedo.

10» SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM
18 DE FEVEREIRO DE 1948

Presentes os Srs . : Esperidião Lopes de Fa-
rias Júnior, Ernesto Jencarelli, Álvaro Simões Lo-
pes, Castro Azevedo, Oton Júlio de Barros Melo,
Antônio Corrêa Meyer, Bartolomeu Lisandro,
Luís Dias Rollemberg, MoHcir Soares Pereira e
Roosevelt C. de Oliveira.

Preridência do Sr. Esperidião Lopes de Fa-
rias Júnior.

Bolsa de Estudes — É lido e aprovado o pa-
recer do Sr. Corrêa Meyer a respeito do relató-
rio que o Sr. Walter de Oliveira apresentou sobre
a viagem de estudos que realizou nos Estados-
Unidos, resolvendo-se seja publicado na revista
"Brasil Açucareiro" o aludido relatório.

Armazenamento — De acordo com o parecer
do Sr. Castro Azevedo, manda-se arquivar o pro-
cesso de interesse da Refinadora Paulista S. A.

Incorporação provisória — Usina Tinguí, Ser-
gipe — Autoriza-se a incorporação provisória à
Usina Central Riachuelo.

Modificação de espécie — Bernardino Alves de
Oliveira, Estado do Rio — Deferido.

— José G«rcia Filho, Minas-Gerais — Defe-
rido.

Transferência de proprietários — Jesuino Car-
doso Guimarães, Sergipe — Deferido.

— Antônio Leônidas do Rego Barros, Pernam-
buco — Deferido.

Inscrição de fábricas — Francisco Keler & Fi-
lhos, Rio Grande do Sul — Deferido.

— José Francisco de Lima, Paraíba :— Defe-
rido.

— Antônio Cruz, São Paulo — Manda-se ar-
quivar.

Cancelamento de inscrição — Josué Antônio
de Sousa, Goiás — Deferido.

— Nicolau José de Carvalho, Goiás — Defe-
rido .

Alteração de maquinaria — Francisco de Sou-
sa Santos, Minas-Gerais — Deferido.

11» SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA, EM
25 DE FEVEREIRO DE 1948

Presentes os Srs. Esperidião Lopes de Farias
Júnior, Ernesto Jencarelli, Álvaro Simões Lopes,
Castro Azevedo, Oton Júlio de Barros Melo, An-
tônio Corrêa Meyer, Bartolomeu Lisandro, Gil
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Maranhão, Gustavo Fernandes Lima, Moacir Soa-
res Pereira e João Soares Palmeira.

Presidência do Sr. Esperidião Lopes de Fa-
rias Júnior.

Relatório da Contadoria Geral e Balanço do
I.A.A. — Aprova-se o parecer da Comissão de-
signada para examinar o balanço geral do I.A.A.
no exercício de 1947, detsrmlnando-se seja o mes-
mo publicado na revista "Brasil Açucareiro".

Seguro colectivo — Nos termos do parecer do
Sr. Castro Azevedo, resolve-:e enviar à Secção
do Pessoal a proposta de seguro colectivo da Equi-
tativa, a fim de que a referida Secção proceda à
necessária consulta entre os funcionários.

Vagões para transporta de cana — De acordo
com a proposta do Sr. Gerente, resolve-se que a
cobrança das amortizações devidas pelos usinei-
ros fluminenses e mineiros, aos quais foram ce-
didos vagões de propriedade do I.A.A., seja fei-

ta durante os meses de junho a dezembro de cada
ano.

Venda de açúcar apreendido — Autoriza-se o
fiscal Everardo Bezerra Cavalcanti' a vender 130
sacos de açúcar-cristal, apreendidos em Palmares,
Pernambuco, ao preço de Cr$ 125,00 o saco.
—Idêntica autorização ao fiscal Gabriel Mendes

da Silva para 83 sacos de açúcar-turbinado, apre-
endidos em Passos, Minss-Gerais, ao preço de
Cr$ 40,00 o saco.

Estocagem — Aprova-se a minuta do contrato
a -ser lavrado entre o I.A.A. e a Estrada de Ferro
Great Western para construção de um armsz&m
destinado à estocagem de açúcar, na estação de
Cinco Pontas, no Recife.

Limitação — De acordo com o voto do Sr.
João Soares Palmeira, aprovam-se a quota actua-
lizada da Usina Ester, em São Paulo, no total de

185.103 sacos, bem assim os fornecedores da mes-
ma fábrica.

— Aprova-se o relatório da comissão de fun-
cionários, encarregada de estudar, o reajustamento
dos engenhos turbinadores de São Paulo.

Tributação — Aprova-se a prestação de con-
tas do Centro de Lavradores de Ubá, relativa à
quota-parte pelo mesmo recebida do Fundo de As-
sistência às Associações dos Plantadores de Cana,
na safra 1945/46.

Inscrição de fábrica de açúcar — Joaquim
Marcelino de Abreu, Minas-Gerais — Manda-se
arquivar

.

MOAGEM DE CANAS QUEIMADAS

"Cuba Económica y Financiera", de janeiro de
1948, transcreve algumas das conclusões finais de
um trabalho de Stepheson e Douglas sobre o as-
sunto, apresentando à Conferência dos Técnicos
Açucareiros de Queensland. São estas as conclusões
divulgadas

a> — parece economicamente possível salvar
pelo menos parte de uma colheita prematuramen-
te queimada; b) — se o incêndio tem lugar den-
tro de um período de 14 dias de iniciada a moa-
gem, o destolhamento imediata deve resultar be-
néfico, sempre que a colheita estiver suficiente-
mente madura para o corte; c) nas provas reali-

zadas, as mudanças atmosféricas não se fizeram
acompanhar de variações paralelas no comporta-
mento da cana; d) — tal comportamento estaria
mais provavelmente relacionado com a intensi-

dade da queima e, aparentemente, este factor va-
riou consideràvelmente através do canavial; e) —
deverá evitar-se a demora em moer a cana quei-
mada que já houver sido cortada; f) — todos os
técnicos admitem que tais demoras comportam uma
alteração considerável na qualidade da cana, mas
divergem quanto às perdas efectivas.

FABRICAÇÃO DK PECAS EH FERRO E ACO DE QUALQUER
IHÍATUREZA: •

•

: COXFIE9I OS SEUS PROBIíEHAS AO IWOSSO
: DEPARTAMEBÍTO TÉCNICO
: ESPERANÇA HINAS - GERAIS E. F. C. B.

i
' End. Teleg. GUSA

5 (Mencione este anúncio em suas consultas)
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RESOLUÇÕES DA COMISSÃO
EXECUTIVA DO L A. A.

RESOLUÇÃO N." 155/48 — De 4 de fevereiro de 1948

ASSUNTO — Abre o crédito especial de Cr$ 14.700,00 (quator-

ze mil e setecentos cruzeiros) ao orçamento

vigente

A Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

no uso de suas atribuições e tendo à vista a representação da

Contadoria Geral, resolve :

Art. 1.° — Fica aberto ao orçamento vigente o crédito es-

pecial de Cr$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos cruzeiros)

para pagamento da contribuição do Brasil no Conselho Inter-

nacional do Açúcar, com sede em Londres.

Art. 2.*^ — A presente Resolução entrará em vigor na data

do sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

• Sala das Sessões da Comissão Executiva do Instituto do

Açúcar e do Álcool, aos quatro dias do mês de fevereiro do

ano de mil novecentos e quarenta e oito.

Esperidião Lopes de Farias Júnior — Presidente

(D. O., 4/3/48)

RESOLUÇÃO N.« 156/48 — De 4 de fevereiro de 1948

* ASSUNTO — Abre o crédito especial de Cr$ 200.000,00 (du-

zentos mil cruzeiros) para atender ao serviço
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de aumento das instalações dos tanques de

álcool do Brum, em Recife.

A Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

no uso de suas atribuições, e, tendo à vista a representação da

Contadoria Geral, resolve :

Art- 1.° — Fica aberto ao orçamento vigente o crédito es-

pecial de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) para atender

às despesas de aumento das instalações dos tanques de álcool

do Brum, em Recife, pertencentes ap Instituto.

Art. 2.° — A presente Resolução entrará em vigor na data

de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Comissão Executiva do Instituto do

Açúcar e do Álcool, aos quatro dias do mês de fevereiro do

ano de mil novecentos e quarenta e oito.

Esperidião Lopes de Farias Júnior — Presidente

(D. O., 4/3/48)

RESOLUÇÃO N.o 157/48 — De 4 de fevereiro de 1948

ASSUNTO — Abre o crédito especial de Cr$ 608.124,00 (seis-

centos e oito mil cento e vinte e quatro cru-

zeiros), destinado ao pagamento à firma Duarte.

Neves & Cia.

A Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

no uso de suas atribuições, e, tendo à vista a representação da

Contadoria Geral, resolve :
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Art. 1.° — Fica aberto ao orçamento vigente o crédito es-

pecial de Cr$ 608.124,00 (seiscentos e oito mil cento e vinte e

quatro cruzeiros), destinado ao pagamento à firma Duarte,

Neves & Cia.

Art. 2.° — A presente Resolução entrará em vigor na data

de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Comissão Executiva do Instituto do

Açúcar e do Álcool, aos quatro dias do mês de fevereiro do

ano de mil novecentos e quarenta e oito.

Esperidião Lopes de Farias Júnior — Presidente

(D. O., 4/3/48)

RESOLUÇÃO N.o 158/48 — De 25 de fevereiro de 1948

ASSUNTO — Abre, ao orçamento vigente, o crédito especial

de Cr$ 20.000,00 para instalação do serviço de

polarização da Sub-Inspectoria Técnica do Norte

A Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

no liso de suas atribuições, resolve :

Art. \.° — Fica aberto, ao orçamento vigente, o crédito

especial de Cr$ .20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para atender às

despesas de instalação do serviço de polarização a cargo da

Sub-Inspectoria Técnica do Norte.
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Art. 2.*^ — A presente Resolução entrará em vigor na data

de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Comissão Executiva do Instituto do

Açúcar e do Álcool, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro

do ano de mil novecentos e quarenta e oito.

Esperidião Lopes de Farias Júnior — Presidente

(D. O., 16/3/48)

"Legislação Açucareira e Alcooleira"

CAnotada^

Licuri[o Veloso
PREÇO DO VOLUME. . : Cr$ 40,00

PELO CORREIO CrS 42,00
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JULGAMENTOS DA COMISSÃO EXECUTIVA
DO 1. A. A.

PRIMEIRA INSTANCIA

Primeira Turma

Reclamante — COOPERATIVA MISTA DOS
FORNECEDORES DE CANA DA BAÍA.

Reclamada — USINA SÃO PAULO S/A.

Processo — P.C. 71/47 — Estado da Baía.

Homcloga-se a conciliação qusndo re-
vestida das formalidades legais.

A C Ó R D Ã O N.» 6 4 2

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é Reclamante a Cooperativa Mista dos For-
necedores de Cana da Baía, situada em Salvador,
Estado da Baía, e Reclamada a Usina São Paulo
S/A, no mesmo Estado, a 1* Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Instituto do Açúcar
e do Álcool,

considerando o termo de conciliação firmado
entre Reclamante e Reclamada, conforme do-
cumento de fls. 28,

acorda, por unanimidade de votos, em ho-
mologar o acordo de fls. para, que pro.-

duza os efeitos de direito.

Comissão Executiva, 11 de dezembro de 1947.

Ernesto Jencarelli — Presidente; A. Corrêa
Meyer — Relator; João Soares Palmeira.

Fui presente — Nicia V. Alvarenga Ribeiro
— Procurador.

(D. O., 29/12/47.

* *

Autuada — SOCIEDADE AGRÍCOLA IR-
MÃOS AZEVEDO (Usina Ariadnópolis)

.

Autuante — HAMILTON ÁLVARO PUPE.

Processo — A.I. 45/46 — Estado de Minas-
Gerais.

É de se julgar improcedente o auto la-

vrado por infração ao art. 15 do Decreto-
lei 6.969, de 19 de outubro de 1944, quan-
do ficar provado no processo que a usina
autuada não possui colonos fornecedores.

ACÓRDÃO N« 643

Vistos e relatados estes autos de infração, em
que é Autuada a Sociedade Agrícola Irmãos Aze-
vedo, proprietária da Usina Ariadnópolis, Estado

de Minas-Gerais e Autuante o fiscal deste Insti-
tuto, Hamilton Álvaro Pupe, por infração ao art.

15 do Decreto-lei 6.969, de 19/10/1944, combina-
do com os parágrafos 1° e 2° do mesmo artigo, a
1* Turma de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando ter ficado provado neste proces-
so que a Usina Ariadnópolis, de propriedade da
Sociedade Agrícola Irmãos Azevedo, não possui co-

lonos fornecedores
;

considerando que esse facto foi constatado pelo
próprio fiscal autuante, conforme a informação de
fls. 8,

acorda, por unanimidade de votos, em jul-

gar improcedente o auto de infração, nos
termos do parecer do Sr. Relator, recor-

rerjdo-se "ex-ofício" para a instância su-
perior.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 11 de dezembro de 1947.

Ernesto Jencarelli — Presidente; João Soa-
res Palmeira — Relator.

Fui presente — Nícia V. Alvarenga Ribeiro
— Procurador.

(D. O., 29/12/47).

*

Autuado — VITÓRIO DA SILVA LARA.

Autuante — BENEDITO AUGUSTO LON-
DON.

Processo — A.I. 69/46 — Estado de Mato-
Grosso

.

Desde que esteja provado no processo

ter a fábrica dado saída a aguardente sem
escriturar no liyro de produção diária, é

de se julgar procedente o auto de infra-

ção.

ACÓRDÃO N.» 644

Vistos e relatados estes autos de infração, em
que é Autuado Vitório da Silva Lara, estabeleci-

do em Jacobina, no município de Cáceres, Estado
de Mato-Grosso, e Autuante o fiscal deste Insti-

tuto, Benedito Augusto London, por infração ao

art. 69, parágrafo único do Decreto-lei n. 1.831,

de 4 de dezembro de 1939, a 1* Turma de Julga-

mento da Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,
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considerando que está suficientemente prova-
do neste processo que o Eutuado produziu 5.500
litros de aguardente, no período de 4 de setembro
de 1945 a 9 de outubro do mesmo ano, escrituran-
do apenas a saída de 3 . 400 litros

;

considerando que o engenho turbinador de
que trata -este processo se acha equiparado por lei

às usinas no que diz respeito à escrituração do li-

vro de "Produção Diária"
;

considerando que o Autuado não provou a ale-

gação feita sobre o extravasamento da aguardente,

acorda, por unanimidade de votos, em jul-

gar procedente o auto de fls., condenan-
do o infrator ao pagamento da multa de
Cr$ 50,00, grau mínimo previsto no pa-
rágrafo único, do art. 69 do Decreto-lei
n. 1.831, de 4/12/1939.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 11 de dezembro de 1947.

Ernesto Jencarelli — Presidente; João Soares
Palmeira — Relator; A. Corrêa Meyer.

Fui presente — Nícia V. Alvarenga Ribeiro
— Procurador.

(D. O., 29/12/47).

*

* *

Autuados — PEDRO PINHEIRO CANGUAS-
SU e outros.

Autuante — JOSÉ BONIFACIO DA FONSE-
CA LIMA.

Processo — A.I. 167/42 — Estado da Baía.

Só se deve verificar a apreensão do
açúcar, por violação do art. 60, letra "c",

do Decreto-lei n. 1.831, de 4/12/1939,
quando o produto se encontrar em trân-
sito. É de se julgar, pois. improcedente
o auto quando o açúcar fôr encontrado
dentro do estabelecimento do Autuado.
Quando verificada a falta de numeração
consecutiva na sacaria, é de ser o auto
julgado procedente com fundamento no
art. 31 do Decreto-lei n. 1.831, de 4 de
dezembro de 1939.

ACÓRDÃO N° 645

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que são Autuados a Usina Acutinga, situada no
município de Cachoeira, Pedro Pinheiro Cangus-
su, estabelecido no município de Nazaré e Mário
Barbosa, comerciante ambulante, todos do Estado
da Baía, e Autuante o fiscal deste Instituto, José
Bonifácio da Fonseca Lima, por infração ao art.

31, parágrafos 1.°, 2^ e 3°, artigo 42 do Decreto-

lei n. 1.831, de 4 de dezembro de 1939, a P Tur-
ma de Julgamento da Comissão Executiva do Ins-

tituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que o art. 60, letra "c", do De-
creto-lei n. 1.831 somente determina a apreen-
são de açúcar que for encontrado em trânsito com
inobservância do disposto no artigo 31 e seus pa-
rágrafos

;

considerando que o açúcar em questão foi en-
contrado dentro do estabelecimento do Autuado
Pedro Pinheiro Cangus:u, e pois, já integrado no
patrimônio deste ;

considerando que assim não deve prevalecer
a apreensão realizada

;

considerando, ainda mais que o Autuado Pedro
Pinheiro Cangussu não fôra anteriormente notifi-

cado para o cumprimento das exigências dos arti-

gos 40, 41 e 42 do Decreto n. 1.831
;

considerando, também, que ao Autuado Má-
rio Barbosa não pode ser imposta qualquer pena-
lidade por inobservância do art. 42, do Decreto-
lei n. 1.831, pois que sendo comerciante ambu-
lante, está isento da obrigação de emitir nota de
entrega, por isso que a mesma só é exigida para
o açúcar saído de estabelecimento comercial

;

considerando, pcrr outro lado, que a Autuada
Usina Acutinga reconheceu como de sua fabrica-

ção o açúcar adquirido por Pedro Pinheiro Can-
gussu a Mário Barbosa

;

considerando que a mesma Usina confessou a

infração que lhe é imputada, isto é, a falta de nu-
meração consecutiva e a indicação da safra na sa-

caria ;

considerando que a Autuada é primária,

acorda, por unanimidade de votos, em jul-

gar procedente, em parte, o auto de infra-

ção, para condenar a Usina Acutinga ao
pagamento da multa de CrSÍ 1.000,00, grau
mínimo do art. 31, parágrafos 1° e 2° do
Decreto-lei n. 1.831, de 4/12/1939, e im-
procedente quanto aos Autuados Pedro
Pinheiro Cangussu e Mário Barbosa, isen-

tando-os de toda responsabilidade, e de-
terminando-se a devolução ao primeiro, do
valor do açúcar apreendido.

Comissão Executiva, 11 de dezembro de 1947.

Ernesto Jencarelli — Presidente; A. Corrêa
Meyer — Relator; João Soares Palmeira.

Fui presente — Nícia V. Alvarenga Ribeiro
— Procurador.

(D. O., 29/12/47).
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Autuado — JOSÉ MARIA RIBEIRO DE CAS-
TRO.

Autuante — ANTÓNIO GUILHERME DE
MELLO FILHO.

Processo — A.I. 219/42 — Estado de Minas-
Gerais.

Provado que a inscrição do engenho
como produtor de açúcar bruto resultou ds
um engano, visto como já existia a turbi-
na em funcionamento, é de se julgar im-
procedente o auto, devendo modificsr-se
a inscrição para engenho turbinador, uma
vez que o Autuado pague o excedente da
taxa sobre o açúcar fsbricado.

ACÓRDÃO N.°649

Vistos e relatados estes autos de infração, em
que é Autuado José Maria Ribeiro de Castro, pro-
prietário da fazenda "Lage", situada no municí-
pio de Oliveira, Estado de Minas-Gerais e Autu-
ante o fiscal deste Instituto, Antônio Guilherme
de Melo Filho, por infração ao srtigo 22, letra

"c", combinado com o artigo 15 do Decreto-lei
n. 1.831, de 4 de dezembro de 1939, .a P Turma
de Julgamento da Comissão Executiva do Institu-

to do Açúcar e do Álcool,

considerando que o Autuado provou com c

documento de fls. 9 que a Usina já existia ao tem-
po da inscrição do engenho, resultando sua ins-

crição de um simples equivoco
;

considerando, por outro lado, que o mesmo se

compromete a pagar o excedente da taxa resul-

tante da diferença entre as espécies de açúcar,

acorda, por unsnimidade de votos, em jul-

gar improcedente o auto de infração de
fls., nos termos do voto do Sr. Relator.

Comissão Executiva, 11 de dezembro de 1947.

Ernesto Jencarelli — Presidente; João Soares
Palmeira — Relator; A. Corrêa Meyer.

Fui presente — Nícia V. Alvarenga Ribeiro
— Procurador.

(D. O., 31/12/47).

*

* *

Autuados — DANIEL CAVALCANTI e J. J.
MINERVINO & CIA.

Autuantes — LAURINDO CARNEIRO LEÃO
e outro.

Processo — A.I 35/43 — Estado da Paraíba.

NOTA DE REMESSA — Uma vez ve-
rificada a expedição da nota de remessa,
pelos meios regulares, é de se julgar im-
procedente o auto.

ACÓRDÃO N." 650

Vistos e relatados estei autos do infração, em
que são Autuados D:niel Cavalcanti, estabelecido
no município de João Psssoa, Estado da Paraíba,
e a firma comercial J. J. Minervino & Cia. do mes-
mo município e Estado, e Autuantes o fiscal des-
te Instituto, Laurindo Carneiro Leão e o do Im-
posto de Cor sumo, Aurélio Feitosa Torres Ven-
tura, por infração ao art. 42 do Decreto-lei 1.831,
de 4/12/1939, a 1^ Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool,

considerando que is íirrr,s Autuadas apre-
; entaram defesa alegando h.-ver sido emitida a

nota de entrega que não fôra exibida aos Autuan-
tes por se ter extraviado

;

considerando que a veracidade dessa alegação
foi constatada pelos próprios fiscais Autuantes,

acorda por unanimidade de votos, em jul-

gar imprccadente o auto de infração de
fls. nos termos do voto do Sr. Relator.

Intime-se, registre-se e cumpra -se.

Comissão Executiva, 18 de dezembro de 1947.

Ernesto Jencarelli — Presidente; João Soares
Palmeira — Relator; A. Ccrrê» Meyer.

Fui presente — Nicia V. Alvarenga Ribeiro
— Procurador.

(D. O., 2/1/48).

* *

Reclamante — JOAQUIM ADÃO DA SILVA.

Reclamado — ATILANO C. DE OLIVEIRA
(Usina Mineiros)

.

Processo — P.C. 79/47 — Estado do Rio de
Janeiro.

A não contestação por parte do Recla-
mado quanto ao objeto da reclamação, cor-

responde à confissão, sendo, pois, de se

julgar a mesraa procedente. Quando fôr-
constatada no curso do processo infração
ao artigo 38 do Estatuto da Lavoura Ca-
navieira, sem que tenha sido lavrado o
competente auto, é de se encaminhar o
processo à Secção competente para os fins

de direito.

ACÓRDÃO N.° 651

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é Reclamante Joaquim Adão da Silva, forne-

cedor de cana e Reclamado Atilano C. de Olivei-
ra, proprietário da Usina Mineiros, situada no mu-
nicípio de Campos, Estado do Rio de Janeiro, a
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1"^ Turma de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a Reclamada não contestou
03 documentos oferecidos pelo Reclamante, a fis.

17 e 17-v do processo
;

considerando que, pelos referidos documentos
tem o Reclamante a receber a importância corres-
pondente a 2.330 kg de canas, fornecidas na sa-
fra 1947/48;

considerando, entretanto, que os vsles dados
pela balança da Usina, ao Reclamante no ato das
entregas das canas não correspondem ao modelo es-
tabelecido oelo Estatuto da Lavoura Canavisir;, no
seu art . 38

;

considerando, ainda que não consta tenha sido
lavrado o competente auto de infração por deso-
bediência ao art. referido,

acorda, por unanimidade de votos, em jul-
gar procedente a reclamação, para conde-
nar a usina reclamada ao pagamento da
importância correspondente ao peso de
2.330 kg de canas, referentes ao carro en-
tregue pelo reclamante conforme do-
cumentos apresentados e constantes dos
autos, a fls. 17 e 17-v, em número de dez
os quais não foram contestados, remeten-
do-se o processo à Secção de Fiscalização,
uma vez passada em julgado a decisão no
sentido de ser apurada a responsabilida-
de pela infração ao art. 38 do Estatuto
da Lavoura Canavieira, constatada no cor-
rer do presente processo.

Comissão Executiva, 18 de dezembro de 1947.

Ernesto Jencarelli — Presidente; A. Corrêa
Meyer — Relator; João Soares Palmeira.

Fui presente — Nícia V. Alvarenga Ribeiro
— Procurador.

(D. O., 2/1/48).

*

* *

Reclamante — MALVINO GOMES CAM-
PISTA.

Reclamado — MANUEL GOMES DE ARAUJO.

Processo — P.C. 248/45 — Estado do Rio de
Janeiro.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO —
Homologa-se o acordo desde que as par-
tes se compuserem obedecendo às normas
legais

.

ACÓRDÃO N." 652

Vistos e relatados estes autos em que é Re-
clamante Malvino Gomes Campista, lavrador no

município de Campos, Estado do Rio ae Janeiro
e Reclamado Manuel Gomes de Araujo, do mesmo
Estado, a 1^ Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que o termo de fls. 76 de con-
ciliação e quitação, formado pelos interessados,
satisfaz às exigências legais,

acorda, por unanimidade de votos, em ho-
mologar o acordo de fls. 76, proceden-
do-se à averbação da quota de forneci-
mento júnto à Usina Mineiros, em nome
exclusivo de Manuel Gomes de Araujo.

Comissão Executiva, 18 de dezembro de 1947.

Ernesto Jencarelli — Presidente; A. Corrêa
Meyer — Relator; João Soares Palmeira.

Fui presente — Nicia V. Alvarenga Ribeiro
— Procurador.

(D. O., 2/1/48).

*
* *

Reclamantes — JOÃO QUIRINO FILHO e ou-
tros.

Reclamada — SOCIEDADE DE USINAS DE
AÇÚCAR BRASILEIRAS (Usina Vila Raffard)

.

Processo — P.C. 313/45 — Estado de São
Paulo.

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS —
Homologam-se os cálculos feitos de acordo
com os elementos do processo para o efei-

to de se considerar fixadas as respectivas
quotas

.

ACÓRDÃO N." 653

Vistos e relatados estes autos em que são Re-
clsmantes João Quirino Filho e outros, lavradores
do Estado de São Paulo, e Reclamada a Sociedade
de Usinas de Açúcar Brasileiras, proprietária da
Usina Vila Raffard, no mesmo Estado, a 1* Turma
de Julgamento da Comissão Executiva do Instituto

do Açúcar e do Álcool,

considerando que os fornecimentos realizados

pelos Reclamantes no período de 1933/34 a 1943/44,

foram devidamente apurados pela Secção de As-
sistência à Produção

;

considerando igualmente que o levantamento
constante dos mapas de fls. 323 e 324 foi feito de
acordo com as cadernetas e extratos de contas cor-
rentes existentes nestes autos

;

considerando que esse levantamento foi pu-
blicado no "Diário Oficial", de 23 de setembro de
1947, para conhecimento das partes interessadas

;
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considerando, finalmente, que nenhuma im-
pugnação foi apresentada ao referido levanta-
mento,

acorda, por unanimidade de votos em ho-
mologar os cálculos constantes das cita-

das fls. 323 e 324, para o efeito de se con-
siderar fixadas as respectivas quotas, tudo
nos termos do parecer do Sr. Relator.

Comissão Executiva, 18 de dezembro de 1947.

Ernesto Jencarelli — Presidente; João Soares
Palmeira — Relator; A. Corrêa Meyer.

Fui presente — Nicia V.. Alvarenga Ribeiro
— Procurador.

(D. O., 2/1/48) .

*

* *

Autuada — J. FRANCESCHI & CIA.

Autuantes — ANTÔNIO MARTINS FURTA-
DO DE SOUSA e outro.

Processo — A.I. 73/46 — Estado de São
Paulo.

Estando provada e confessada a in-
fração é de se julgar procedente o auto.

ACÓRDÃO N." 656

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é Autuada a firma J. Franceschi & Cia., co-
merciantes no município de Limeira, Estado de
São Paulo e Autuantes os fiscais deste Instituto,

Antônio Martins Furtado de Sousa e Alfredo Cou-
tinho, por infração ao art. 41 do Decreto-lei 1.831,

de 4 de dezembro de 1939, a 1* Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

considerando que a infração está plenamente
provada

;

considerando que a firma Autuada, em sua
alegação de defesa, de fls. 13, confessa a infra-

ção, atribuindo-a a um mero esquecimento
;

considerando que as razões de defesa são ina-
ceitáveis, uma vez que ficou caracterizada a in-

fração
;

considerando o mais que dos autos consta,

acorda, por unanimidade de votos, em
julgar procedente o auto de infração de fls.

para condenar a firma Autuada ao paga-
mento da multa de CrS 500,00 para cada
nota de remessa que deixou de inutilizar,

nos termos do artigo 41 do Decreto-lei
1831, de 4/12/1939, perfazendo o total de
Cr$ 3.500,00, referentes a 7 notas de re-
messa.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 15 de janeiro de 1948.

Ernesto Jencarelli — Presidente; A. Corrêa
Meyer — Relator; João Soares Palmeira.

Fui presente — Fernando Oiticica Lins —
Procurador .

(D. O., 27/1/48).

Segunda Turma

Autuada — DISTILARIA GASPARENSE
LTDA.

Autuante — LAUDELINO CARDOSO.

Processo — A.I. 42/44 — Estado de Santa Ca-
tarina .

Não se aplica às distilarias autóno-
mas o disposto na Resolução 67/43, de
24/9/43, da Comissão Executiva, no que
tange à requisição de aguardente, sendo
de se julgar improcedente o auto de infra-

ção lavrado contra distilarias dessa natu-
reza com fundamento na referida Resolu-
ção.

ACÓRDÃO N.o 640

Vistos e relatados estes autos, em que é Au-
tuada a Distilaria Gasparense Ltda., sita em Gas-
par, Santa Catarina, e Autusnte o fiscal deste Ins-

tituto Laudelino Cardoso, por infração ao artigo
7.°, do Decreto-lei 5.998, de 18/11/43, a 2» Turma
de Julgamento da Comissão Executiva do Instituto

do Açúcar e do Álcool,

considerando que a Resolução 67/43, de
24/9/43, no seu artigo 1° requisitou 75% dos es-

toques de aguardente, produzidos ou a produzir
no engenhos do Estado de Santa Catarina

;

considerando que o auto de infração de fls.

CS alicerça justí-mente no preceito acima citado
;

considerando, entretanto, que a Autuada não
se classifica entre os engenhos produtores de
aguardente ;

considerando que o Autuado incluiu a Au-
tuada entre os engenhos sob requisição ou por en-
gano ou por extensão analógica de interpretação
sua ;

considerando que as medidas de caráter co-
ercitivo não podem ser interpretadas por analo-
gia e precisam ser expressas, isto é, claras e inso-

fismáveis ;

considerando que o parecer da Secção Jurídi-

ca, de fls. bem estudou a questão e o adotamos
pelos seus fundamentos

;
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considerando o mais que dos autos consta,

acorda, por unanimidade de votos, em jul-
gar improcedente o 8uto de infração de
fls., recorrendo-se "ex-ofício" para instân-
cia superior.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 10 de dezembro de 1947.

Castro Azevedo — Presidente; A. Corrêa
, Meyer — Relator; Roosevelt Crisóstomo de Oli-
veira.

Fui presente — Nicia V. Alvarenga Ribeiro.— Procurador.

(D. O., 29/12/47).

*

* *

Autuados — ADAUTO DE OLIVEIRA, ABATH
& CIA., OTÁVIO MONTEIRO & CIA. e PEDRO
PINTO LIMA.

Autuantes — LAURINDO CARNEIRO LEÃO
e outros.

Processo — A.I. 28/43 — Estado da Paraíba.

AUTO DE INFRAÇÃO — Os inter-

mediários na compra e venda de açúcar
não poderão dar saída a mercadoria desa-
companhada da nota de entrega; nem o
produtor do açúcar transportá-lo sem a
mesma nota.

ACÓRDÃO N.» 641

Vistos e relatados estes autos de infração, em
que são Autuados Adauto de Oliveira, Abath &
Cia., Otávio Monteiro & Cia. e Pedro Pinto Lima,
do Estado da Paraíba, e Autuantes os fiscais do
Instituto, Laurindo Carneiro Leão, Henrique Afon-
so Vera e Geraldo Salomé da Silva, por infração
aos artigos 33 e 42, parágrafo 1° e 2°, combinado
com o art. 60, letra "b", do Decreto-lei n. 1.831,

de 4/12/1939, a 2* Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool,

considerando que está feita a prova de que a
firma comercial Abath & Cia. deu saída a açúcar,

desacompanhado da nota de entrega, como pres-
creve o artigo 42 do Decreto-lei n. 1.831, de 4 de
dezembro de 1939 ;

considerando que o transportador do açúcar é

obrigado a exigir a nota de entrega
;

considerando que nenhuma pena cabe às fir-

mas destinatárias, porquanto, não haviam ainda
recebido o açúcar

;

considerando tudo mais que do processo
consta.

acorda, pelo voto de desempate do Sr.
Presidente, em julgar procedente o auto
contra a firma Abath & Cia. para julgar,
definitivamente, iricorporada ao patrimô-
nio do Instituto, a importância proveni-
ente da venda do açúcar em concorrên-
cia pública, condenando-se ainda, à mul-
ta de Cr$ 200,00, grau mínimo do artigo
42 do Decreto-lei n. 1.831, e o condutor
Adauto de Oliveira à multa de Cr$ 50,00,
grau mínimo do artigo 33 do referido De-
creto-lei, eximidos de qualquer culpa ou
responsabilidade os destinatários da mer-
cadoria .

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 17 de dezembro de 1947.

Castro Azevedo — Presidente e Relator; —
Bartolomeu Lisandro de Albemaz — Vencido;
Roosevelt C. de Oliveira.

Fui presente — Nicia V. Alvarenga Ribeiro
— Procurador.

(D. O., 7/1/48).

* *

Autuado — VITÓRIO MAZER (Usina Boa
Vista)

.

Autuante — CARLOS FONTENELE MAR-
TINS.

Processo — A.I. 30/46 — Estado de São
Paulo.

ART. 15 DO DECRETO-LEI N. 6.969,

DE 19 DE OUTUBRO DE 1944 — Não ha-
vendo a lei exigido expressamente comu-
nicação negativa e provado não pos-
suir a usina colonos fornecedores, não cabe
o procedimento fiscal.

ACÓRDÃO N.o 646

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que é Autuado Vitório Mazer, proprietário da Usi-
na Boa Vista, situada no município de Sertãozi-

nho. Estado de São Paulo, e autuante o fiscal des-
te Instituto, Carlos Fontenele Martins, por infra-

ção ao art. 15, combinado com o seu parágrafo
1°, do Decreto-lei n. 1.831, de 4/12/1939, a 2» Tur-
ma de Julgamento da Comissão Executiva do Ins-

tituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a usina Autuada não pos-
sui colonos fornecedores, trabalhando em suas la-

vouras exclusivamente com assalariados
;

considerando que o Decreto-lei 6.969, de 19

de outubro de 1944, não prevê expressamente a
obrigação da declaração negativa

;
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considerando que já existe nas Turmas de Jul-

gamento, jurisprudência firmada em casos aná-

logos,

acorda, por unanimidade de votos, em jul-

gar improcedente o auto de infração de
fls., recorrendo-se "ex-ofício" para ins-

tância superior.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 17 de dezembro de 1947.

Castro Azevedo — Presidente; A. Corrêa
Meyer — Relator; Roosevelt C. Oliveira.

Fui presente — Nicia V; Alvarenga Ribeiro —
Procurador.

(D. O., 7/1/48).

*

* *

Autuadas — SERRA & CIA. e USINA AZA-
NHA.

Autuantes — FRANCISCO BARREIRA e ou-
tros.

Processo — A.I. 26/45 — Estado de São
Paulo

.

O transporte de álcool deve ser feito

com a emissão da nota a que se refere o

art. 2° do Decreto-lei n. 5.998, de
18/11/1943, sendo de se julgar procedente
o auto de infração quando apreendido o

produto sem a referida nota. Não sendo
possível a constatação da origem do álcool

apreendido, deve ser julgado improcedente
o auto lavrado contra a usina suposta-
mente vendedora do produto.

ACÓRDÃO N.» 647

Vistos, relatados e discutidos estes autos em
que são Autuadas a firma Serra & Cia., estabe-
lecida no município de Campinas, Estado de São
Paulo e a Usina Azanha, situada no município de
Santa Bárbara, no mesmo Estado, e Autuantes o
fiscal deste Instituto, Francisco Barreira e os agen-
tes fiscais Valentim Amaral e Leonardo Bsrros
Carvalho, por infração aos artigos 1°, 2° e seu
parágrafo 1°, 3°, 4°, 6°, parágrafo único, alínea "a",
e 11, parágrafo único, do Decreto-lei n. 5.998, de
18 de novembro de 1943, a 2* Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Instituto do Açúcar
e do Álcool,

considerando que ficou provado não ter sido
emitida a nota a que se refere o art .

2° do Decreto-
lei n° 5.998, de 18/11/43, que deveria acompanhar
o álcool apreendido e objeto dos presentes au-
tos

;

considerando que o referido produto se encon-

trava em trânsito, tendo sido apreendido em ple-
na estrada de rodagem ;

considerando que não prevalece o argumento
de defesa da Autuada, no sentido de que não hou-
ve má-fé de sua parte, mas apenas simples inadver-
tência do motorista

;

considerando, por outro lado, que não foi pos-
sível provar a origem do álcool apreendido, por
não ter sido feito o indispensável exame na escri-

ta da usina, dada como vendedora do referido pro-
duto ;

considerando que nessa última hipótese, não
é lícito condenar por simples presunção ou indí-

cio,

acorda, por unanimidade de votos, em jul-

gar procedente, em parte, o auto de in-

fração, para condenar a firma Autuada
Serra & Cia. ao pagamento da multa de
Cr$ 2.000,00, mínimo previsto no art. 4°

do Decreto-lei n. 5.998, de 18/11/43, e
improcedente quanto à Usina Azanha, in-

corporando-se à receita do Instituto do
Açúcar e do Álcool a importância da ven-
da do álcool apreendido, recorrendo-se
"ex-ofício" da parte em que se julgar im-
procedente o auto de infração.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 17 de dezembro de 1947.

Castro Azevedo — Presidente; A. Corrêa
Meyer — Relator; Roosevelt Crisóstomo de Oli-

veira .

Fui presente — Nicia V. Alvarenga Ribeiro
— Procurador.

(D. O., 10/1/48).

*
* *

Autuada — VIÚVA LEONARDO GUIMA-
RÃES & CIA. LTDA.

Autuantes — GABRIEL MENDES DA SILVA
e JOSÉ BONIFÁCIO DA F. LIMA.

Frocerso A.I. 192/42 — Estado de Pernam-
buco.

Na execução das leis de recente pro-
mulgação, a acção fiscal deve ser precipua-
mente orientadora e não repressiva.

ACÓRDÃO N.» 648

Vistos e relatados estes autos de infração, em
que é autuada a firma Viúva Leonardo Guima-
rães & Cia. Ltda. da cidade de Alagoa de Baixo,
no Estado de Pernambuco, e Autuantes os fiscais

do Instituto, Gabriel Mendes da Silva e José Bo-
nifácio da Fonseca Lima, por infração do artigo
41 do Decreto-lei 1.831, de 4 de dezembro de
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193Ô, a 2* Turma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando os termos do telegrama circular

de fIs. 31 e a circunstância de ser o infrator co-

merciante no interior do Estado de Pernambuco
;

considerando ainda que à época da lavratura

do auto a disposição infringida ainda não se acha-

va em vigor, visto depender de regulamentação,

acorda, por unanimidade de votos em jul-

gar improcedente o auto de infração, para
isentar a Autuada de qualquer responsa-
bilidade, recorrendo-se "ex-ofício" para
instância superior.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 17 de dezembro de 1947.

Castro Azevedo — Presidente; Roosevelt Cri-

sóstomo de Oliveira — Relator; A. Corrêa Meyer.

Fui presente — Nicia V. Alvarenga Ribeiro —
Procurador

.

(D. O., 10/1/48).

*
* *

Autuado — OSCAR DA SILVA FRANCO.

Autuante — PAULINO DE NORONHA LIMA.

Processo — A.I. 184/42 — Estado de Minas-
Gerais.

Julga-se improcede .-.te o auto de in-

fração com fundamento no art. 41, do De-
creto-lei n. 1.831, de 4/12/39, quando não
tiver sido o Autuado previamente notifi-

cado da referida exigência da lei, corro-

borada ainda pela existência de elemen-
tos materiais no processo que comprovam
a sua boa fé.

ACÓRDÃO N.° 654

Vistos e relatados estes autos, em que é Au-
tuado Oscar da Silva Franco, comerciante esta-

belecido em Juiz de Fóra, Minas-Gerais, e Au-
tuante o auxiliar de ílscalizaçao deste Instituto,

Paulino de Noronha Lima, por infração ao art. 42

e seus parágrafos, do Decreto-lei n. 1.831, de

4/12/39, a 2* Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que o Autuado não fora previa-

mente notificado das exigências do art. 41, do De-
creto-lei n. 18.31, de 4/12/39, conforme informa-

ção de fls . 20
;

considerando, por outro lado, qúe está carac-

terizada a boa fé do Autuado pelo termo de decla-

ração de fls. 3, de vez que a infração em referên-

cia consistiria apenas na falta da palavra "Rece-

bida** na guia de fls. 4, referente a dois sacos dt
açúcar

;

considerando o pronunciamento da Secção Ju-
rídica e do Procurador junto a esta Turma, no
sentido de que é aplicável à espécie o princípio de
equidade

;

considerando o mais que dos autos consta
;

acorda, por unanimidade de votos, em jul-
gar improcedente o auto de infração de
fls.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 7 de janeiro de 1948.

Castro Azevedo — Presidente; A. .Corrêa
Meyer — Relator; Roosevelt Crisóstomo de Oli-
veira .

Fui presente — Nicia V. Alvarenga Ribeiro— Procurador.

(D. O., 13/1/48).

*

* *

Autuada — USINA SANTA ELISA — Irmãos
Biagi & Pagano.

Autuantes — FRANCISCO MANUEL VERA
e BRENO PINHEIRO.

Processo — A.I. 258/41 — Estado de São
Paulo.

DECRETO 23.644, DE 29/12/933 — É
de se julgar, por equidade, improcedente o
auto de infração quando se verifica que
o infrator agiu de boa fé e há outros mo--
tivos que levam a se tomar em considera-
ção essa circunstância, como sejam, entre
outros, os seus bons antecedentes fiscais.

ACÓRDÃO N.° 655

Vistos e relatados estes autos, em que é Au-
tuada a firma Biagi & Pagano, proprietária da
Usina Santa Elisa, sita em Sertãozinho, São Pau-
lo e Autuantes Francisco Manuel Vera e Breno
Pinheiro, fiscais deste Instituto, por infração ao
artigo 11 do Decreto n. 23.664, de 29/12/1933, a
2^ Turma de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a firma Autuada jamais in-

fringiu, antes ou depois do auto de fls., a legisla-

ção açucareira

;

considerando, por isso mesmo, que a Autuada
sempre cumpriu as exigências fiscais

;

considerando que a própria defesa da autua-
da revela ter agido a mesma de boa-fé

;
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considerando que é de se levâr em considera-
ção todas essas circunstâncias que lhe são favo-
ráveis

;

considerando o mais que dos autos consta,

acorda, pelo voto de desempate do Sr.
Presidente, em julgar improcedente, por
equidade, o auto de infração, liberando-se,
em consequência o açúcar apreendido.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 14 de janeiro de 1948.

Castro Azevedo — Presidente; A. Corrêa
Meyer — Relator; Roosevelt Crisóstomo de Oli-
veira.

Fui presente — Fernando Oiticica Lins —
Procurador.

(D. O., 16/1/48).

*

* *

Autuado — PEDRO JOSÉ.

Autuante — ANTÔNIO MARTINS FURTA-
DO DE SOUSA.

Processo — A.I. 26/46 — Estado de São
Paulo

.

Desde que o açúcar é encontrado em
trânsito acompanhado de nota de entrega
referente a meio de transporte diverso,
como, ainda, tendo sido a nota extraída
anteriormente à saída do produto, é evi-
dente que se trata de açúcar clandestino,
conforme define a legislação açucareira.

ACÓRDÃO N." 659

Vistos e relatados estes autos, em que é Au-
tuado Pedro José, domiciliado em Piracicaba, São
Paulo, e Autuante o fiscal deste Instituto Antônio
Martins Furtado de Sousa, por infração ao artigo
33, combinado com o artigo 60, alínea "b", do De-
creto-lei n. 1.831, de 4/12/339, a 2^ Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do Instituto

do Açúcar e do Álcool,

considerando que a nota de entrega exibida à
Fiscalização, por ter sido emitida em 19/9/45 e se
referir zo transporte de 8 sacos de açúcar em car-
roça, não pode legalizar 14 dias após, o trânsito
de igual quantidade e tipo de açúcar, em caminhão,
salvo se apresentasse ressalva, o que na hipótese
não acontece

;

considerando que havendo concorrrência de
penas, por uma mesma infração, deve prevalecer
a mais grave

;

considerando que o açúcar apreendido foi ven-
dido por CrS 960,00, e que esta importância foi re-
colhida ao Banco do Brasil, para crédito do I.A.A.

;

Considerando o mais que dos autos consta,

acorda, pelo voto de desempate do Sr . Pre-
sidente, em julgar procedente o auto de
infração, para o efeito de se incorporar
definitivamente à receita do I.A.A. a im-
portância de Cr$ 960,00, correspondente
ao valor do açúcar apreendido, nos ter-
mos da letra "b" do artigo 60, do Decreto-
lei n. 1.831, de 4/12/1939.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

•Comissão Executiva, 21 de janeiro de 1947.

Castro Azevedo — Presidente; Roosevelt Cri-
sóstomo de Oliveira — Relator; Bartolomeu Li-
sandro de Albemaz.

Fui presente — Fernando Oiticica Lins —
Procurador

.

(D. O., 2/2/48).

*

* *

Autuada — J. FERNANDES & IRMÃO (Usi-
na São Benedito)

.

Autuante — BENEDITO AUGUSTO LON-
DON.

Processo — A.I. 76/44 — Estado de Mato-
Grosso

.

Julga-se procedente o auto de infra-
ção, em que as alegações oferecidas pelo
infrator não são confirmadas pelo exame
de sua escrita.

ACÓRDÃO N.» 666

Vistos e relatados estes autos em que é Au-
tuada a firma J. Fernandes & Irmão, proprietá-
ria da Usina São Benedito, sita em Leverger, Es-
tado de Mato-Grosso, e Autuante o fiscal deste
Instituto Benedito Augusto London, por infração
ao artigo 69, do Decreto-lei n. 1.831, de 4/12/39,
a 2* Turma de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando ter sido o auto de fls. lavrado
contra a Usina São Benedito, com fundamento na
venda e entrega de .20.000 litros de aguardente,
de sua fabricação na safra 43/44 à firma Pinto &
Cia. Ltda., não escriturados em seu livro de "Pro-
dução Diária" ;

considerando ter a Autuada alegado em sua
defesa, que a produtora e vendedora da aguarden-
te fôra a fábrica Santa Maria, de propriedade de
Jorge Nunes Machado, a quem vendera 42.500 li-

tros de mel exausto, de conformidade com a carta
de fls. 16, em virtude de ter sido notificada a
não fabricar aguardente

;

considerando que o exame da escrita da Au-
tuada, demonstrou a inexistência de qualquer lan-

çamento que confirmasse a citação da transação ;
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Considerando quê Uma das rernèãsas da aguâí-
dente foi embarcada na Isncha "Rio Tejo", no
porto da Usina São Benedito, quando a distilaria

Santa Maria é servida por porto próprio
;

considerando ainda que pelo exame de escri-

ta da fábrica Santa Maria, (fls. 32), se verifica

que nos meses de setembro e outubro de 1943, a

sua distilaria fabricara 28.770 e 33.160 litros de
eguardente, quando nos demais meses alcançara
a produção máxima de 8.318 litros, o que eviden-
cia falta de capacidade de sua distilaria para aque-
las produções

;

considerando assim ter ficado suficientemen-
temente provada a existência de um conluio en-
tre a infratora e Jorge Nunes Machado, para que
este vendesse a aguardente por aquela fabricada,

sem a devida autorização
;

considerando se tratar de infrator primário,

acorda, por unanimidade de votos, em jul-

gar procedente o auto de infracão, para o

fim de ser condenada a Autuada ao paga-
mento da multa de Cr$ 500,00, mínimo
previsto no artigo 69, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de 1939.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 21 «de janeiro de 1948.

Castro Azevedo — Presidente; Rooseveit Cri-

sóstomo de Oliveira — Relator; Bartolomeu Li-

sandro de Albemaz.

Fui presente — Fernando Oiticica Lins —
Procurador

.

(D. O., 2/2/48).

*

* *

Autuada — USINA STA. CLARA LTDA.
(Usina Sta. Clara)

.

Autuante — CARLOS FONTENELE MAR-
TINS.

Processo — A.I. 34/46 — Estado de São
Paulo.

Improcede o auto lavrado com fun-
damento no art. 15, do Decreto-lei 6.969,

de 19/10/44, desde que a lei não obriga
taxativamente a declaração negativa e fi-

cou provado que a usina não possui colo-

nos fornecedores.

ACÓRDÃO N.» 661

Vistos e relatados estes autos em que é Au-
tuada a firma Usina Santa Clara Ltda., proprie-

tária da Usina Sta. Clara, sits em São Simão, Es-

tado dé São Paulo e Autuante o fiscal deste Ins-

tituto Carlos Fontenele Martins, por infração ao

è5§

artigo 15, paragrafo 1."^, do Decreto-lei 6.969, de
19/10/44, a 2* Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que o Decreto-lei n. 6.969, de
19 de outubro de 1944, não estabeleceu expressa-
mente a obrigação da declaração negativa para
as usinas que não possuíssem colonos fornecedo-
res

;

considerando que pela informação de fls., se
evidencia que a Autuada cultiva suas lavouras com
assalariados, sendo assim de se admitir que se jul-
gasse eximida da obrigação de fazer, imposta pelo
texto legal infringido,

acorda, por unanimidade de votos, em jul-

gar improcedente o auto de infração, re-
correndo-se "ex-ofício" para instância
superior

.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 21 de janeiro de 1948.

Castro Azevedo — Presidente; Rooseveit Cri-
sóstomo de Oliveira — Relator; Bartolomeu Li-
sandro de Albernaz.

Fui presente — Fernando Oiticica Lins —
Procurador

.

(D. O., 2/2/48).

SEGUNDA INSTANCIA

(Comissão Executiva)

Interessada — COMPANHIA INDÚSTRIAS
REUNIDAS MIRACEMA (Usina Santa Rosa).

Processo — P.C. 89/47 — Estado do Rio de
Janeiro

.

INTERVENÇÃO EM USINA — Caso
em que é possível a cessação ou suspensão
de tal medida.

ACÓRDÃO N." 227

Vistos e discutidos estes autos de intervenção
na Usina Santa Rosa, de propriedade da Compa-
nhia Indústrias Reunidas Miracema, situada no
município do mesmo nome. Estado do Rio de Ja-
neiro, em que é interventor o Instituto do Açúcar
e do Álcool.

Consta do processo que a intervenção foi de-
cretada pela Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool, em sessão de 12 de novembro
do ano p. passado, conforme acórdão n. 219, da
mesma data, a requerimento da referida Compa-
nhia, tendo em vista o estado de insolvência reco-
nhecida pelo M. Sr. Dr. Juiz de Direito local,

numa acção executiva intentada pelo Banco Ri-
beiro Junqueira contra a Companhia Indústrias
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Reunidas Miracema. A intervenção teve o fim
declarado de resguardar os interêsses dos forne-
cedores, mediante a garantia da moagem de suas
canas, como previsto em lei, observadas as nor-
mas da Resolução 98/44, de 13 de novembro de
1944 e instruções que fossem expedidas pela Pre-
sidência do Instituto, instruções essas que se en-
contraram a fls. 37 dos autos.

Nomeado o Sr. Altivo Mendes Linhares, pre-
posto do Instituto, para desempenhar a interven-
ção, tomou este posse do cargo conforme termo a

fls. 36, passando a administrar a usina. Proce-
deu-se a uma vistoria ad perpetuam rei memoriam
para verificar a situação em que se encontrava a
fábrica e o acervo recebido.

O preposto interventor, conforme consta de
seus relatórios, juntos ao processo anexo 622/48,
suspendeu a moagem, em virtude de vir a mesma
se apresentando deficitária, por se acharem as ca-
nas bastante empobrecidas e fora do período da
safra e não existir matéria-prima em condições de
aproveitamento económico.

Além desse houve outros motivos constantes
dos relatórios do Sr. preposto interventor e que
se encontram a fls. e fls. dos autos, determinan-
do aquela decisão.

Ouvida a Procuradoria Geral sobre a conve-
niência e possibilidade da cessação ou susoep^ão
da intervenção, emitiu a mesma o parecer de fls.,

em circunstânciado relatório a fls.

Isto posto e,

considerando que a intervenção admitida pelo
art. 28 do Estatuto da Lavoura Canavieira (De-
creto-lei n. 3.855, de 21/11/41, é uma medida pre-
ventiva, destinada á garantia da moagem das ca-

nas de fornecedores e como medida preventiva
pode ser revogada ou modificada, uma vez perdi-
da a sua eficácia ou atingido o fim que teve em
vista, conforme s regra do direito processual co-

mum, que se aplica subsidiariamente em caso de
omissão ou deficiência da lei

;

considerando que a moagem da Usina Santa
Rosa havia sido suspensa desde o dia 23 de de-

zembro p. p., por não existirem canas em condi-

ções de serem moídas economicamente, não só pelo

seu empobrecimento e baixo rendimento, como por
dificuldade de transporte determinado por chuvas
abundantes que caíram na região e outros moti-
vos a que faz referência o Sr. preposto interven-
tor, em seus relatórios

;

considerando que a continuação da interven-
ção viria aumentar as despesas com esse encargo,
despesas que por lei correm por conta da usina,

agravando, por conseguinte, a situação de dificul-

dades em que se encontra a mesma, já com a fa-

lência requerida, como faz certo o documento de
fls. 4 do processo anexo

;

considerando tudo o mais que dos autos
consta,

acorda, a Comissão Executiva do Institu-
to do Açúcar e do Álcool, por maioria de
votos, em determinar que cesse a inter-
venção do Instituto na Usina Santa Rosa,
de propriedade da Companhia Indústrias
Reunidas Miracema, em face dos motivos
constantes dos relatórios do Sr. Preposto
Interventor, e bem assim sejam adotadas
as medidas sugeridas, a fls., no parecer do
Sr. Procurador Geral, em exercício, no
que lhe forem aplicáveis, no sentido de
se tornar efectiva aquela suspensão ou
cessação, inclusive a designação de um
procurador do I.A.A. para prestar assis-

tência judiciária aos fornecedores de cana,
a que se refere a letra "E" das conclusões
do referido parecer.

Comissão Executiva, 7 de janeiro de 1948.

Esperidião Lopes de Farias Júnior — Presi-
dente; Ernesto Jencarelli — Relator.

Fui presente — Fernando Oiticica Lins —
Procurador Geral, em' exercício.

(D. O., 7/2/48).

*

* *

Autuada e Recorrente — CIA. USINAS SAO
JOÃO E SANTA HELENA S/A.

Recorrida — 1^ TURMA DE JULGAMENTO.

Processo — A.I. 15/45 — Estado da Paraíba.

AUTO DE INFRAÇÀO — A prova
da infração deve ser cabal e completa para
dar lugar a imposição de pena.

ACÓRDÃO N.° 228

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
recurso voluntário em que é Recorrente a Com-
panhia Usinas São João e Santa Helena, proprie-
tária da Usina São João, situada no município de
Santa Rita, Estado da Paraíba e Recorrida a 1*

Turma de Julgamento, a Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que não ficou provado, de modo
cabal, que a existência de sacos com numeração
superior à da fabricação registrada representava
produção clandestina

;

considerando que a verificação deveria ter sido
feita em todo lote a ser exportado, o que não foi

realizado pela fiscalização
;

considerando, ainda, que sacos com numera-
ção inferior a dos 72 que faziam parte do lote, fo-

ram encontrados no depósito da usina, empacota-
dos e não utilizados

;

considerando, porém, que a usina deixou de
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observar as determinações do art. 31 e parágrafo
do Decreto-lei n. 1.831, de 4/12/1939,

acorda, por maioria de votos, em dar pro-
vimento, em parte, ao recurso para jul-

gar improcedente o auto quanto à infra-

ção do art. 60, letras "a" e "c" do Decre-
to-lei referido e condená-la ao naeamento
da multa prevista no art. 31, § 3°, grau
máximo do mesmo Decreto-lei n. 1.831.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 21 de janeiro de 1948.

Esperidião L. de Farias Júnior — Presidente;
Castro Azevedo — Relator.

Fui presente — F. da Rosa Oiticica — Pro-
curador-Geral.

(D. O., 7/2/48).

Recorrentes — ANTÔNIO MONTEIRO & FI-
LHOS.

Recorrida — 1^ TURMA DE JULGAMENTO.

Processo — A.I. 55/45 — Estado de São
Paulo

.

AÇÚCAR APREENDIDO — Verifica-

do que o facto ocorrido se enquadra in-

teiramente em um dispositivo de lei, re-

duz-se a penalidade prevista para a vio-

lação desse mandamento legal.

ACÓRDÃO N.» 229

Vistos e discutidos estes autos, em que são Re-
correntes Antônio Monteiro & Filhos, estabeleci-

dos no município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, e Recorrida a 1^ Turma de Julgamento, que
lhes impôs a multa de Cr$ 500,00, mínimo do srt.

41 do Decreto-lei n. 1.831, de 4/12/1939, além da
perda de 63 sacos de açúcar apreendidos nos ter-

mos do art. 60, letra "b", do mencionado diploma
legal, a Comissão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

considerando que ficou provada a infração do
referido art. 60, letra "b", do Decreto-lei 1.831

citado, objectivada com a apreensão de 63 sacos

de açúcar encontrados em trânsito, desacompanha-
dos das notas de remessa ou entrega

;

considerando que essa infração exclui por si

mesma a do art. 41, de início referido, e, assim,

a sua invocação faria o julgador incorrer em de-

masia fiscal, porquanto também prevê a falta das

aludidas notas

;

considerando, por isso, que se torna inaplicá-

vel ao caso a imposição da múlta prevista neste

último dispositivo (art. 41) ;

considerando o mais que dos autos consta e o
que foi esclarecido nos debates,

acorda, por maioria de votos, em dar pro-
vimento, em parte, ao recurso voluntário,
para, reformando o acórdão recorrido, re-
duzir a penalidade à perda do açúcar apre-
endido, nos termos do art. 60, letra "b"
do Decreto-lei 1.831, de 1939, cancelada,
assim, a multa de Cr| 500,00, prevista no
art. 41 da lei citada, por inaplicável ao
caso.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 21 de janeiro de 1948.

Esperidião L. de Farias Júnior — Presidente;
Oton Júlio de Barros Melo — Relator.

Fui presente — F. da Rosa Oiticica — Pro-
curador-Geral

.

(D. O., 7/2/48).

*

Autuada e Recorrente — SOCIEDADE AGRÍ-
COLA IRMÃOS AZEVEDO.

Recorrida — P TURMA DE JULGAMENTO.

Processo — A.I. 81/43 — Estado de Minas-
Gerais

.

Provado que a falta de recolhimento
da taxa de defesa resultou apenas de er-
rónea interpretação da lei, não se confi-
gura a hipótese da sonegação. A ausên-
cia de escrituração do açúcar nos livros
fiscais, constitui infração ao disposto no
art. 69 do Decreto-lei 1.831.

ACÓRDÃO N.o 230

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em
que é Recorrente a Sociedade Agrícola Irmãos
Azevedo, proprietária da Usina Ariadnópolis, si-

tuada no município de Campos Gerais, Estado de
Minas-Gerais, autuada por infração ao disposto no
art. 67 do Regulamento aprovado pelo Decreto
n. 2.281, de 25/7/1933, e art. 65 do Decreto-lei
n. 1.831, de 4/12/1939, a Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a Autuada deu saída a açú-
csr sem escriturar nos livros fiscais e sem reco-
lher a taxa de defesa, assim procedendo porque
julgava que o açúcar destinado ao consumo de seus
empregados, como era o caso, estivesse isento de
tais formalidades

;

considerando que a omissão foi praticada de
boa fé e resultou apenas de arrônea interpretação
da lei, o que exclui a hipótese de sonegação

;
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considerando, entretanto que a falta de es-

crituração dos livros fiscais constitui infração ao

disposto no artigo 69 do Decreto-lei n. 1.831, de

4/12/1939 ;

considerando, finalmente, os bons anteceden-

tes fiscais da Autuada,

acorda, por maioria de votos, em dar pro-
vimento em parte ao recurso interposto,

para o efeito de condensr a Autuada ao
recolhimento da taxa de defesa relativa

aos 918 sacos de açúcar referidos nos au-
tos de infração de fls. e ao pagamento da
multa de Cr$ 500,00, mínimo previsto no
art. 69 do Decreto-lei n. 1.831, de 4 de
dezembro de 1939.

Intime-se, regi3tre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 21 de janeiro de 1948.

Esperidião L. de Farias Júnior — Presidente;

Gustavo Fernandes Lima — Relator.

Fui presente — F. da Rosa Oiticica — Pro-
curador-Geral

.

(D. O., 7/2/48).

* *

Autuada e Recorrente — CIA. USINAS SÃO
JOÀO E SANTA HELENA S/A.

Recorrida e Recorrente "ex-ofício" — 2*

TURMA DE JULGAMENTO.

Processo — A.I. 62/43 — Estado da Paraíba.

Nega-se provimento aos recursos "ex-
ofício" e voluntário de decisão que guar-
da conformidade com a prova dos autos.

ACÓRDÃO N.« 231

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
recursos "ex-ofício" e voluntário em que é Au-
tuada e Recorrente a Cia. Usina São João e Santa
Helena S/A, do Estado da Paraíba e Recorrida e

Recorrente "ex-ofício"a 2^ Turma de Julgamento,
por infração do art. 8°, parágrafos 1° e 2°; art. 36 e

parágrafo e art. 60, letra "a" do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4/13/1939, a Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que a Autuada se limitou, no re-

curso, a reproduzir as alegações apresentadas em
suas razões de defesa

;

considerando que os elementos constantes do
processo informam que a usina depositava o açú-
car na Fazenda Pacatuba, de sua propriedade

;

considerando que as notas de entrega não são

os documentos exigidos por lei, visto se tratar de

açúcar saído da usina e quê se destinava âo coA-
sumo

;

considerando tudo mais que consta dos autos,

acorda, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento aos recursos voluntários
e "ex-ofício" de fls., mantida a decisão
de primeira instância que bem apreciou
e julgou a matéria.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 8 de janeiro de 1948.

Esperidião L. de Farias Júnior — Presidente;
João Soares Palmeira — Relator.

Fui presente — F. da Rosa Oiticica — Pro-
curador Geral.

(D. O., 14/2/48).

* *

Autuado — BELMIRO CORREIA & CIA.
(Usina Timbó-Assu)

.

Recorrente "ex-ofício" — 1» TURMA DE
JULGAMENTO.

Processo — A.I. 79/45 — Estado de Pernam-
buco.

RECURSO "EX-OFÍCIO" — Art. 15
do Decreto-lei n. 6.969 — Nega-se pro-
vimento ao recurso "ex-ofício" da deci-
são que reconhece preencher as exigências
da lei a declaração feita pelo Sindicato
de classe em nome de seu associado.

ACÓRDÃO N.« 232

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
recurso "ex-ofício", em que é Recorrente a 1* Tur-
ma de Julgamento e Recorrida a firma Belmiro
Correia & Cia., proprietária da Usina Timbó-
Assu, situada em Escada, Estado de Pernambuco,
por infração so artigo. 15, parágrafo 1°, do Decre-
to-lei n. 6.969, de 19/10/1944, a Comissão Execu-
tiva do Instituto do Açúcar e do Álcool,

considerando que dentro do prazo legal, o Sin-
dicato da Indústria do Açúcar de Pernambuco, ór-
gão de classe do autuado, reconhecido pelo Insti-
tuto, fez declaração das percentagens e taxas que
a usina Autuada se propunha descontar dos seus
fornecedores ;

considerando que a usina, em seguida, ratifi-

cou a declaração apresentada em seu nome pelo
seu órgão de classe, tendo assim sido plenamente
alcançada a finalidade da lei,

acorda, por unanimidade de votos, em ne-
gar provimento ao recurso "ex-ofício",
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mantida a decisão de 1* instância quê
julgou insubsistente o auto de infração.

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 4 de fevereiro de 1948.

Esperidião L. de Farias Júnior — Presidente;
Gil Metódio Maranhão — Relator.

Fui presente — F. da Rosa Oiticica — Pro-
curador-Geral.

(D. O., 14-2-48).

* *

Autuadas — ALVARO JORGE & CIA . e CIA.
AÇUCAREIRA DE GOIANA S/A.

Recorrente "ex-ofício" — P TURMA DE
JULGAMENTO.

Processo — A.I. 129/42 — Estado da Paraíba.

NOTA DE REMESSA — Nega-se pro-
vimento ao recurso "ex-ofício de decisão
que guarda conformidade com a prova
dos autos.

ACÓRDÃO N.« 233

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
recurso "ex-ofício" em que é Recorrente a 1^ Tur-
ma de Julgamento e Recorridas as firmas Alvaro
Jorge & Cia., estabelecida em João Pessoa, Esta-
do da Paraíba, e a Cia. Açucareira de Goiana S/A.,
proprietária da Usina N. S. das Maravilhas, si-

tuada no município de Goiana, no Estado de Per-
nambuco, por infração aos artigos 36, 38, 40 e 41
do Decreto-lei n. 1.831, de 4 de dezembro de 1939,

a Comissão Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

considerando que 9 firma Alvaro Jorge & Cia.

não foi notificada, para o cumprimento das exigên-
cias do Decreto-lei n. 1.831

;

considerando, quanto à Cia. Açucareira de
Goiana S/A, que a sua boa fé acha-se abundante-
mente comprovada: a) por tratar-se de açúcar ex-
tra-limite liberado, de produção inteiramente con-
trolada, não sendo possível a clandestinidade da
venda; b) por ter a emenda sido feita de forma
frisante, a tinta carmim; c) por tratar-se da emen-
da de uma nota cobrindo evidentemente uma có
remessa

;

considerando que a nota de venda n.° 401,

correspondente à nota de entrega emendada, foi

extraída em nome do verdadeiro recebedor da
mercadoria, sendo ambas visadas no dia imediato
pela Delegacia do Instituto em João Pessoa

;

considerando, finalmente que antes da lavra-

tura do auto, a fiscalização na usina havia tomado

conhecimento da irregularidade e relevado a emen-
da feita,

acorda, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso "ex-ofício", para
confirmar a decisão de primeira instân-
cia que julgou improcedente o auto de in-

fração, nos termos do parecer do Sr. Re-
lator .

Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Comissão Executiva, 4 de fevereiro de 1948.

Esperidião L. de Farias Júnior — Presidente;
Gil Metódio Maranhão — Relator.

Fui presente — F. da Rosa Oiticica — Pro-
curador-Geral.

(D. O., 14/2/48).

* *

Interessados — HERDEIROS DE JOSÉ MAIA
GOMES e USINA CAMPO VERDE S/A.

Recorrente "ex-ofício" — DR. PROCURADOR
JUNTO A 1» TURMA.

Recorrida — 1^ TURMA DE JULGAMENTO.

Processo — P.C. 245/46 •- Estado de Ala-
goas.

RECURSO — A decisão de última
instância põe fim à controvérsia que se
fundou em ampliação, considerada inde-
vida, do que foi julgado e se contém no
Acórdão

.

ACÓRDÃO N.» 234

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
recurso "ex-ofício" em que são interessados os
herdeiros de José Maia Gomes e Usina Campo
Verde S/A, município de Muricí, Estado de Ala-
goas, e Recorrente o Dr. Procurador junto à 1*

Turma de Julgamento e Recorrida a mencionada
Turma

.

O Dr. Procurador junto à 1^ Turma de Jul-
gamento interpôs o presente recurso, fundamen-
tando-o com a alegação de que o Acórdão ampliou
a extensão do julgado, como comprovava a certi-

dão extraída da acta.

Não tendo havido notas taquigráficas, porque
o caso não foi objecto de discussão e a decisão foi

unânime, somente em grau de recurso poderia ser-
apreciada a espécie, mesmo porque o Relator sus-
tenta a tese consagrada pelo Acórdão, aliás, nos
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ACTOS DO PRESIDENTE DO I. A. A..

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

(SECÇÁO DO PESSOAL)

Auxilio financeiro

277/48 — O.P.C. — Concedo, de acordo com
o parecer da Secção do Pessoal, em
18/2/48.

300/48 — D.P.A. — Aprovo, em 2/2/48.

359/48 — G.M.P. — Indeferido, por falta de
apoio regulamentar, em 24/2/48.

Auxilio odontológico

357/48 — A.N.A. — Deferido, em 22/2/48.

Auxilio para funeral

385/48 — O.G.S. — Aprovo, em 18/2/48.
386/48 — F.V.M. — Aprovo, em 18/2/48.

Donativo para casamento

316/48 — G.S.S. — Concedo o auxílio de
Cr$ 500,00, em 2/2/48.

352/48 — A.S.C. — Sim, de acordo com o
parecer da Secção do Pessoal, em
19/2/48.

Auxílio pré -natal

304/48 — J.L.X. — Deferido, de acordo com
o parecer da Secção do Pessoal, em
3/2/48

.

321/48 — M.D.F.G. — Sim, de acordo com o

parecer da Secção do Pessoal, em
3/2/48.

337/48 — B.S. — Concado, de acordo com a
informação da Secção do Pessoal, em
18/2/48.

340/48 — E.B. — Deferido, de acordo com
o parecer da Secção do Pessoal, em
20/2/48

.

345/48 — P.P. G. D. — Deferido, de acordo
com o parecer da Secção do Pessoal,
em 26/2/48.

Licença para tratamento de saúde

261/48 —
275/48 —
288/48 —
290/48 —
292/48 —
298/48 —
301/48 —
303/48 —
307/48 —
309/48 —
310/48 —
315/48 —
317/48 —

318/48
320/48
326/48
327/48
329/48
332/48
339/48
351/48

361/48

362/48
368/48

369/48
371/48
373/48
377/48

J.S.V. — Deferido o pedido de li-

cença, em 24/2/48.
CL. — Concedo trinta dias (30), em
2/2/48.
N.P.A. — Deferido, em 18/2/48.
S.F.C. — Deferido, em 18/2/48.
M .A . L . S . C .

— Deferido, em 18/2/48.
E.B. — Deferido, em 2/2/48.
J.C.F.S. — Concedo sessenta dias
(60), em 2/2/48.
E.V. — Deferido, em 2/2/48.
A.G.B. — Deferido, em 18/2/48.
M.G.S.S. — Deferido, em 2/2/48.
M. A. L.S.C. — Deferido, em 18/2/48.
M.P.F.P. — Deferido, em 18/2/48.

A. A. C.C.C. — Concedo sessenta
dias de licença, diante dos atestados
e do parecer do Serviço Médico. A
vista dos termos do laudo do Serviço
Médico de 17/10/1947, nenhum pe-
dido de prorrogação de licença da
requerente deverá ter curso, proce-
dendo-se na forma do despacho de
18/10/47, em 22/2/48..
J.C. A. — Deferido, em 5/2/48.
Y.S.V. — Deferido, em 4/2/48.
A.M. — Deferido, em 18/2/48.
R.T.M.J. — Deferido, em 18/2/48.
G. S.A.P. — Deferido, em 4/2/48.
E.S.A. — Deferido, em 4/2/48.
M.C. CF. — Deferido, em 18/2/48.
J.M.D.B. — Indeferido, diante da
informação do dentista Luís de Sou-
sa, em 20/2/48.
H. M.M. — Concedo quarenta e cin-

co dias (45), em 20/2/48.
J.F.R. — Deferido, em 24/2/48.
A.F.L. — Concedo trinta dias (30),
em 20/2/48.
A.M.L.R.A. — Deferido, em 22/2/48.
M.L.E.P. — Deferido, em 18/2/48.
J.C.F.L. — Deferido, em 24/2/48.
C.L.S.C. — Deferido, em 24/2/48.

termos do parecer que serviu de bsse à deeisão
contida no Acórdão.

Isto posto,

considerando que a Comissão Executiva, como
órgão de segunda instância, tendo havido apenas
um voto contrário, decidiu 3m concordância com
o Acórdão recorrido,

acorda, por maioria, em negar provimen-
to ao recurso de fls., para confirmar,

BRASIL AÇUCAREIRO

como confirma, o Acórdão n° 252, como
nele se contém.

Comissão Executiva, 18 de fevereiro de 1948.

Esperidião Lopes de Farias Júnior — Presi-
dente; Castro Azevedo — Relator.

Fui presente — F. da Rosa Oiticica — Pro-
curador-Geral.

(D. O., 20/2/48).
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380/48 — P.H.S. — Deferido o pedido de li-

cença, em 24/2/48.

Licença de gestante

319/48 — M.D.F.G. — Deferido, em 5/2/48.

Prorrogação de licença

270/48 — I.L. — Prorrogue-se a licença por
trinta dias (30), em 2/2/48.

289/48 — O.P.C. — Deferido, em 18/2/48.
312/48 — R.C.L. — Defiro a prorrogação por

sessenta dias (60). Esgotados, deve
ser providenciada rigorosa inspecção
de saúde no requerents, devendo o
laudo conter, além das indicações
previstas em lei, a informação da
possibilidade de continuação do tra-
tamento em exercício do funcioná-
rio, em 18/2/48.

328/48 — O.S.R. — Prorrogue-se por trinta
dias (30), em 18/2/48.

347/48 — O.G.S. — Deferido, na forma do
parecer da Secção do Pessoal, em
18/2/48

.

382/48 — C.C.C. — Deferido, em 24/2/48.

Abono de faltas

314/48 — A.W.O. — Justifiquem-se três fal-

tas (3), em 18/2/48.
379/48 — R.S. — Deferido, em 24/2/48.

Licença para tratar de interesses particulare3

344/48 — A. V.C. A. — Deferido, em 18/2/48.
350/48 — N.R.A. — Deferido, à vista da in-

formação da Secção de Fiscslização,
em 5/2/48.

354/48 — A.D.V. — Deferido, em 18/2/48.
372/48 — L.C.L. — Deferido, em 20/2/48.
400/48 — E.S.R. — Deferido, à vista da in-

formação da Delegacia Regional, em
28/2/48.

Mudança de horário

374/48 — K.C.L. — Autorizo, em 20/2/48.

Dispensa da comissão de inquérito

360/48 — A.W.O. — Aprovo, em 20/2/48.

Reconsideração de despacho

353/48 — L.C.L. — Mantenho a decisão an-
terior, à vista do parecer do Serviço
Médico, em 18/2/48.

Ajuda de custo

311/48 — V.A.G. — Indeferido, em 19/2/48.
365/48 — J.H. — Indeferido, por falta de apoio

legal, em 24/2/48.

Abandono de cargo

335/48 — S.F. — Providencie-se o expediente
da demissão por abandono de cargo,

em 2/2/48.

PROCESSOS DESPACHADOS

ESTADO DE ALAGOAS

:

3.976/48 — S/A Usina São Simeão Açúcar e
Álcool — Muricí — Pede certidão de sua produ-
ção nas ssfras de 1942 a 1947 — Mandado certifi-

car, em 9/3/48.
3.269/40 — Francisco de Paula Barros Acioli

(Espólio) — Muricí — Transferência de engenho
para José Gomes de Freitas — Deferido, em
9/3/48.

1.750/40 — João Lins Sobrinho — Muricí —
Incorporação de quota ao engenho de Omena Ir-

mãos — Indeferido no processo 3.269/40, em
9/3/48.

45.775/44 — Arnaldo B. Cansanção — Cama-
ragibe — Notificação (art. 15, do Decreto-Lei 6.969)
— Mandado arquivar, em 9/3/48.

33.929/44 — Abelardo Vieira Calheiros — São
Luis do Quitunde — Transferência de engenho
para Nelson Cansanção — Mandado arquivar, em
9/3/48

.

ESTADO DA BAÍA :

Inscrição de engenhos de rapadura

Deferidos em 19/2/1948

3.315/40 — Francisco Martins dos Anjos — Sea-
bra.

3.344/40 — Francisco Joaquim de Barros — Sea-
bra.

3 . 334/40 — Francisco Agapito Vieira — Sea-
bra.

3.314/40 — Avelino José de Sousa — Seabra.
3.312/40 — Antônio de Barroc — Seabra.
3.872/40 — Graciliano Pereira dos Anjos —

Seabra

.

3.880/40 — Joaquim José de Sousa — Seabra.
3.341/40 — Joaquim Tiburtino de Sousa — Sea-

bra.
3.879/40 — José Cedro de Oliveira — Seabra.
5 . 683/40 — José Francisco Alves — Seabra

.

2.508/39 — Faustino Exupério de Sousa — Len-
çóis.

2.508/39 — Francolino Pereira do Vale — Len-
çóis.

Deferidos, em 24/2/1948

8.507/47 — Maria Maurícia Ribeiro — Aratuipe.
8.508/47 — Osório Freire de Araújo — Casa

Nova.
8.514/47 — João Antônio de Morais — Sento Sé.

8.518/47 — José Tiburcio dos Anjos — Sento Sé.
8.516/47 — Bernardo Siríno — Sento Sé.
3.337/40 — Luís da Silveira Ribeiro — Seabra.
3.339/40 — José Joaquim Dourado — Seabra.
3.342/40 — Gaudêncio Antônio de Sá Teles —

Seabra.
3.343/40 — Francisco José da Silva — Seabra.
3.345/40 — Francisco Antônio de Sá Teles —

Seabra.
3.867/40 — Miguel Francisco de Sousa — Sea-

bra.
3.868/40 — João Ferreira de Carvalho — Sea-

bra.
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3.340/40 — José Beato da Silva — Seabra.
3.869/40 — Febrônio Joaquim de Carvalho —

Seabra

.

3.870/40 — Camilo Joaquim de Carvalho — Sea-
bra .

3.871/40 — Antôrio José Policarpo — Seabra.
3.873/40 — Antônio Barbosa de Oliveira — Sea-

bra.

3.874/40 — Martinho Cassiano Ribeiro — Sea-
bra .

3.875/40 — Febrônio da Silva Ribeiro — Sea-
bra.

3.876/40 — Manuel Josquim de Carvalho —
Seabra

.

3.901/40 — Joaquim Maria dos Santos — Sea-
bra.

3 . 902/40 — Guilherme Duque de Oliveira — Sea-
bra.

3.318/40 — Joaquim Alves Silva — Seabra.
3.319/40 — Luís José Teixeira — Seabra.
3.320/40 — Manuel Ferreira dos Santos — Sea-

bra.
3.321/40 — Tiago José Teixeira — Seabra.
3.322/40 — Domingos José de Sousa — Seabra.
3.881/40 — Francisco José Lazaro — Seabra.
3.883/40 — Hermínio da Costa Matutino — Sea-

bra.
3.885/40 — Francisco Pereira Alves — Seabra.
3.887/40 — Antônio Alves da Cruz — Seabra.
3.311/40 — Manuel José da Rocha — Seabra.
3.899/40 — Edison Francisco Belo — Seabra.
3.316/40 — José Araujo de Sousa — Seabra.
3.317/40 — José Francisco Lopes — Seabra.
3 . 878/40 — Faustino Barbosa de Oliveira — Sea-

bra.
3.877/40 — Hermelino José de Sousa — Seabra.
3.335/40 — Sebastião Manuel de Oliveira —

Seabra

.

3.336/40 — Pedro Joaquim de Carvalho — Sea-
bra.

2.470/39 — José Braga de Sousa — Lençóis.
1.454/36 — Rita Francisco de Jesus — Parami-

rim.
8.847/35 — José Alve-, Botelho — Jacarací.
2.468/39 — Firmino Gomes dos Anjos — Len-

çóis.

41.943/45 — João de Oliveira Alves — Morro do
Chapéu

.

1.700/38 — Clemência Maria da Conceição —
Paramirim

.

1.631/43 — Rodrigo Meira Tanajura — Livra-
mento .

5.463/42 — Manuel Nunes de Amorim — Joa-
zeiro

.

21.747/44 — Teófilo de Sousa Porto — Parami-
rim.

5.455/42 — Leovegildo Rodrigues de Sena — Juà-
zeiro

.

3.062/43 — Antônio Vicente Barros — Morro do
Chapéu,

21.970/46 — Luis José Malheiros de Oliveira —
Rio Preto.

Inscrição de engenhos de rapadura situados no
municipio de Seabra

Deferidos em 24/2/1948

3.332/40 — Alexandre Martins de Oliveira.
3.333/40 — Elisiaria Maria de Jesus.

3.882/40 — Domingos José de Oliveira.
3.884/40 — Manuel Alves de Oliveira.
3.886/40 — Zeferino José Teixeira.
3.889/40 — João Pereira Alves.
3.890/40 — Prudencio de Oliveira.
3.891/40 — Manuel José Marques.
3.892/40 — Pedro Vicente Martins.
3.893/40 — Ernestino Alves de Sousa.
3.888/40 — José Joaquim de Novais.
3.898/40 — José Guedes Lazaro.
3.900/40 — Américo Lormino dos Anjos.
3.903/40 — Pedro de Sousa Teles.
3.904/40 — José Bruno Vieira.
5.679/40 — Geminiano José de Novais.
5.680/40 — Domingos Luciano de Novais.
5.685/40 — Minervina Vicente Pereira.

Inscrição de engenhos de ag:uardente

Deferidos em 24/2/1948

8.519/47 — Moisés Francisco do Nascimento —
Itabuna

.

11.265/47 — João Lycio da Silva — Santo Amaro.
8.510/47 — Belchior Filgueiras Moreira — Cora-

ção de Maria.
8.271/47 — Aluisio Teoíanes de Sousa — Ita-

caré.

8.503/47 — Clóvis Gonçalves de Amorim — Fei-
ra de Santana.

8.273/47 — Antenor Elias de Andrade — Ita-

buna.
8.521/47 — Maracajá & C. — Cachoeira.
8.505/47 — Aurelio da Silva Pinto — Coração

de Maria.
8.517/47 — Corbulon Soares — Itabuna.
13.076/47 — Lourival A. de Vasconcelos — São

Francisco do Conde.
11.264/47 — J. Nicolau & Cia. — São Sebas-

tião.

8.501/47 — Fredolino Barreira — Santa Cruz de
Cabralia

.

1.498/47 — Manuel Antônio Cotrim — Gua-
nambí.

8.523/47 — Edson Tenório de Albuquerque —
Mundo Novo.

* *

26.546/47 — Germínio Alves da Silva — Mu-
tuipe — Inscrição de engenho de mel — Deferi-

do, em 24/2/48.
31.210/47 — Otávio Francisco de Sousa —

Mutuipe — Inscrição de engenho de rapadura e

mel — Deferido, em 24/2/48.
24.919/47 — Francisco Antônio Alves — Rio

de Contas — Inscrição de engenho de rapadura e

aguardente — Deferido, em 24/2/48.
3.239/48 — Francelino Arcanjo de Sousa —

Lençóis — Transferência de engenho para Nilde-

nor Silva — Deferido, em 9/3/48.

2.893/48 — Claudemiro Macedo Cavalcante —
Conde — Isenção de pagamento de taxas na safra

1942/43 — Deferido, em 9/3/48.

4.848/42 — Robespièrre — Santo Amaro —
Solicita medidas para salvaguardar interesses dos
fornecedores de cana do município — Mandado ar-

quivar, em 9/3/48.
5 . 439/40 — Delli de Sá — Boa Nova —- Baixa

de inscrição — Deferido, em 9/3/48.
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1 . 625/43 — Faustino Vasconcelos Bitencourt —
Livramento — Inscrição de engenho de rapadura
— Deferido, em 9/3/48.

4.671/40 — João Simplício dos Prazeres
(Viúva) — São Filipe — Transferência de enge-
nho para Eudaldo Pereira de Sales — Deferida a
transferência sucessivamente de João Simplício do^
Prazeres para Graciana Maria Prazeres e para
Eudaldo Pereira de Sales, em 9/3/48.

2.809/48 — Eudaldo Pereipa de Sales — São
Filipe — Transferência de engenho pajia José Tos-
cano de Brito — Deferido, em 9/3/48.

2.494/38 — Adolfo Domingues Madureira —
Lençóis — Transferência de engenho para José
Arsênio de Queiroz — Deferido, em 9/3/48.

12.734/46 — Joaquim Pereira Neto — Uran-
dí — Inscrição de engenho de aguardente e rapa-
dura — Deferido, em 9/3/48.

28.776/45 — Antônio Teixeira Caires — Pa-
ramirim — Transferência de engenho para Fran-
cisco Batista de Sousa — Deferido, em 9/3/48.

1.460/45 — Manuel Tiburtino Barbosa —
Amargosa — Transferência de engenho para Au-
reliano Rufino da Silva — Deferido, em 9/3/48.

435/45 — Paulo Dantas da Silva — Jandaira
— Baixa de inscrição© de engenho — Deferido, em
9/3/48

.

8.288/44 — Manuel Messiss de Oliveira —
Paramirim — Transferência de engenho para Eleu-
tério José da Silva — Deferido, em 9/3/48.

742/43 — Antônio Benevides de Oliveira —
Paramirim — Transferência de engenho para Ma-
ria Rosa de Oliveira e Filhos — Deferido, em
9/3/48.

119/43 — Josino de Sousa Carvslho — Uran-
dí — Transferência de engenho para Joaquim
Francisco de Brito — Deferido, em 9/3/48.

4.771/42 — Manuel Candido da Silva Pereira
— Paramirim — Transferência de engenho para
Silvino ' Silva — Mendonça — Deferido, em
9/3/48

.

1.205/43 — Gustavo José da Silva — Parami-
rim — Transferência de engenho para José Fran-
cisco Trindade — Deferido, em 9/3/48.

1.890/47 — Manuel Francisco de Sousa An-
drade— Jequiriçá— Modificação de inscrição de
açúcar para mel — Deferida a averbação do fabri-

co de mel à inscrição existente para rapadura, em
11/3/48.

21.972/46 — Manuel Ferreira Dias — Rio Pre-
to — Inscrição de engenho de rapadura— Defe-
rido, em 11/3/48.

21.971/46 — Luiza Francisca Guedes — Rio
Preto — Inscrição de engenho rapadureiro — De-
ferido, em 11/3/48.

21.973/46 — Raimundo Quintino da Cunha —
Rio Preto — Inscrição de engenho de rapadura —
Deferido, em 11/3/48.

4.719/42 — Pinto & Cia. — Santo Amaro —
Modificação de firma para Usina Itapetinguí
Ltda . — Mandado arquivar por nada haver a de-
ferir, em 11/3/48.

5.383/42 — Manuel Gregório Ribeiro — Na-
zaré — Modificação de inscrição de açúcar para
mel — Deferido, em 11/3/48.

5.890/41 — Máximo José de Almeida — Lage
— Transferência de engenho de mel para José Al-
ves de Oliveira — Deferido, em 11/3/48.

21.539/47 — Firmino Pantaleão de Andrade
— Valença — Inscrição de engenho de mel e ra-

padura — Mandado arquivar, em 11/3/48.
2.111/42 — Joaquim Lubarino de Morais —

Pombal — Baixa de inscrição de engenho de ra-

padura — Mandado arquivar, em 11/3/48.

4.273/42 — Francisco Dias de Morais — Jaco-
bina — Transferência de engenho de rapadura
para Geminiano Pedreira Sampaio Filho e remo-
ção do mesmo — Deferido, em 11/3/48.

3.313/40 — Filipe Pereira dos Santos — Sea-
bra — Inscrição de enganho de rapadura — Defe-
rido, em 11/3/48.

4.397/42 — José Zeferino Alves — Parami-
rim — Transferência de engenho para Sebastião
José Alves — Deferido, em 9/3/48.

4.609/42 — José Benedito Correia — Para-
mirim — Transferência de engenho para Manuel
João da Silva — Deferido, em 9/3/48.

4.396/42 — José João Marques — Paramirim
— Transferência de engenho para Felix Francisco
da Silva — Deferido, em 9/3/48.

3.113/47 — Joaquim Alves Botelho — Uran-
dí — Inscrição de engenho de aguardente — Defe-
rido, em 9/3/48.

1.219/41 — Isabel Rainha Silva — Jacobina —
Transferência de engenho para Rafael Gomes Nu-
nes — Deferido, em 9/3/48.

713/36 — Reinaldo Marques Leão — Parami-
rim — Inscrição de engenho de rapadura — De-
ferido no processo n. 637/36, em 11/3/48.

1.676/38 — Francisco Alves Pereira — Para-
mirim — Transferência de engenho para Felinto

José Rodrigues — Mandado arquivar, em ll/3,/48,

por ter sido transferido a terceiro.

8.500/47 — Abílio Vieira Lopes — Ipiaú —
Inscrição de engenho de aguardente — Deferido,

em. 11/3/48.
1.602/38 — Francisco Joaquim de Oliveira —

Paramirim — Inscrição de engenho de rapadura
— Deferido no processo n. 637/36, em 11/3/48.

8.493/47 — Francisco Carlos Pereira — Li-

vramento — Transferência de engenho para Joa-
quim Alves Ferreira — Deferido, em 9/3/48.

Transíerência de engenhos rapadureiros,

Deferidos, em 11/3/1948

2.484/41 — Manuel Honório Domingues — Para
Francisco Pereira Macedo — Para-
mirim .

2.560/41 — José e Erico Caures Sobrinho— Para
Francisco Pereira Macedo — Para-
mirim .

2.560/41 — José e Erico Caures Sobrinho — Para
Octávio Azevedo e Lindolfo Oliveira

Rocha — Paramirim.
1.204/43 — Joaquim Antônio da Silva — Para

Teodora Bispa Pereira — Parami-
rim.

8.492/47 — Feliciano Barbosa Ferreira — Para
Benevenuto Rómulo Noia — São Fi-

• lipe.

125/43 — Elgino Gomes da Rocha — Para Do-
nerio Euzebio Cotrim — Urandí.

123/43 — Tibério Fausto ou Lidia de Castro —
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Para Antônio Mauricio de Sousa —
Urandí

.

122/43 — Sebastião Teixeira de Almeida ou
Sebastião Fernandes Cangussú —
Para Joaquim Alves Botelho —
Urandí.

130/43 — Cor.egundes Soares de Andrade —
Par; Antônio Gonçalves Sobrinho —
Urandí.

31.208/47 — Balbino José Fernandes — Para Jai-

me Prazeres Vilas Bôas — São Fi-
lipe.

23.145/47 — Reginaldo Euzebio da Costa — Para
Antônio de Sousa Barreto — Ara-
tuipe

.

8.678/47 — Antônio Marques de Carvalho —
Para João Marques de Carvalho —
Jacobina.

47.537/44 — Ana Francisca de Jesus — Para Gen-
til José dos SHntos — Livramento.

1.099/42 — Silvestre José Caldeira — Para Fir-
mino da Costa Pestana — Nazaré.

13.077/47 — Manuel José Barreto — Transferên-
cia de engenho para produção de mel
para Antônio Plácido de Andrade —
Jequiriçá — Deferido, em 11/3/48.

Transferência de eng:enhos rapadureiros do municí-
pio de Urandi

Deferidos, em 11/3/1948

113/43

118/43

120/43

121/43

124/43

127/43

128/43

129/43

583/43

584/43

585/43

Para

Para

Rosendo da Silva Menezes
Francisco da Silva Cabral.
Camilo Julião da Almeida
Etelvino Pereira de Sousa.
Mariana de Santana Fialho — Para
Cadino Ribeiro Guimarães.
José Borges de Carvalho — Para Joa-
quim Borges de Carvalho.
De Braulino Ferreira de Carvalho —
Para Adrião Guimarães.
José Gonçalves Primo — Para Antô-
nio Pereira Primo.
Jovino Alves de Carvalho — Para
Joaquim José Camelo.
Moisés Rodrigues dos Santos — Para
Joaquim Pereira Neto.
António Rodrigues Baliero — Para
Sebastião Severino de Sousa.
João de M. Ribeiro — Para Rosita
Rosa de Jesus.
Domingos Pereira da Silveira — Para
Sebastião Euzébio de Sousa.

Inscrição de engenhos rapadureiros

Deferidos em 9-3-1948

94C/38

31.209/47

11.266/47

Parami-

São

São

Balbino Antônio da Silva
rim

.

Juventina Rosa Santos Lopes
Filipe.

Alexsndre dos Santos Silva
Filipe.

José Marçal de Sá Teles — Seabra
José Nery dos Sar tos — Seabra.
Tertuliano Rodrigues de Oliveira -
Morro do Chapéu.

105/43 — Rosendo Dantas — Urandí.

3.338/40
5.682/40

23.057/46

Baixa de inscrição de engenhos rapadureiros

Deferidos em 11/3/1948

1 . 285/43 — Simão Ferreira Barbosa — Cipó

.

1.210/43 — José Possidônio Fernandes — Morro
do Chspeu.

5.945/41 — Alfredo da Silva Macedo — Itapi-

curú.
6.796/41 — Antônio João de Santana — Itapi-

^ curú

.

6.797/41 — Oscar da Silva Caldas — Itapicurú.
2.106/43 — Geminiano José de Sousa — Rio de

Contas

.

1.686/43 — Herculano Jacarandá Cambuí —• Li-
vramento — Inscrição de engenho
de rapadura — Mandado arquivar
por jiada haver a deferir, em 12/3/48

ESTADO DO CEARA

:

Aumento de quota de engenhos de rapadura

Mandados arquivar, em 16/2/1948

1.136/42 — Antônio Pita — Juazeiro do Norte.
275/41 — Jacob José de Sá — Ubajara.

4.661/40 — Felix José às Deus — Milagres.
4.449/40 — Armando Sabóia Ribeiro —Pacotí.

3.241/41 — Horácio Gomes da Silva — São
Gonçalo

.

Mandados arquivar, em 19/2/1948

4.651/40 — José Alexandre Alves — Milagres.

4.755/40 — Júlio Leite Sampaio — Milagres.

4.759/40 — João Fechine de Melo — Milagres.

249/41 — Roque Rodrigues da Silva — Afonso
Pena.

440/41 — José Bezerra de Menezes Campo
Grande

.

489/41 — Maria Francisca da Silva — Ibia-

pina.
461/41 — Libania Leonardo Portela — Uba-

jara.

192/42 — José Aristarco Sampaio Cardoso —
Milagres

.

620/41 — José Renato Barroso Braga — Ita-

pipoca.
610/41 — Pedro Alves Teixeira — Itapipoca

522/41 — Luís Timbó — Campo Grande.
491/41 — Pedro Antônio de Melo — São Be-

nedito .

Mandados arquivar, em 11/3/48

4.657/40 — Manuel Américo Araujo Lima — Mi-

lagres .

4.632/40 — Msnuel Jc?é da Silva (Herdeiros) —
Milagres

.

4.614/40 — Minervina Carolina Gorçalves — La-

vras .

4.743/40 — Manuel Alexandre Gonçalves — Bai-
xio.

4.983/40 — Leocádia Maria de Aguiar — Ibia-

pina .

4 985/40 — Miguel Csnuto de Oliveira — Ibia-

pina.
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5.091/40 — Maria Teixeira de Alcantara — Ce-
dro.

527/41 — Mateus de Sousa Mstos — Campo
Grande

.

3.406/41 — Francisco Procópio da Silva — São
Gonçalo

.

1.212/42 — José Rodrigues de Oliveira LoíoTa —
Tauá.

536/41 — Nestor Soares e Silva — Ubajara.

ESTADO DE GOIÁS :

Inscrição de engenhos de rapadura

Deferidos, em 17/1/1948

912/36 — Joaquim Cesário Boa Ventura —
Corumbá

.

947/36 — Pedro Alves da Costa — Corumbá.
965/36 — João Evilásio de Bastos — Corumbá.
974/36 — Pedro da Costa Tavares — Corumbá.
989/36 — José Gomes Ferreira — Corumbá.

1.110/36 — Josina Pereira de Siqueira — Co-
rumbá.

1.113/36 — João da Silva Moreira — Corumbá.
1.114/36 — Carolino Mendes de Morais — Co-

rumbá.
1.251/36 — José Batista da Silva — Pires do

Rio.
1.258/36 — Indefonso José da Silva — Corumbá.
1.285/36 — João Nunes da Cunha — Corumbá.
1 . 279/36 — José Rodrigues da Silva — Corumbá.
1.354/36 — João Pereira de Castro — Corumbá.
3.952/39 — Galdino Ricardo da Silva — Goia-

tuba.
23.884/44 — Manuel Francisco Pinto — Jaraguá.

Deferidos, em 23/1/1948

919/36 — Gonçalo Augusto de Sousa — Co-
' rumbá

.

950/36 — Gabriel Gomes Ferreira — Corumbá.
959/36 — Nicesio Ambrósio Lima — Corumbá.
963/36 — Sebastião Hipólito Ferreira — Co-

rumbá .

997/36 — José André de Carvalho — Corumbá.
984/36 — Pedro Braz Dutra — Corumbá.

1.005/36 — Pedro de Alcantara e Silva — Co-
rumbá.

1.275/36 — Maria José Lemos — Corumbá.
1.278/36 — José Alves Fontes — Corumbá.
1.278/36 — Joaquim Fleury Lobo — Corumbá.
1.361/36 — João Saturnino Gomes Parente —

Corumbá

.

1.794/36 — Antônio Tavares Gomes — Jara-

guá.
1.921/36 — Anor da Silva Machado — Goia-

tuba.
3.815/39 — Benedito Alves de Almeida — Ja-

raguá .

3.353/40 — Filipe Pereira da Silva — Goiânia.

645/43 — Virgilio Amaro dos Santos — Co-
rumbá .

650/43 — José Soares de Assis — Corumbá.
830/43 — Joaquim Antônio Gonçalves — Mor-

rinhos

.

3.796/43 — Sebastião Pereira Maciel — Ani-
cuns

.

5.587/47 — Vitoriana de Melo Pinto — Luzia-
nia.

10.465/47 — Cláudio Afonso Ferreira — Luziania.

Transferência de engenhos de rapadura

Deferidos, em 23/1/1948

2.848/41 — De Américo Figueredo de Morais
Pirenopolis — Para José Policarpo
da Costa.

3.694/42 — De Marcolino Candido Goiânia —
Para Laudelino Pereira da Cunha.

4.789/42 — De Manuel Abadia — Ipameri —
Para José Rodrigues

.

816/43 — De Sebastião Pereira dos Santos —
Pirenopolis — Para José Gonçalves
de Rezende.

3.070/43 — De Sebastião Vicente de Sousa —
Jataí — Para Coriolano Antônio dos
Santos.

4.567/43 — De Francisco Pereira de Melo —
Formosa — Para José Filipe de Oli-

veira .

*
* *

2.180/38 — Domingos Luís de Carvalho —
Campo Formoso — Isenção de taxa — Mandado
arquivar, em 9/3/48.

3.046/39 — Jerônimo Alves de Oliveira —
Santa Rita do Paranaíba — Transferência de en-
genho para Virgílino Pereira Cardoso — Mandado
arquivar, em 9/3/48.

1.034/45 — Manuel Lobo da Silva — Bonfim
— Baixa de inscrição de engenho de açúcar —
Mande do arquivar, em 9/3/48.

1.754/41 — José Antônio da Silva Garrote —
Santa Rita do Paranaíba — Transferência de en-
genho para Júlio Lourenço Castro-— Mandado ar-

quivar, em 9/3/48.
25.910/47 — Antônio Martins Esteves — Bon-

fim — Baixa de inscrição de engenho — Deferido,
em 9/3/48.

3.254/48 — Francisco Valério da Silva — Lu-
ziania — Inscrição de engenho de rapadura — De-
ferido, em 16/2/48.

ESTADO DE MINAS-GERAIS :

3.258/48 — Antônio Feliciano de Castro —
Cataguazes — Transferência de engenho para Ma-
nuel Severiano de Castro — Deferido, em 14/2/48.

3.257/48 — Aristides e João Stockler Coim-
bra — Rio Casca — Inscrição de engenho rapadu-
reiro e aguardenteiro — Deferido, em 14/2/48.

3.255/48 — Virgilio José Teixeira — Monte
Belo — Transferência de engenho para João Bor-
ges da Costa — Deferido, em 14/2/48.

3 . 256/48 — Francisco Antônio Pereira — Con-
selheiro Pena — Antorização para fabricar aguar-
dente — Deferido em 16/2/48.

340/37 — Herculano José de Sousa — Cara-
tinga — Cancelamento de inscrição de rapadura —
Deferido, em 16/2/48.
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40/42 — Manuel Eugênio da Fonseca — Pa-
raisopolis — Inscrição de engenho rapadureiro —
Deferido, em 16/2/48.

3.315/42 — Francisco Carlos Vieira — Con-
selheiro Lafaiete — Inscrição de engenho rapadu-
reiro Deferido, em 16/2/48.

3.029/38 — Pedro Vieira Guimarães — Teó-
filo Otoni — Baixa de inscrição de engenho aguar-
denteiro — Deferido, em 24/2/48.

3.006/48 — Cia. Açucareira Rio Doce — Go-
vernador Valadares — Pede certidão de que a re-

querente está inscrita no I.A.A. — Certifique-

se, em 27/2/48.
3.689/48 — Antônio Candido Gomes — Ibi-

raci — Transferência de engenho para Manuel
Saturnino de Andrade — Deferido, em 9/3/48.

2.614/48 — José Monteiro Lara — Mar de Es-
panha — Transferência de engenho para Antônio
Belfort de Arantes — Deferido, em 9/3/48

.

3.259/48 — José Joaquim Lino — Martinho
Campos — Autorização para movimentar uma
turbina —Indeferido, em 9/3/48.

3.688/48 — José Mendes — São João Nepo-
muceno — Transferência de engenho para José
Valente de Mendonça — Deferido mediante pa-
gamento de taxa, em 9/3/48.

3.687/48 — Vantuil Goulart Barbosa — São
João Nepomuceno — Transferência de engenho para
Gentil Celestino Teixeira — Deferido, em 9/3/48.
mediante pagamento de taxa.

2.615/48 — Francisco José da Silva — Fru-
tal — Transferência de engenho para João Fran-
cisco Botelho — Deferido, em 9/3/48, mediante
pagamento de taxa.

2.613/48 — Leopoldo Costa Sobrinho — São
João Nepomuceno — Transferência de engenho
para Francisco Esteves de Oliveira — Deferido,
em 9/3/48, mediante pagamento de taxa.

6.299/40 — João Rodrigues Gomes — Cata-
guazes — Modificação de registro — Mandado ar-

quivar, em 9/3/48.
3.714/43 — Companhia Ferro Brasileiro S/A.

— Caeté — Autorização para entregar 20.000 li-

tros de Alcool-motor da Usina Santa Helena —
Mandado arquivar, em 9/3/48.

2.395/41 — Delfino Pio de Oliveira — Viçosa
— Transferência de engenho para Vitalino Fer-
reira Duarte — Mandado arquivar, em 9/3/48.

4.167/41 — Antônio Candido Ribeiro — Pom-
peu — Transferência de engenho para José Maria
de Carvalho — Deferido sob condições, em 9/3/48.

24.257/47 — Orientino Peixoto de Lacerda —
Espera Feliz — Transferência de engenho para
Francisco de Paula Ferraz — Deferido, em 9/3/48.

755/46 — Almiro Batista de Freitas — São
João Del Rei — Transferência de engenho para
José Teodoro Teixeira — Deferido, em 9/3/48.

3.645/39 — José Barata Filho — Curvelo —
Inscrição de engenho de aguardente — Mandado
arquivar, em 9/3/48.

2.749/38 — Severino Guimarães Diniz —
Monte Alegre — Transferência de engenho para
Jerônimo Ribeiro de Oliveira — Deferido, em
9/3/48

.

1 .960/38 — Aureliano Inácio de Sousa — Cam-
po Belo — Permissão para continuar a fabricar ra-

padura — Mandado inscrever o engenho, em
9/3/48.

1.963/38 — João Ferreira de Azara — Campo
Belo — Permissão para continuar a fabricar ra-
padura — Mandado inscrever o engenho, em
9/3/48.

10.964/45 — Miguel de Oliveira Vale — Pira-
petinga — Pede pagamento de Cr$ 1.908,00 so-
bre açúcar apreendido. Declarada improcedente a
apreensão feita pela fiscalização do I.A.A. e man-
dado creditar a importância da venda à Prefeitu-
ra Municipal, em 9/3/48.

2.855/42 — José da Costa Sobrinho — Re-
creio — Incorporação de quóta a Oliveira Póvoa
Cabral Ltda. — Mandado arquivar, em 9/3/48,
em prejuízo do deferimento anterior.

4:245/40 — Braz Teixeira de Sousa — Ca-
rangola — Recurso, contra incorporação de quota
à Usina Jatiboca. Mandado inscrever para o fa-

brico de rapadura, em 9/3/48.
582/39 — Manuel da Purificação Figueiredo

— Virginópolis — Inscrição de engenho de rapa-
dura — Mandado arquivar, em 9/3/48.

413/39 — Castorino Soares de Alvarenga —
Campo Belo — Permissão para continuar a fabri-

car rapadura — Mandado inscrever o engenho, em
9/3/48.

1 . 635/38 — Joaquim de Bastos Barbosa —
Campo Belo — Permissão para continuar a pro-
duzir rapaduras — Deferido e concedida a inscri-

ção, em 9/3/48.
1.824/38 — Hélder de Aquino — Ponte Nova

— Inscrição de engenho de açúcar bruto — Man-
dado inscrever nas condições da Portaria 49, da
C. M. E., em 9/3/48.

1 . 962/38 — Antônio Ferreira da Silva — Cam-
po Belo — Permissão para continuar a produzir
rapaduras — Deferido e concedida a inscrição, em
9/3/48

.

464/40 — Gabriel Gomes Ribeiro — Maria da
Fé — Transferência de engenho para Baldomero
Batista Gomes — Deferido, em 9/3/48.

1 . 634/38 — Francisco Barbosa Vieira — Cam-
po Belo — Permissão para continuar a produzir
rapadura — Deferido e concedida a inscrição, em
9/3/48.

1.649/38 — João Machado Rosa — Campo Belo
— Permissão para continuar a produzir rapadu-
ras — Mandado arquivar por nada haver a defe-

rir, em 9/3/48.
1 . 399/338 — Casemiro José de Faria — Tupa-

ciguara — Transferência de engenho para Fran-
cisco Feliciano da Silva — Deferido, em 9/3/48.

4.656/41 — Teodosino Fernandes de Carvalho
— Sete Lagoas — Aumento de quota de produção
para ICO sacos de açúcar — Deferido, em 9/3/48.

ESTADO DA PARAÍBA :

1.425/40 — Pedro Jardelino da Costa — La-
ranjeiras — Incorporação de quota de rapadura
para Severino Teixeira de Barros — Mandada
averbar a transferência do engenho, em 9/3/48.

5.005/48 — Raimundo Jacó de Sousa — Mise-
ricórdia — Inscrição de engenho rapadureiro —
Deferido, em 9/3/48.

ESTADO DE PERNAMBUCO :

1.913/45 — Indústria Açucareira Antonio M.
Albuquerque Ltda. — Jaboatão — Notificação
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(art. 20, Decreto-Lei n. 6.969) — Mandado ar-

quivar, em 9/3/48.
5.007/48 — Alcides Guedes Pereira — Canho-

tinho — Inscrição de engenho rapadureiro — Man-
dado arquivar, em 9/3/48.

4.865/42 — José Duarte Lima — Correntes
— Cancelamento de inscrição de engenho — Defe-
rido, em 9/3/48.

31.022/47 — José Alves de Castro — Barrei-
ros — Redistribuição de quota perdida de forne-
cimento de cana, junto à Usina Rio Una — Aprova
a redistribuição proporcional da quota de 565.000
quilos entre os fornecedores remanescentes, em
9/3/48.

5.004/48 — Renato Viana Costa — São Bento
do Una — Inscrição de engenho e distilaria de
aguardente — Mandado arquivar, em 9/3/48.

934/43 — Eduardo Segismundo Alvares Pe-
reira de Lima — Moreno — Inscrição de engenho
de açúcar — Mandado arquivar, em 12/3/48.

5 . 008/48 — A . F . Sousa & Cia . e Miguel Otá-
vio de Melo — Barreiros e Rio Formoso — Aver-
bação de transferência das Usinas Rio Una e Santo
André para Bezerra de Melo & Cia. — Deferido,
em 12/3/48.

5.009/48 — Bezerra de Melo & Cia. — Re-
cife — Transferência das Usinas Rio Una e Santo
André para Companhia Santo André do Rio Una
— Deferido no processo n° SC 5.008/48, em
17/1/48.

132/37 — José Honório Leite — Salgueiro —
Inscrição de engenho de rapadura — Mandado ar-

quivar, em 11/3/48.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO :

Inscrição de engenhos de rapadura

Deferidos, em 9/3/1948

4.812/39 — Juvenal de Alvim Tostes — Mira-
cema.

4.324/39 — Antônio Sousa — São Fidélis.

4.298/39 — René de Pointis — São Fidélis.

4.309/39 — José Peres Gonçalves — São Fidélis.

4.294/39 — Rosa de Assis Álves — São Fidélis.

4.271/39 — João Onhas de Sousa — São Fidélis.

4 . 322/39 — Artur Monteiro Ribeiro Júnior — São
Fidélis

.

4.435/39 — Ore^tes Derossi — Miracema.
1.448/39 — João Hespanhol — São Fidélis.

1.984/38 — Nilo José Verdant — Cambuci.
2.976/40 — Luís Gonçalves do Canto — Itao-

cara

.

2.941/40 — Benedito José Alves — Itaocara.

2.954/40 — Antônio Domingues dos Santos —
Itaocara.

2.972/40 — Manuel da Fonseca — Itaocara.

1.511/40 — Adelina Maria Pereira — Bom Jesus
de Itabapoama.

*
* *

9.576/46 — Antônio Ubaldino Pereira Pinto —
— Cambuci — Transferência de engenho para
Crispim Antônio da Silva, e modificação de ins-

crição para rapadura — Deferido, em 9/3/48.

2.907/43 — Aristides Diniz Lemos — Itape-

runa — Transferência de engenho para Augusto
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Zaluar Pereira e outro — Indeferido por falta de
registro, em 9/3/48.

4.567/42 — Altivo da Silva — Sapucaia —
Transferência de engenho para Luis da Costa Gui-
marães, e remoção do mesmo — Deferido, em
9/3/48.

2.431/38 — Luís Ligiero — Itaperuna — Ins-

crição de engenho de rapadura — Mandado arqui-
var, em 9/3/48.

ESTADO DE SANTA CATARINA :

696/44 — Antônio Francisco — Tubarão —
Transferência de engenho de açúcar para Antônio
João Schmidt — Mandado arquivar em 18/2/48.

1.953/4t) — Rodolfo Schneider e Artur Sch-
neider — Indaial — Transferência de engenho para
João Pftzeienerter — Deferido, em 9/3/48.

ESTADO DE SÃO PAULÓ

:

3.671/48 — Dante Magro — Sertãozinho —
Inscrição de engenho de aguardente — Deferido,
em 16/2/48.

3.669/48 — Antonucci Rizzo — Pindorama —
Inscrição de engenho r;padureiro — Mandado ar-

quivar, em 16/2/48.
3.673/48 — Primo Mazzer — São José do Rio

Pardo — Transferência de engenho turbinador
para Dargino Ceribelli e remoção para Batatais
— Deferido em 9/3/48.

5.701/48 — João Aranda Lopes — Presidente
Prudente — Inscrição de engenho de aguardente
— Deferido, em 9/3/48.

1.008/48 — José Benedito Melchior — Assis
— Reconsider;ção do despacho proferido no pro-
cesso 6.278/35 — Inscrição de engenho de açú-
car — Deferida a inscrição para açúcar bruto de
acordo com a Portaria n. 49, da C. M. E., e para
rapadura, em 9/3/48.

PC. 320/45 — Salvador Rocha — Capivari —
Reclamação de fornecedor contra Sociedade de
Usinas de Açúcar Brasileiras (Usina Raffsrd) —
Mandado arquivar, em 9/3/48.

2.876/48 — José Longato — Piracicaba —
Transferência de engenho para José Zorso — De-
ferido, em 11/3/48.

54/37 — Salviano Novais dos Santos — Ara-
çatuba — Aumento de quota — Mandado arqui-
var, em 11/3/48.

5.698/48 — Domingos Martins — Novo Ho-
rizonte — Permissão para fabricar açúcar e aguar-
dente — Mandado arquivar, em 12/3/48.

13.673/46 — João de Oliveira — Piracicaba
— Transferência de engenho para Francisco Mu-
nhoz & Cia. — Mandado arquivar, em 12/3/48.

24.268/46 — Fernando Boareto — Piracicaba
— Transferência de engenho de aguardente para
Otillo Boareto & Irmãos — Mandado arquivar, em
12/3/48

.

25.880/44 — José Fernandes Braz & Cia. —
Glicério — Transferência de engenho para Otávio
Rodrigues de Oliveira e remoção do mesmo para
Coroados — Mandado arquivar, em 12/3/48.

21.048/44 — Júlio Lopes da Silva — Borbo-
rema — Inscrição de engenho de açúcar batido —
Mandado arquivar, em 12/3/48.

5.694/48 — Maracaí S/A-Agrícola e Pecuária
— São Manuel — Denúncia de montagem de Usi-
na com maquinaria adquirida em Sergipe —
Mandado arquivar, em 12/3/48.

25.701/47 — Cesário M. Romanos — Piraci-
caba — Solicita pagar em três prestações a multa
que lhe foi imposta — Indeferido, em 11/3/48.

7.673/47 — Antônio Fávaro & Irmãos Patrezi— Piracicaba — Transferência de engenho de
aguardente para Armando Bruneli & Cia. — De-
ferida a inscrição dos transmitentes e transferên-
cia, em 11/3/48.

17.644/47 — Ricardo Zanata — Piracicaba —
Transferência de engenho de açúcar batido para
Irmãos Zanata — Deferido, em 11/3/48.

3.395/38 — Domingos Crivellari — Piracica-
ba — Transferência de engenho para Torquato
Pavan & Irmãos — Deferido, em 9/3/48.

3.668/48 — Angelo Sponchiado — Sertãozi-
nho — Transferência de quota de fornecimento
de cana para José Aboi, junto à Usina Schmidt
— Deferido, em 9/33/48.

5.699/48 — Benedito Luís Marques — Monte
Aprazível — Transferência de engenho para Sal-
vador Gervásio — Mandado arquivar, em 9/3/48.

1.896/43 — Angelo Mazer — Sertãozinho —
Transferência da terça-parte da sua quota de for-

necimento de cana para Pedro Mazer, junto à Usi-
na Schmidt — Mandado arquivar, em 9/3/48, por
já estar atendido.

ESTADO DE SERGIPE:

3.054/43 — Walter Barreto — Japaratuba —
Venda de maquinaria para Rafael Prades, em Ca-
maragibe — Alagoas — Mandado arquivar, em
24/2/48.

3.844/48 — Acilino Olímpio de Oliveira —
Capela — Fixação de quota de fornecimento de
cana junto à Usina Proveito, de Moura Cabral Vi-
eira — Deferido, com a fixação de quota de 314.400

quilos, sem prejuízo de reajustamento na forma
da Resolução 125/46, em 9/3/48

.

m ID Bias

Prof. Afonso Várzea
Preço Cr$ 50,00

A venda nas Livrarias
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RAZÕES E SENTENÇAS
A Refinadora Paulista S. A. (Usina Mon-

te alegre) e a Société de Sucreries Bré-
siliennes (Usina Raffard), sediadas em São
Paulo, requereram mandado de segurança
contra decisão da Comissão Executiva do
I.A.A., que reconheceu aos coionois daque-
las fábricas a qualidade de fornecedores. Os
interessados deram ampla divulgação ao as-
sunto, inclusive ao inteiro teor da sentença
do DD. Juiz da 1^ Vara da Fazenda Pública,
desta Capital, Dr. Elmano Cruz, na qual
foram apreciados alguns dispositivo^ do Es-
tatuto da Lavoura Canavieira. É oportuno,
portanto, que se divulgue a opinião dos ju-

ristas brasileiros sobre essas teses controver-
tidas.

A que se segue é do eminente juriscon-
sulto Dr. Pedro Baptista Martins, autor do
anteprojecto do Código de Processo Civil e

de diversos trabalhos doutrinários.

"A CONSULTA:

1.° — Pode ser considerada visceralmente nula
a decisão proferida pela Comissão Executiva do
Instituto (Acórdão n. 89), usando esta das atri-

buições que lhe são conferidas pelo art. 124 do
Estatuto da Lavoura Canavieira (Decreto-lei nú-

mero 3.855, de 21/11/41) pela simples circunstân-

cia do legislador ter estabelecido a precedência de
manifestação de órgãos especializados de jurisdi-

ção administrativa, conforme a regra dos artigos

Í08 e 109 do Decretc-lei n. 3.855, que estabelece

como condição da acção anulatória a obrigatorie-

dade de ser esgotada a instância administrativa

para o ingresso na justiça comum ?

2.° — a) julga V. S.^ que a exigência da apro-
vação pelo Presidente da República, da reorgani-

zação dos serviços do Instituto, se aplica também
aos actos decisórios da sua Comissão Executiva'

e

respectivas tunnas, funcionando como órgãos de
julgamento, nos termos dos artigos 120 e 124 do
Estatuto da Lavoura Canavieira (Decreto-lei nú-
mero 3.855, de 21/11/41), principalmente quando
a reorganização prevista no Decreto-lei 4.188 nun-
ca se efetivou, desde que nenhum acto de reorga-

nização foi baixado, permanecendo seus serviços

dentro dos limites da estruturação anterior à pro-

mulgação do Decreto-lei n. 4.264, de 17/4/42?

b) entende V. S.^ que o Decreto-lei n. 4.264

estabeleceu a obrigação de serem aprovadas pelo

Presidente da República, as resoluções expedidas
por fôrça do art. 167, do Estatuto da Lavoura Ca-
navieira e do artigo 34 do Decreto-lei n. 6.969, ou
tal exigência diz respeito apenas à reorganização

dos serviços administrativos, v. g., a reestrutura-

ção do pessoal e demais normas de ordem admi-
nistrativa, na vida interna da entidade ?

c) as teses decorrentes de interpretsções dos

Decretòs-leis ns. 4.188 e 4.264, se traduzem para

a Refinadora Paulista S. A. em direito certo e

incontestável, capaz de justificar o apêlo do man-

dado de segurança contra a decisão emanada da
Comissão Executiva do I.A.A. ?

3.° — a) considera V. S.* inconstitucionais os
artigos 125 e 167 do Decreto-lei n. 3.855 (Esta-
tuto da Lavoura Canavieira) e o art. 34 do De-
creto-lei n. 6.969 ?

b) como entende V. S.^ as prerrogativas ou-
torgadas ao Instituto do Açúcar e do Álcool, pelo
Presidente da República, para regulamentar, me-
diante resoluções de sua Comissão Executiva, os
Decretos-leis acima referidos, à vista do disposto
no artigo 11 da Constituição de 10 de novembro
de 1937 ?

4.° — Exorbitou a Comissão Executiva do
I.A.A. de suas atribuições, ao baixar as Resolu-
ções ns. 50/43 (Dispõe sobre a organização e
funcionamento das Procuradorias Regionais), 95/44
(Regimento Interno das Turmas de Julgamento)
e 104/45 (Regimento Interno da Comissão Execu-
tiva) nos termos do art. 136 e do inciso V do art.
124 do Decreto-lei n. 3.855 combinado com o art.
167 do citado Decreto-lei ?

5.° — À vista da certidão junta, pela qual se
faz prova de que a Comissão Executiva em sessão
de 7/1/46 procedeu à eleição do seu presidente
(srt. 15 do Regulamento que baixou com o De-
creto n. 22.981, de 25/7/33) pode ser admitida a
argumentação de que a eleição fôra ilegal por não
ter sido procedida em época oportuna ?

6.° — Julga V. S.^ que o reconhecimento, pelo
I.A.A. , da qualidade de fornecedor a determina-
do lavrador (colono), nos termos do Estatuto da
Lavoura Canavieira, irá criar, para êsses lavrado-
res, direitos sobre a propriedade alheia, com vio-
lação de preceito constitucional ? (ver os arts . 68,

95, 97, 99, 100 e principalmente o parágrafo único
do art. 101 do Decreto-lei n. 3.855, e artigo 122,
n. 14 da Constituição de 1937).

7.° — O Acórdão n. 89 da Comissão Executiva
do I.A.A. se reveste da natureza de acto mani-
festamente ilegal ou inconstitucional ?

8.° — Julga V. S.^ inconstitucionais os De-
cretos-leis ns. 3.855, de 21/11/41 e 6.969, de
19/10/44 ?

9.° — A coisa julgada que decorre da sentença
do Dr. Juiz de Direito de Piracicaba, São Paulo,
referida linhas acima, que negou o reconhecimen-
to da qualidade de fornecedor a oito lavradores
da Usina Monte Alegre, pode se aplicar erga om-
nes, contra quem não foi parte nela, como sejam,
51 colonos reclamantes que figuram no processo
objecto da decisão impugnada pela Refinadora
Paulista S. A. ?

10.° — Constitui o mandado de segurança
meio idóneo para a reparação de eventual injus-
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tiça na decisão da Comissão Executiva do Insti-

tuto do Açúcar e do Álcool ?

11.0 _ Entende V. S.^ à vista dos artigos 107

usque 112 e 137 usque 140, que o Estatuto da La-
voura Canavieira criou alguma Justiça Especial,

ferindo assim preceito constitucional ?

Rio, 18 de junho de 1946.

Francisco da Rosa Oiticica — Procurador-
Geral

.

PARECER

Ao 1.9

1 — No sistema constitucional do Brasil, as

funções judiciais não podem ser atribuídas senão
ao Poder Judiciário. Em razão do princípio da
harmonia e independência dos poderes, o legisla-

dor ordinário não poderá restringir a esfera de
atribuições dos órgãos jurisdicionais, cuja compe-
tência é coestensiva com a do poder legislativo :

dada uma lei, surge logo a competência do Podjer
Judiciário para a sua aplicação

.

Sòmente a Constituição poderá restringir a

zona de incidência da justiça comum, criando ou-
tros órgãos especializados de natureza judiciária.

Desde que a Constituição actual não incluiu
entre os órgãos jurisdicionais do Brasil a Comis-
são Executiva do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool, é claro que suas decisões não têm caráter
judicial e carecem, dessarte, da autoridade de
coisa julgada, tanto material como formal.

Isso não significa, porém, que ao legislador
ordinário seja vedado, para atender a conveniên-
cias do serviço público, criar órgãos administra-
tivos com a atribuição de proferir julgamentos
sobre assuntos de natureza técnica, que deman-
dem conhecimentos especializados. As decisões,

em tais casos, valem como os atos administrativos
em geral.

Deriva daí que a lei que instituiu um tribunal
administrativo, não pode, sem incorrer na eiva de
inconstitucionalidade, conferir-lhe competência
privativa para o julgamento das questões espe-
cializadas que lhe forem atribuídas. Se o fizer,

estará violando o monopólio jurisdicional do Po-
der Judiciário, que, entre nós, tem o seu funda-
mento nos arts. 107, 108 e 109 da Constituição em
vigor

.

Mas não foi isso, evidentemente, o que fez o
Decreto-lei n. 3.855, de 21 de novembro de 1941,

ao definir as atribuições da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool. Ao contrá-
rio, o legislador teve a precaução de ressalvar ex-
pressamente a competência do Poder Judiciário,

que poderá sempre conhecer da nulidade das de-
cisões proferidas pela Comissão Executiva.

Ninguém contesta nos Estados-Unidos, como
no Brasil, que adotou o mesmo regime do rule
of law, a inviolabilidade do monopólio da jurisdi-

ção atribuído ao Poder Judiciário (Cooley, The
General Principies of Constitutional Law, 3* ed.

p. 123; Dicey — Law of Constitutions, 8* ed.,

p. 189).

Nesta parte, aliás, nos consideramos dispensa-
dos de maiores explanações, porque a nossa opi-

nião coincide plenamente com a do ilustre advô-
gado que subscreve o mandado de segurança a
que se refere a Consulta.

Daí, entretanto, não se segue que se deva
recusar qualquer valor às decisões de caráter ad-
ministrátivo . Elas têm, realmente, uma eficácia
especifica: as sentenças dos tribunais administra-
tivos, proferidas em forma de decisões colegiais,
valem em juízo como presunção júris tantum de
verdade. Nos Estados-Unidos, onde são numero-
sos os tribunais administrativos, como a Board of
Tax Appeals, a Court of Claims, a Court of
Customs and Patents Appeals, The Interstate
Commerce Commission, etc, a doutrina e a juris-
prudência têm reconhecido como quase-judiciais
as decisões por êles proferidas, atribuindo-lhes
fôrça específica, qual a de não admitirem prova
em contrái-io enquanto não anuladas em juizo.

Quando as decisões administrativas são pre-
cedidas de formalidades processuais, a tendência
dos tribunais americanos é para aceitar as suas
conclusões sobre a matéria de facto, embora não
abdiquem do poder, que lhes pertence, de apre-
ciá-la com a mesma ampla liberdade com que re-
examinam as questões de direito.

Entre nós, o ministro Orozimbo Nonato, em
voto proferido no Agravo n. 11.094, de São Paulo,
sustentou que — "o Tribunal Marítimo adminis-
trativo, em nossa organização, não tem função de
proferir coisa julgada, com fôrça irresistível pe-
rante os tribunais judiciários; fele é quase judiciá-
rio, fenómeno muito habitual nos Estados-Unidos
e se compreende; não são tribunais judiciários,
mas tribunais técnicos; a favor deles milita um
principio de confiança, de dignidade. Ò exame
do facto a que eles procedem não devem ser ao
fácil repelido pelos tribunais judiciários. Mas, as
decisões que proferem podem ser revistas, quan-
do ferem dispositivos de lei ou quando são pro-
feridas em desacordo com o entendimento dos
juizes togados".

O Acórdão da Comissão Executiva do I.A.A.
não é, pois, inteiramente destituído de eficácia;
em seu favor, milita uma presunção de fé, no que
concerne às questões de facto resolvidas. E essa
presunção só poderá ser destruída por sentença
judicial.

3 — Por outro lado, a lei costuma, como ocor-
re no caso vertente, condicionar o acesso ao Po-
der Judiciário, impondo ao interessado o dever de
esgotar, previamente, os recursos cabíveis na ins-
tância administrativa. Com isso, o legislador or-
dinário não está, de modo algum, atentando con-
tra o princípio da irredutibilidade do poder juris-
dicional da Justiça comum; está apenas dispon-
do sobre o direito de ação, estabelecendo-se os
requisitos e definindo-lhe as condições, faculda-
de que ninguém jamais lhe contestou.

Aliás, no Rec. Ext. n. 6.302, do Distrito Fe-
deral, decidiu o Supremo Tribunal Federal, em
Acórdão de 17 de dezembro de 1942 :

"A exigência legal de esgotar o funcio-
nário público municipal os meios adminis-
trativos antes de ingressar no judiciário, não
é inccmpativel com o princípio constitucio-
nal de que é sempre possível o exame judi-
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ciai do ato administrativo, para o exame do
mérito de sua legalidade" (Rev. For. vol.

95, pág. 87).

Em sua "Teoria e Prática do Poder Judiciá-
rio", observa o ministro Castro Nunes :

"Mas nem sempre a lei veda o ingresso
na jurisdição, limitando-se a condicionar
êsse ingresso à observância de uma forma-
lidade prévia, ao uso ou exaustão dos re-
cursos administrativos, como o faz o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos (Decreto-
lei n. 1.713, de 28/10/39), em cujo art. 223
se declara que o funcionário só poderá re-
correr ao judiciário depois de esgotar os re-
cursos na esfera administrativa; ou exigin-
do o prévio pronunciamento do Tribunal
Marítimo Administrativo, em se tratando de
causa sobre o acidente da navegação.

Outras restrições existem, relativas, não
propriamente à jurisdição, senão aos meios
de defesa do direito.

Assim, é que ao contribuinte do impos-
to de renda não se permite a defesa no exe-
cutivo fiscal (em contrário ao princípio ge-
ral da defesa ampla, nos termos do Decreto-
lei n. 960) para obter a declaração da nuli-
dade ou reforma do lançamento, devendo
propor, dentro de 90 dias, a competente
acção (Decreto-lei n. 1.168, de 22/3/939, ar-
tigo 25)" (Th. e Prat. do Poder Judiciário,

pág. 636).

Em face do exposto, respondo negativamente
ao quesito proposto : Não se pode considerar nula
a decisão proferida pela Comissão Executiva do
I.A.A., pela simples razão de haver esta, no uso
de atribuições legais, decidido em conformidade
com a regra prevista nos artigos 108 e 109 do De-
creto-lei n. 3.855, que estabelece como condição
do ingresso em juizo o esgotamento de todos os

recursos na instância administrativa.

Ao 2°, letra "a")

O art. 124 do Decreto-lei n. 3.855, de 21/11/41,
define a competência da Comissão Executiva do
I.A.A. e o art. 123 a de suas respectivas turmas
de julgamento.

O Decreto-lei n. 4.188, de 17/3/42, autorizou
o Instituto do Açúcar e do Álcool, a reorganizar
os seus serviços, à medida das suas necessidades,
para o que poderia expedir a devida regulamen-
tação, mediante resoluções de sua Comissão Exe-
cutiva, aprovadas por maioria de votos da refe-

rida Comissão e dos seus delegados -ministeriais.

Finalm.ente, o' Decreto-lei n. 4.264, de 17/4/42,
mandava que se submetesse à aprovação do Pre-
sidente da República a reorganização dos servi-

ços do Instituto.

Desde que a reorganização prevista no Decreto-
lei n. 4.188 não se tornou efetiva, como o asse-
vera a Consulta, não vejo como falar em aprova-
ção pelo Presidente da República da reorganiza-
ção dos serviços do Instituto.

Ao â.^ letra "b")

A aprovação pelo Presidente da República, a
que se refere o Decreto-lei n. 4.264, de 17/4/42,
concerne exclusivamente à reorganização dos ser-

viços do Instituto, não visando as Resoluções to-
madas pela sua Comissão Executiva, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 167
do Estatuto da Lavoura Canavieira e do art. 34
do Decreto-lei n. 6.969, de 19/10/44.

Ao 2.° letra "c")

Não, evidentemente. O cabimento do man-
dado de segurança supõe, entre outros requisitos,
o da certeza e incontestabilidade do direito do im-
petrante e o da manifesta ilegalidade ou incons-
titucionalidade do ato administrativo.

Esses requisitos não concorrem no caso, como
se verá nas respostas às questões ulteriores.

Se qualquer das partes não se conformar com
a decisão, por lhe parecer injusta, o remédio não
será o mandado de segurança, de aplicação res-
trita e excepcional, mas a competente acção de
nulidade

.

Ao 3.°, letras "a" e "b")

Os dispositivos legais de que trata a Consulta
são os que autorizam o I.A.A. a regulamentar o
Estatuto e o próprio Decreto-lei n. 6.969, medi-
ante resoluções da sua Comissão Executiva.

Não me parece que a delegação do Presiden-
te da República à Comissão Executiva do I.A.A.
entre em colisão com o disposto no artigo 11 da
Constituição

.

"A lei, quando de iniciativa do Parla-
mento, limitar-se-á a regular de modo ge-
ral, dispondo apenas sobre a substância e os
princípios a matéria que constitui o seu ob-
jecto. O Poder Executivo expedirá os re-
gulamentos complementares"

.

Não se havendo instalado jamais o Parlamen-
to previsto na Constituição actual (arts. 38 e
segs.), o Presidente da República enfeixou em
suas mãos, além do executivo, os poderes legisla-
tivos. É claro que, por altas razões de ordem po-
lítica, são indelegáveis as funções legislativas exer-
cidas ocasionalmente pelo Presidente da Repúbli-
ca, mas que, em face da Constituição, competem
ao Parlamento. Se os aludidos Decretos-leis hou-
vessem delegado ao I.A.A. a função de legislar
sobre a matéria de que tratam, é claro que teriam
violado o art. 11 da Constituição. Mas expedir
regulamentos complementares é, hoje, atribuição
constitucional do Poder Executivo. Ora, o Poder
Executivo não é exercido exclusiva e pessoal-
mente pelo Presidente da República, mas por um
conjunto de órgãos propostos à administração, aos
quais ele poderá, mediante delegações especiais ou
genéricas, atribuir a execução do.s serviços de que
não possa desincumbir-se pessoalmente.

A delegação, portanto é perfeitamente legal,

porque o que se delegou não foi uma faculdade
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legislativa, mas uma função que, por disposição
constitucional, compete ao Poder Executivo.

Ao 4.0

Não, pelos motivos que se seguem :

1.° — porque, em razão do disposto no art.

167 do Decreto-lei 3.855, ficou o I.A.A. autori-

zado a regulamentar o Estatuto da Lavoura Ca-
navieira, mediante resoluções de sua Comissão
Executiva e essa dalegação não é inconstitucional,
como se viu na resposta ao item anterior.

2.° — porque, em face do disposto no art. 136,

desde que não haja conciliação, a instrução deve-
rá ser dirigida de acordo com o disposto no
Estatuto e nas Resoluções da Comissão Executi-
va; e finalmente,

3.° — porque o art. 124, além de outras atri-

buições, confere à Comissão Executiva, em seu
n. VI, a de "regulamentar, mediante Resolução, o
processo dos autos de infração, reclamações e re-

cursos, em primeira e segunda instâncias".

Ao 5.0

É claro que o argumento de que a eleição do
Presidente da Comissão Executiva fora ilegal, por
não se ter realizado em momento oportuno, cai

sem aplicação, à vista da prova de que a Comis-
são Executiva, em sessão de 7/1/46, procedeu à

eleição do seu presidente. É uma questão pura-
mente de facto e cuja solução depende apsnas do
exame das provas.

A ser, entretanto, verdadeira a alegação de
que a Comissão Executiva do I.A.A., quando pro-
feriu o Acórdão n. 89, publicado no "Diário Ofi-
cial", de 23/4/46, estava ilegalmente constituída,

nem por isso as suas decisões seriam nulas ou
anuláveis

.

Os actos praticados por funcionários irregu-
lares ou de facto consideram-se válidos, desde que
não se trate de usurpação de funções.

Os actos praticados pelo juiz (cssamentos, p.

ex.) e as sentenças por ele proferidas, não serão
nulos se, posteriormente, se vier a apurar irregu-

laridades na sua investidura. De igual modo, não
se consideram nulas ;s escrituras públicas lavra-
das por tabelião irregularmente nomeado, nem os

registros públicos efectuados pelo respectivo ofi-

cial.

Desde que o funcionário se ache, coram populo,
na posse de estado do cargo, para o qual não po-
dia ser nomeado, por falta dos necessários requi-
sitos, ou no qual irregularmente se investira, a

nulidade da investidura não acarreta a nulidade
dos actos por ele praticados, porque a ordem pú-
blica exige que se acautelem os terceiros que, de
boa-fé, a eles confiaram seus interêsses morais ou
materiais.

De nulidade só se poderá falar quando o exer-
cício do cargo resulta de uma usurpação de fun-
ções.

As razões dessa diversidade de tratamento fo-

ram expostas em síntese magistral por Francisco
Campos :

"Seria, com efeito, manifesto absurdo
equiparar os actos de um funcionário inves-

tido irregularmente nâs suàs funções aos
actos praticados por um indivíduo que, ex-
propria autoritate, sem título de espécie al-
guma, se arroga a qualidade de funcionário.
O primeiro, efectivamente, exerce atribui-
ções que lhe foram conferidas por um título,
ao passo que o outro não origina a sua auto-
ridade senão do seu próprio arbítrio. Tan-
to vai a distância do funcionário irregular
ao usurpador de funções. Mediando, pois,
entre ambos essa diferença, era razoável que
o direito distinguisse entre os actos por um
e outro praticados. É do interêsse da ordem
pública, com efeito, que a única fonte da au-
toridade pública seja o Estado : o Estado, no
seu próprio interêsse e no interêsse da or-
dem jurídica, portanto, deve evitar, a todo
transe, estimular ou acoroçoar a usurpação
de funções públicas. O caso da investidura
irregular, entretanto, não é o mesmo. As
funções e a autoridade derivam da sua fon-
te legítima, a saber, o Estado; apenas a in-
vestidura não obedeceu aos processos regu-
lares. Demais, é do interêsse da ordem pú-
blica e da paz jurídica, sendo por tal reco-
nhecida, não tenha os seus actos anulados
em detrimento dos terceiros de boa-fé, que
não concorreram para as irregularidades de
que se acha inquinada a sua investidura".
(Pareceres, Rio, 1934, págs 115 e 116).

A jurisprudência dos nossos tribunais, por sua
vez, reconhecendo que se trata de êrro commum,
qui ius facit, tem admitido como válidos os actos
praticados por funcionários irregularmente inves-
tidos em cargos públicos ("O Direito" vol. 39, pág.
181; Rev. For., vol. 12, pág. 424 e vol. 16, pág. 79).

Ao 6.°

Do reconhecimento da qualidade de fornece-
dor, nos têrmos do Estatuto da Lavoura Canaviei-
ra, decorrem realmente várias restrições ao di-

reito de propriedade, entre elas salientando-se a
que concerne ao direito à renovação dos contratos
de fornecimento (Decreto-lei n. 3.855, artigos 97,

99, 100 e 101).

O que não me parece, entretanto, é que tais

efeitos possam incorrer na tacha de inconstitu-
cionalidade.

A Constituição actual assegurou o direito de
propriedade; mas êsse direito perdeu a sua antiga
rigidez e inflexibilidade para que, em câmbio, pu-
desse suportar as inúmeras restrições que lhe são
impostas pelo legislador ordinário, a quem incum-
be definir-lhe o conteúdo e os limites (Const., art.

122, n. 14), tendo em vista, naturalmente, os su-
periores interêsses da comunidade.

Entre nós, foram inúmeras as restrições im-
postas ao direito de propriedade, como, por exem-
plo, as que decorrem de dispositivos do Código de
Minas, do Código de Águas e, pelos afinidades que
apresentam com o caso da Consulta, as oriundas
da lei de proteção ao fundo de comércio.

Ora, os tribunais aplicam diariamente as re-
feridas leis, sem que jamais ocorresse a qualquer
deles o argumento da inconstitucionalidade, por-
que a própria Constituição delegou ao legislador
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ordinário a faculdade de traçar os contornos do
direito de propriedade, impondo-lhe as reservas
aconselhadas pelos interêsses gerais.

Ao 7.0

Não, como resulta das respostas aos quesitos
anteriores

.

Ao S.°

Não, de acordo com as respostas aos quesitos
anteriores

.

Ao 9.0

1 . — O Acórdão n . 89 da Comissão Executiva
do I.A.A. publicado no "Diário Oficial" de
23/4/46, a fls. 5.868, conheceu do recurso in-

terposto pela Refinadora Paulista S. A., para dar-
Ihe provimento, em parte, aceitando a alegação
de coisa julgada em relação aos oitos lavradores
que foram partes na acção declaratória de que se
originou a decisão definitiva que lhes negou a qua-
lidade de fornecedores.

Nesta parte, andou bem o Acórdão, porque
se houvesse reconhecido tal atributo àqueles mes-
mos a quem já o Poder Judiciário o havia recusa-
do, teria violado flagrantemente a coisa julgada.

Entre os litisconsortes que recorreram à ins-

tância administrativa, o Acórdão distinguiu, as-

sim, aqueles contra os quais era oponível a coisa

julgada, para excluí-los do processo.
O que a Consulta pretende, portanto, que se

esclareça é se a coisa julgada, que se operou em
relação aos litisconsortes excluídos pelo Acórdão,
vincula também os demais que não foram partes
na acção declaratória.

2. — A questão, como se vê, não é de difícil

solução

.

Em princípio, a sentença só favorece ou preju-
dica aos sujeitos ativos e passivos do processo: —
sententia facit ius inter partes.

Em relação aos terceiros, ela é res inter allios

e, como tal, não pode constituir para eles uma fon-
te de direitos ou de obrigações.

Por outro lado, para que se justifique uma
exceção de coisa julgada, é necessário que ocorra
a identidade da relação jurídica, que se resolve,

afinal, na tríplice identidade de objecto, causa e

pessoas (eadem res, eadem causa petendi, eadem
personas)

.

Ora, na hipótese da Consulta, o que pretende
a Refinadora Paulista S. A. não se coaduna com
essa concepção tradicional da coisa julgada, por-
que ela quer que se estenda a sua autoridade a
terceiros que, embora se achem em situação ju-

rídica idêntica à dos vencidos na acção declara-
tória, não foram, entretanto, partes na causa.

3. — As limitações de natureza subjectiva que
a lei, a doutrina e a jurisprudência têm imposto à

autoridade da coisa julgada obstam a que ela pos-
sa ser oposta ergo omnes.

Tratando desse mesmo problema já tivemos
a oportunidade de sustentar: "Os limites subjecti-

vos da coisa julgada são mais precisos que os da
sentença, porque a primeira opera os seus efeitos

exclusivamente entre as partes. É verdade que
várias tentativas têm sido feitas pela doutrina do-

minante no sentido de estender a terceiros a au-
toridade da coisa julgada. BETT, por exemplo,
chegou ao extremo de realizar a sistematização
desses efeitos, distribuindo em categorias os ter-

ceiros aos quais eles se estendem — terceiros ju-

riaicamente interessados e terceiros juridicamente
indiferentes. Outros, como CARNELUTTI, distin-

guem a eficácia direita da coisa julgada, que se

limita as partes, de uma outra eficácia que, por
um fenómeno de repercussão, se amplia, abran-
gendo terceiros.

A verdade, porém, é que essas diversas ten-
tativas, por mais háoeis e sedutoras que sejam,
sáo puramente arbitrárias e não se justificam di-

ante de nenhum texto de lei.

A ser verdadeiro, como não se contesta, o
princípio de que a coisa julgada opera exclusiva-
mente entre as partes — res iudicata tertius neque
nocet neque prodest, é claro que esse principio não
comporta a possibilidade da extensão da coisa jul-

gada a terceiros, quer por meios diretos, quer por
vias oblíquas, mediante reconhecimento de uma
eficácia reflexa.

Para que se pudesse admitir a possibilidade

da eficácia reflexa, a que recorre CARNELUTTI,
imprescinaível seria que ele houverse, preliminar-
mente, demonstrado que a eficácia reflexa e a
eíicácia directa são de natureza distintas. Sem
essa prévia demonstração não se poderá justiii-

car com a primeira o fenómeno que incidir na
proibição da segunda.

A conclusão, portanto, a que se deverá che-
gar, ante a improcedência das doutrinas de BETTI
e CARNELUTTI, é que a autoridade da coisa jul-

gada se limita aos sujeitos da relação processual,

ai compreendidos naturalmente os sucessores e os
substitutos processuais, que se houverem tomado
partes"

.

4. — A autoridade da coisa julgada jamais se

estende á terceiros, porque, em relação a estes,

nunca se tornam imutáveis os efeitos da sen-
tença .

O que se estende a todos em geral e, parti-

cularmente, às pessoas cujos direitos estejam de
qualquer modo, no tocante ao objecto da senten-
ça, em relação de conexidade, dependência ou in-

terferência jurídica ou prática, é, na aguda obser-
vação de Liebman, a eficácia da sentença (E. T.
Liebman, Effica ed Autcrità delia Sentenza, págs.

97-99}.
Reconhecer a eficácia da sentença em rela-

ção a terceiros não importa em admitir a tese in-

sustentável de que se deva vedar o acesso a juizo

de todos aqueles que se arrogam um direito idên-

tico ao negado pela sentença. Se assim fosse, a

sentença se confundiria com a própria lei, porque
deixaria de ter uma destinação especial e limitada
para impor genericamente o seu mandamento.

A sentença que reconhece o crédito de A con-

tra o devedor comum (este exemplo é de Chioven-
da) prejudica certamente os demais credores, os

quais embora não tenham sido partes na deman-
da, terão todavia, que suportar os efeitos da sen-

tença .

Mas aí não se poderia falar em prejuízo jurí-

dico :

"Não se pode dizer prejudicado o cre-

dor por sentença a favor de outros credo-
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res; porquanto os diversos créditos relati-

vamente a um único devedor são perfeita-

mente compatíveis entre si.

Prejuízo haveria quando a sentença pu-

desse negar o direito dos terceiros estranhos,

como seria possível acontecer no caso em
que a relação reconhecida como existente ou
inexistente num processo compreendesse
como sujeito um terceiro, estranho à lide;

ou quando a relação reconhecida como exis-

tente entre as partes em causa fosse pràti-

camente incompatível com uma reiaçao da
qual terceiros pretendessem ser os sujei-

tos. Km tais casos, a coisa julgada não aeve
prejudicar os terceiros, ou seja, não pode
opor-se aos terceiros com o íim de dimmuir
sua posição jurídica" (G. Chiovenda, Inst.

de D. Pr. Civ., trad. anotada por E. T.
Jbiebman, vol. I, pag. 5'íó).

Pretender que a decisão proferida na acção
declaratória de que trata a Consulta possa, por
haver transitado em julgado, paralizar o direito

daqueles que, não tendo "sido partes no processo,

se acham todavia na mesma posição jurídica, e

pleitear, como se vê, a subversão de todas as re-

gras e princípios que dominam o problema da li-

mitação subjectiva da coisa julgada.

À vista do exposto, respondo negativamente
ao 9° quesito:

A sentença que negou a qualidade de forne-

cedores a 8 lavradores da Usina Monte Alegre não

obsta a que os 51 reclamantes, que no processo não
foram partes, procurem obter o reconhecimento
dessa mesma qualidade, emoora se achem na mes-
ma ou em idêntica posição jurídica.

Ao 10°

Sim, em tese, o mandado de segurança é meio
idóneo para a reparação de injustiça nas decisões

da Comissão Executiva do I.A.A. porque essas

decisões valem como acto administrativo e não

têm caráter judicial. Na hipótese porém, o manda-

do de segurança é incabível, por não ser, como se

viu nos itens anteriores, manifestamente ilegal ou

inconstitucional a decisão de que trata a Consul-

ta (Cod. de Proc. Civ., art. 319).

Ao 11°

Não. O que foi criado pelo Estatuto da La-

voura Canavieira foi um tribunal técnico, prepos-

to ao I.A.A., para proferir decisões colegiais de

carácter administrativo, o que não fere o princí-

BRASIL AÇUCAREIRO

pio constitucional do monopólio da jurisdição peio
Poder Judiciário, como se demonstrou na respos-
ta ao 1° quesito.

É o que me parece.
S. M. J.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 1946.

Pedro Baptista Martins".

O AÇtCAR E AS CARNES

Um novo uso muito interessante do açúcar
acaba de ser indicado no "Boletim da Sureto", se-

gundo refere em transcrição "Cuba Económica y
Financiera", de janeiro de 1948. Como se sabe,
em todos os corpos animais o açúcar se armazena
sob a forma de glicogênio, que representa uma es-
pécie de açúcar polimerizado. Este glicogênio se

deposita, sobretudo, no fígado, mas aparece igual-
mente em certos tecidos, tais como os da pele e
dos músculos. Presuntoe-se que o glicogênio tem
um efeito especifico ao atribuir determinado sa-
bor à carne. Pois bem, no abate de porcos e ou-
tros animais fòi costume, durante algum tempo,
privar os animais de alimentos várias horas an-
tes de sacrificá-los, a fim de que os condutos
alimentícios (vias digestivas e intestinais) estives-

sem inteiramente evacuados.
Acontece, no entanto, que enquanto o animal

fica privado de alimentos utiliza seus suprimentos
de glicogênio, inclusive o que está armazenado
nos tecidos musculares. Certos investigadores di-

namarqueses supuseram que esta perda total dos
abastecimentos de glicogênio pudesse ter efeito

adverso no sabor das carnes. Por isso realizaram
experiências assegurando açúcar aos porcos, vis-

to ser o açúcar um carboidrato puro, que se di-

gere com grande rapidez e não enche os conductos
dos animais. . A ração de açúcar foi dada pouco
antes do sacrifício do animal. Esta quota de saca-
rose permitiu repor o abastecimento de glicogênio

no fígado e nos tecidos musculares e, ao que se
afirma, o sabor das carnes pôde ser melhorado
marcadamente com essa técnica. A "Sureto" se

propõe a investigar mais cuidadosamente este

facto, que, a ser comprovado, abriria novos cam-
pos ao consumo do açúcar.

't

"Açúcar eAlcilol no Brasil"

Aiiibal R. de Matos

Preço Cr$ I5,00
Pelo Correio . . Cr$ 17,00
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FDNDO DE COMPENSAÇÃO DOS PREÇOS DO
AÇÚCAR

Em sessão da Comissão Executiva,
realizada a 21 de janeiro último, o Sr.

Mário Lacerda de Melo, Chefe da Sec-

ção de Estudos Económicos do I. A. A.,

leu a exposição de motivos que deveria
acompanhar a Resolução criando o Fun-
do de Compensação dos Preços do Açú-
car, a ser encaminhada ao Sr. Presi-

dente da República.

Depois de feitas algumas emendas,
foi aprovada a exposição, com a seguin-

te redacção final

:

"Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública

Tenho a honra de submeter à apreciação

de Vossa Excelência a inclusa resolução, bai-

xada pela Comissão Executiva deste Institu-

to, dispondo sobre a criação de um Fundo
de Compensação dos Preços do Açúcar e es-

tabelecendo normas para a fiel execução dos

arts. 148 e 149 do Estatuto da Lavoura Ca-
navieira (Decreto-lei n.» 3.855, de 21/11/41),

que autorizam a cobrança de sobretaxas ne-

cessárias à execução dos planos de equilíbrio

e defesa das safras açucareiras.

O art. 87, I, da Constituição vigente atri-

bui ao Presidente da República competêneia
privativa para sancionar, promulgar e expe-

dir decretos e regulamentos para a fiel exe-

cução das leis e o art. 36, § 2.°, veda a qual-

quer dos Poderes, a delegação de suas atri-

buições. Assim, a citada resolução, sendo re-

gulamentação de dispositivos de lei, neces-

sita, para entrar em vigor, ser aprovada por

Decreto do Poder Executivo.

O equilíbrio da produção constitui o fun-

damento do sistema de economia organizada

da agro-indústria açucareira. Já o Decreto
n.o 20.401, de 15 de setembro de 1931 blo-

queava 10 % da produção para. defesa do
mercado e determinava que os produtores

dos Estados importadores poderiam se exi-

mir desse encargo desde que depositassem

no Banco do Brasil a quantia de Cr$ 5,00 por

saco. A soma desses depósitos destinava-se à

distribuição entre os produtores dos Estados

de onde se fizesse a exportação. O mesmo ob-

jectivo teve o Decreto n.° 20.761, de 7 de de-

zembro de 1931, que criou a Comissão de De-
fesa da Produção do Açúcar.

Quando, em 1933, o Decreto n.^ 22.789, de
1 de junho daquele ano, criou o Instituto do
Açúcar e do Álcool, foi ainda pela necessi-

dade de estabilizar o mercado. Fundado este

órgão, a função equilibradora tornou-se, por
força de lei, sua atribuição básica. A legisla-

ção posterior, ora reforça esse objectivo prin-

cipal, ora assenta no pressuposto de um mer-
cado estável, resguardado das incertezas das
flutuações, pelo próprio sistema de controle

que a lei implantou.

A medida aprovada pela Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do Álcool
enquadrà-se, pois, em hipótese prevista em
lei e apoia-se em faculdade que lhe foi legal-

mente conferida.

A parte social da legislação açucareira,

como as garantias do Estatuto da Lavoura
Canavieira, as tabelas de pagamento de ca-

na, o amparo aos colonos, consubstanciado
no Decreto-lei n.° 6.969, de 19 de outubro de
1944, a obrigação, criada já no Governo de
Vossa Excelência (Decreto-lei n.° 5.946, de
12 de setembro de 1946), de as usinas em-
pregarem em obras de assistência social

quantia não inferior a Cr$ 2,00 por saco de
açúcar, e outras medidas de natureza seme-
lhante, terão sua execução comprometida no
caso de depressão ocasionada pela instabili-

dade do mercado.

O interesse colectivo que a lei acautela ao
defender a produção reside na preservação
e progresso da lavoura e da indústria e no
bem-estar dos trabalhadores rurais e indus-
triais. O benefício atinge, também, o consu-
midor, a quem são assegurados preços está-

veis, amparando-o contra a especulação.

A produção brasileira de açúcar de usina
é actualmente, de 22.000.000 de sacos de
sessenta quilos, segundo as últimas estimati-

vas da safra em curso, de 1947/48. Em 1945/

46, ela atingiu, apenas, 15.417.000. O acrés-

cimo de 6.583.000 sacos, ou 43%, em ape-
nas dois anos, constitui o resultado de gran-
de esforço e emprego em escala máxima dos
meios de produção disponíveis, de acordo com
as recomendações do Governo, inspiradas
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no elevado propósito de bem abastecer ôs

brasileiros. Favorecido por condições excep-

cionais de tempo, esse esforço deu em resul-

tado um aumento que supera as possibilida-

des da absorção do produto pelo mercado
interno.

O consumo nacional tem apresentado des-

de o início da safra corrente, a média men-
sal de 1.500.000 sacos, ou 18.000.000 de sa-

cos por ano. Se tivermos presente que, em
1945, ele foi de 15.742.000 sacos, verifica-se

que se registrou o aumento de 2.258.000 sa-

cos. Esse aumento decorreu, principalmente,

da melhoria das condições de abastecimento
resultante da extinção das medidas de res-

trição ao consumo, possibilitada pelo aumen-
to da produção. Mesmo assim, o ritmo de^

crescimento do consumo é inferior ao da pro-

dução. Actualmente, a diferença se exprime
por quatro milhões de sacos, saldo que, con-

sideradas as perspectivas da safra futura,

deve ter destino outro que não o do mercado
nacional de açúcar, pois este não tem capa-

cidade de absorvê-lo. — A Resolução cogita,

precisamente, dos meios necessários a esse

objectivo.

O remédio natural é a exportação do ex-

cedente para o exterior. Mas, para infelici-

dade de nossa economia açucareira, o apare-

cimento de consideráveis disponibilidades

exportáveis no Brasil coincidiu com um co-

lapso violento dos negócios e dos preços no
.mercado exterior. Para uma impressão sobre

esse fenómeno, basta lembrar que em abril/

maio de 1947, o nosso açúcar do tipo cristal

alcançou preço superior a Cr$ 280,00 por sa-

co, FOB, em vendas para Portugal e Argen-
tina e, actualmente, não se podem realizar

negócios em bases superiores a Cr$ 120,00.

A queda brusca foi determinada, principal-

mente, pelas perturbações do comércio inter-

nacional, derivadas da falta de poder de com-
pra dos países importadores e agravada pela

suspensão da conversibilidade do esterlino.

O aumento da produção mundial, notada-

mente em Cuba, foi um outro factor.

A situação do mercado internacional tem
criado grande dificuldade ao restabelecimen-

to do equilíbrio do mercado interno, através

das exportações. De outro lado, os algaris-

mos referentes ao consumo nacional mos-
tram que sua actual capacidade de absorver

açúcar está esgotada. Desse modo, a não co-

locação dos excedentes no exterior teria

efeitos ruinosos sobre um dos principais se-
ctores da economia brasileira. Traria como
primeira consequência a desorganização dos
meios de produção. Do desajustamento, te-
riam que derivar o deperecimento da produ-
ção, o desequilíbrio do desenvolvimento en-
tre as diversas regiões brasileiras, a inobser-
vância dos salários mínimos nas zonas pro-
dutoras e mesmo o desemprego e suas decor-
rências, de natureza político-social.

Durante a guerra, vários sectores da eco-
nomia nacional tiveram seu período de gran-
de prosperidade, derivado de preços excep-
cionais, obtidos com a exportação e com a
extensão dos preços de exportação ao mer-
cado interno. Relativamente ao açúcar, foi

precisamente o contrário o que sucedeu. Os
preços no mercado interno foram mantidos,
em base igual a 50 % ou 60 % das ofertas do
exterior. Convém recordar que esse serviço
ao consumidor brasileiro não seria possível
sem a existência dos meios legais de con-
trole da agro-indústria açucareira. Ora, se
durante vários anos, pelo interesse do con-
sumidor nacional, prevaleceu a tese dos pre-
ços internos baseados nos custos da produção,
não seria equitativo desprezar essa tese na
hora em que, em vez de vantagem, os preços
no exterior representam sacrifício.

O financiamento tem constituído valiosa
medida de amparo ao produtor. É justo re-

gistrar com a maior simpatia o espírito pa-
triótico, de colaboração e compreensão, de-

monstrado pelo Banco do Brasil e pelo Mi-
nistério da Fazenda, através das providências
adoptadas no sector do crédito à produção
açucareira. Sem essas providências do gover-
no de Vossa Excelência, muito maiores se-

riam as dificuldades que já estão assober-
bando a agro-indústria açucareira. Com gran-
de esforço, o Banco do Brasil e o I. A. A. têm
promovido o financiamento da produção es-

tocada nos Estados exportadores. A exporta-
ção desses volumes de açúcar constitui a for-

ma adequada para proporcionar os meios
• necessários à liquidação oportuna dos em-

préstimos e preservar recursos para o ampa-
ro financeiro em safras futuras.

A forma de possibilitar a exportação está

consubstanciada na Resolução em anexo, ba-
seada em dispositivos legais e aprovada unâ-
nimemente pelos representantes das regiões

produtoras e pelos delegados do governo, na
Comissão Executiva do Instituto. Toda a pro-
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TRANSFORMAÇÃO DE AÇÚCAR INFERIOR EM
ÁLCOOL-CARBURANTE

Sob o título em referência, publicou esta

revista, no seu número de fevereiro último,

a proposta do Instituto do Açúcar e do Álcool

ao Conselho Nacional do Petróleo, relativa à

transformação de 650.000 sacos de açúcar in-

ferior em álcool-carburante

.

Completando as nossas informações sobre

a matéria, reproduzimos adiante o ofício nú-

mero 1.938, de 23 do corrente, do Conselho

Nacional de Petróleo, o qual, além de conter

o despacho exarado pelo Sr. Presidente da

República, no expediente em questão, men-

ciona ainda a majoração havida no preço da

gasolina e o novo preço do álcool-anidro a

ser faturado pelo I.A.A. às Companhias im-

portadoras de petróleo.

É do seguinte teor o referido ofício :

"Senhor Presidente.

Tenho a honra de levar ao conhecimento

de V. Ex.^ que o Senhor Presidente da Re-

pública, solucionando o aproveitamento dos

650.000 sacos de açúcar inferior pela sua

transformação em álcool-anidro, exarou o se-

guinte despacho :

"Autorizo a transformação dos actuais

excedentes de açúcares de tipos baixos

em álcool-anidro, para o fim de mistura

à gasolina, ficando o Conselho Nacional

do Petróleo autorizado a proceder ao re-

ajustamento, para vigorar durante um
ano, nos preços de venda dos carburan-

tes nacionais a fim de possibilitar o es-

coamento dos aludidos excedentes".

Em consequência, este órgão já oficiou às

Companhias importadoras de derivados de

petróleo, comunicando-lhes a majoração de

Cr$ 0,0318 no preço da gasolina, para cobrir

a diferença entre o custo actual do álcool-

anidro e o custo de Cr$ 1,78, resultante da

operação industrial, ora autorizada pelo Se-

nhor Presidente da República.

Aproveito a oportunidade para apresentar

a V. Ex.^ os meus protestos de alta estima

e distinta consideração.

General João Carlos Barreto — Presi-

dente".

dução nacional contribui para a constituição

de um Fundo de Compensação dos Preços do
Açúcar. Com os seus recursos, o produto ex-

portado receberá a diferença entre os preços

obtidos e os do mercado interno.

Nenhum encargo resulta para o consumi-
dor. Também nenhum ónus existe para o

Tesouro. Trata-se da defesa da produção com
os recursos da própria produção. E é, de res-

to, como já foi salientado, a aplicação de nor-

mas já previstas em lei.

São essas. Senhor Presidente, as informa-

ções com que tenho a honra de submeter o

assunto à elevada consideração de Vossa Ex-

celência.

Sirvo-me da oportunidade para apresen-

tar a Vossa Excelência os meus protestos de

estima e consideração.

Esperidião Lopes de Farias Júnior,

Presidente."

BRASIL AÇUCAREIRO MARÇO, 1948 — Pág. 45



278

COMBATE AO "CARVAO" NOS CANAVIAIS DE
SÃO PAULO

A propósito da praga do "carvão,"

que está grassando em determinada
zona do Estado de São Paulo, o Sr. Fer-

nando de Oliveira Guena, Chefe da
Inspectoria Técnico Industrial do Sul,

apresentou ao Sr. Presidente do I. A. A.

o seguinte relatório, que foi lido em
sessão da Comissão Executiva, realiza-

da a 28 de janeiro último, e transcrito

na respectiva acta

:

"Em aditamento à nossa carta ITIS 260

PRESIDÊNCIA 10, de 21 de outubro de 1947,

vimos dar ciência a Vossa Excelência dos

planos organizados pelos Técnicos da Secre-

taria da Agricultura deste Estado, chefiados

pelo Sr. Henrique da Rocha Lima, Director

Geral do Departamento de Defesa Sanitária

da Agricultura, para combate ao "carvão".

1) — Medidas preliminares já realizadas :

a) Identificada a doença (dezembro dc

1946) pelo Instituto Biológico, num material

procedente de Assis, foram logo tomadas as

medidas de defesa vegetal, sendo percorridas

todas as plantações de cana daquele muni-
cípio e outras vizinhas, a fim de ser delimi-

tada a zona infestada.

b) Pela Divisão de Defesa Vegetal foi

solicitada e obtida, do Ministério da Agricul-

tura, uma portaria nos termos do Regula-
mento da Defesa Vegetal, a fim de tornar

possível o controle da doença. Essa portaria

tem a data de 18 de março de 1947.

c) O Instituto Biológico intimou todos

os lavradores proprietários de canaviais do-

entes a destruí-los imediatamente após o cor-

te e aproveitamento da produção, não per-

mitindo, portanto, a manutenção da soquei-

ra. Foi estabelecido como limite do prazo
para destruição a data de 31 de outubro de
1947.

d) Nesse ínterim, o Instituto Biológico

manteve constante vigilância não só nos ou-

tros canaviais da zona como também em to^

do o Estado.

Foram também solicitadas informações

às autoridades competentes do Estado do Pa-
raná, uma vez que a zona atacada é frontei-

riça àquele Estado. Felizmente nenhum ou-

tro fpco da doença foi ali localizado.

2) — Medidas de carácter urgente :

No dia 21 de outubro de 1947, sob a pre-

sidência do Sr. Cruz Martins, Director Ge-
ral da Secretaria da Agricultura, reuniram-
se o Prof. Rocha Lima, Director do Departa-
mento de Defesa Sanitária, Srs. Agesislau
Bittencourt, Hélio Lepage e Spencer Correia

de Arruda, Técnicos do Instituto Biológico.

Comparecemos a essa reunião juntamente
com o Sr. Antônio Corrêa Meyer.

Nessa reunião ficou decidido que se ata-

cassem imediatamente os focos onde a doen-
ça fôra positivada.

Para tanto, tornava-se necessária a aqui-

sição de um tractor Caterpillar D-4, ou de ou-

tra marca com potência equivalente, equipa-

do com um arado de 5 bacias, providências

que ficaram a cargo do Sr. Director Geral.

Para as despesas da execução dos traba-

lhos iniciais do plano, tais como aquisição de

combustível destinado ao tractor e à destrui-

ção dos restos de cultura, pagamento de sa-

lários de tractoristas e seus ajudantes, de
trabalhadores braçais e contrato de aradores

e seus instrumentos de tracção animal, em-
pregados nas plantações onde não possa pe-

netrar o tractor, vem sendo aplicada a ver-

ba de Cr$ 250.000,00, posta à disposição da
Secretaria da Agricultura pelo I. A. A.

A par dessas medidas preliminares e de

carácter urgente já realizadas, o Sr. Director

Geral do Departamento de Defesa Sanitária

da Agricultura submeteu à apreciação do Sr.

Secretário da Agricultura, dois planos de

combate ao "carvão," a saber :

a) Plano de erradicação do "carvão" da

cana;
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b) Plano de controle pela destruição
apenas das lavouras de variedades susceptí-

veis.

a) — Plano de erradicação do "carvão"
da cana

:

Em vista de ser ainda relativamente pe-
quena a zona atacada e também afastada dos
grandes centros canavieiros do Estado, a ori-

entação mais aconselhável para o combate à
doença é a de tentar-se a erradicação da
mesma, mediante a destruição total dos ca-

naviais e proibição do plantio da cana de
qualquer variedade pelo prazo superior a 4
anos, em toda a zona.

As despesas com essa medida, que asse-

guram grandes probabilidades de erradica-
ção completa, salvando-se dessa forma a la-

voura canavieira de todo o Estado e do resto

do país, à primeira vista consideráveis, se-

riam no futuro fartamente compensadas pela
eliminação deste importante factor de de-

créscimo de produção.

Para a execução do plano de erradicação
são propostas as seguintes medidas :

1.° — Destruição sistemática por aração
ou arrancamento e destruição pelo fogo,

quando necessário, de todas as touceiras de
cana de açúcar da região afectada, quer em
plantações para fins industriais ou forragei-

ros, quer em jardins, hortas e quintais.

2.° Levantamento da área cultivada a ser

erradicada, e avaliação do seu valor para
fins de indenização dos proprietários.

3.° — Interdição imediata do planeio da
cana de açúcar na referida região, pelo prazo
mínimo de 4 anos, depois de concluídos os

trabalhos de destruição dos canaviais.

4.° — Interdição de funcionamento de
usinas, e em geral de toda e qualquer indús-

tria açucareira, de álcool e aguardente du-
rante o mesmo prazo. Avaliação dos prejuí-

zos causados aos proprietários por essa inter-

dição para fins de indenização.

5.° — Destruição em toda a área do Esta-

do de todas as touceiras de cana de açúcar
das variedades actualmente susceptíveis ao
"carvão." Estas variedades, POJ-213, POJ-36,
CP-29-320, representam uma fracção pouco
importante da área cultivada com cana de
açúcar no Estado de São Paulo.

6.° — Manutenção em todas as zonas ca-

naviei^as do Estado, de um corpo de inspec-

tores encarregados de manter sob constante
vigilância as culturas de cana de açúcar, a

fim de constatar o aparecimento de qualquer
novo foco da doença.

Para a execução dos itens 2.° e 4.*^ na par-

te referente às avaliações, foram convidados
os Srs. Homero Correia de Arruda, Chefe da
Secção de Cana de Açúcar do Instituto Agro-
nómico e Ari Machado de Brito, Assis-

tente da Secção de Plantas Sacarinas e Olea-
ginosas da Divisão do Fomento Agrícola do
Departamento da Produção Vegetal.

As despesas para execução do plano de
erradicação total, que se supõem elevadíssi-

RECIFE • ^^LAGOAsr • MACEIÓ

USINA SERRA GRANDE S/A
AÇÚCAR " U S G A"

TODOSOSTIPOS O COMBUSTÍVEL NACIONAL
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mas, só podem ser conhecidas quando com-
pletados os levantamentos e avaliações ne-

cessários.

Caso, pois, não seja possível se processar

a erradicação total, por motivos de ordem
económica, o parasita sobreviverá nos luga-

res actualmente infectados e a proteção que,

nesse caso, se oferecerá ao resto do Estado,

apresenta muito menores possibilidades de

ser completa.

Nessas condições, então, o combate à pra-

ga seria feito pela destruição, apenas, das la-

vouras de variedades susceptíveis.

b) — Plano de controle .pela destruição ape-

nas das lavouras de variedades suscep-

tíveis.

A completa destruição dos canaviais sus-

ceptíveis e o cultivo, apenas, de variedades
resistentes, faz com que, pràticamente, cesse

a produção de elementos de disseminação da
doença nos próximos anos. Entretanto, não
será uma situação estável, por força da ins-

tabilidade do parasita capaz de formar, por

mutações e hibridações, novas raças patogê-

nicas, às vezes, para variedades resistentes

às raças comuns. Com o tempo as novas ra-

ças se disseminam, provocando a modificação

no comportamento de uma variedade, de re-

sistente para susceptível.

Adoptado esse plano, as despesas são de
molde a ser cobertas com verbas ordinárias

afectas aos trabalhos de defesa agrícola,

acrescidas dos auxílios que poderão ser pres-

tados pelos organismos interessados, como
se verificou com a verba de Cr$ 250.000,00

votada pelo I. A. A.

Para execução desse plano são propostas

as seguintes medidas :

a) As constantes do item "Medidas de
carácter urgente," em execução.

b) Proibição do cultivo de variedades
susceptíveis e destruição das pequenas la-

vouras dessas variedades existentes no resto

do Estado.

Uma das primeiras zonas a ser atacada é

a zona de Ubirama, como uma das mais pró-

ximas do foco, estendendo-se o ataque, pro-

gressivamente, às zonas mais afastadas.

c) Manutenção de um programa de in-
tensa experimentação fitopatológica, na zona,
a fim de ser apreciado o sentido de qualquer
modificação da situação actual das varieda-
des resistentes e substituição oportuna das
mesmas, dentro dos hábitos normais de re-
forma das lavouras.

Em^ linhas gerais, são essas as medidas
que vêm sendo tomadas pela Secretaria da
Agricultura deste Estado, no combate ao
"carvão" da cana.

Tão pronto tenhamos novas informações,
transmiti-las-emos a Vossa Excelência".

CALENDÁRIO AÇUCAREIRO DE
LAMBORN

Recebemos o calendário açucareiro da conhe-
cida firma Lamborn, para o ano de 1948. É esta a
décima sexta vez que se publica o calendário, como
sempre trabalho de magnifica feição gráfica,con-
tendo dados estatísticos e outras informações im-
portantes sobre a indústria açucareira dos Estados-
Unidos e do mundo.

Esse calendário, único no género, fornece para
cada dia de 1948 os preços de açúcar-bruto e refi-
nado, vigentes no mesmo dia de 1947, juntamente
com as médias mensais.

Oferece, ainda, outras informações úteis, tais
como períodos de safra nos vários países produ-
tores e os pontos mais importantes de ordem go-
vernamental referentes ao açúcar em 1947.

"A defesa da

produção açucareira

"

C2.« edição)

Leonardo Truda

Preço CrÇ 12,00

Pelo Correio Cr$ 13,00
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NA FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR.

rpRABALHANDO em conjunto, o Clarificador

Dorr de Alimentação Múltipla c o Ultro

Oliver-Campbell, melhoram todas as operações de

uma Usina de Açúcar.

O Clarificador Dorr produz um caldo limpo e per-

feito para a simplicidade da filtração.

Estas são as chaves essenciais de uma fabricação

eficiente que melhora as operações... economiza

dinheiro.,, em lodos os estágios de fabricação.

EVAPORADORES

Alimentação de caldo limpo e quente, signiíica me

nos incrustações no evaporador... signiíica evapo

ração à plena cargo todos os dios.
t

CRISTALIZAOORES

A clariFicação bem feita remove uma grande por-

centagem de material coloidal, resultando um tra-

balho perfeito.

CENTRÍFUGAS

Cristais mais uniformes, provenientes de caldo lim«

po, permite purgação mais rápida.

CALDEIRAS

As caldeiras produzem o máximo com um mínimo

de desgaste. As perdas por irradiação diminuem e

todo o vapor se transforma em trabalho efetivo.

FILTRAÇÃO

O Filtro Oliver-Campbell é de eficiência máxima,

pois carrega pouco açúcar, é leve e bastante po-

roso.

INSTALAÇÃO

Uma clarificação perfeita e alta capacidade de fil-

tração, são conseguidas num espaço mínimo.

TRABALHO

Um homem só poderá controlar o conjunto Dorr-

Oliver-Campbell, que são reunidos em uma só uni-

dade compacta.

(
O CLARIFiCADOR DORR
SIMPLIFICA A FILTRAGEM

CALDO LIMPO E O SEGREDO
DA FABRICAÇÃO EFICIENTE

DIVISÃO PETREE E DORR

570 Lexington Avenue
Nova York, 22, E. U. A.

BRASIL AÇUCAREIRO

DA COMPANHIA
Engenheiros

RIO DE JANEIRO
Caixa Postal 3623

DORR

BUENOS AIRES
HAVANA
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O NITRATO DO CHILE NA ADUBAÇÃO
DA CANA

Todos os técnicos brasileiros reconhecem a

necessidade do emprego da adubação dos nossos

solos canavieiros, hoje a caminho da exaustão, em

consequência da longa e desordenada exploração.

Não adiantamos nenhuma novidade, nem exage-

ramos, dizendo que a cultura da cana entre nós

se fazia, nas principsis áreas produtoras, e ainda

continua a fazer-se na maioria delas, pelos pro-

cessos mais primitivos. Só de uns tempos para

cá, e isso mesmo por iniciativa de alguns lavra-

dores e usineiros mais progressistas, é que se vem

cuidando de defender e preservar a fertilidade dos

solos por intermédio de trabalhos racionais de adu-

bação e irrigação.

Entre os chamados adubos nitrogenosos, úteis

às lavouras de cana, por isso que capaz de au-

mentar os rendimentos, o Salitre do Chile' é dos

mais indicados . Em vários países produtores de

açúcar de cana, tem sido empregado com resulta-

dos compensadores.

Um experimento organizado pelo Serviço*

Técnico-Agror.òmico do Salitre do Chile vem de

ser realizado em terras da Açucareira Porto Real,

em Ribeirão da Divisa, Estado do Rio, sob a ori-

entação dos técnicos Srs. Paulo de Oliveira Lima

e Marcelo Chagas Camarão.

Parece-nos oportuno divulgar os resultados

do experimento em apreço. Os conhecimentos da

maioria dos nossos lavradores em matéria de adu-

bação da cana são ainda rudimentares, de sorte

que a apresentação de trabalhos técnicos se nos

afigura valioso, no sentido de se criar uma men-

talidade mais propícia à aceitação dos ensinamen-

tos da moderna técnica.

BRASIL AÇUCAREIRO

São os seguintes os resultados do experi-

mento :

Adubos usados e suas percentagens :

Salitre do Chile gi 15,5% de N
Superfosfato de cálcio 20 a 21% de P 205

Clorureto de potássio 50% de K 20

Área ocupada pelo experimento: — 7.200

mts.^ (fora os aceiros)

.

Área de cada bloco: — 900 mts.'.

Área de cada parcela: — 100 metros quadra-

dos.

Espaçamento: — 1,60 metros.

Número de sulcos por canteiro: — 5 (cinco).

Fileiras para contrôle estatístico: — 3 (três).

Fileiras marginais: — 2 (duas)

.

Número de tratamentos: — 18 (dezoito)

.

Número de repetições: — 4 (quatro).

Número de blocos: — 8 (oito)

.

Número de toletes por sulco: — 27 (vinte e

sete)

.

Número de gemas por tolete: — 3 (três)..

Variedade: — Co 290.

Sistema de plantio: — sulcos.

Profundidade nos sulcos: — 0"',25 a 0"',30.

Tipo de terreno: — Várzea — configuração

plana, médio em fertilidade e com baixo teor de

matéria orgânica.

Irrigação: — Não houve irrigação artificial

Cultura anterior: — Cana.

Época da 1* adubação: — 26 de fevereiro de

1946.

Plantio: — 7 de março de 1946.

Época da aplicação do azoto: — 21 de maio

de 1946.

Colheita: — 7 e 8 de agosto de 1947.
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QUADRO DEMONSTRATIVO N.» 1

N.° das parcelas Produção N,° das parcelas

,

.

—

Produção

1 426 kg 37 285 kg

2 387 )> 38 355
"

3 430 11 39 280 "

4 352
11 40 420 "

5 383
1

1

41 445 "

6 308
)> 42 345 "

7 285
11 43 385 "

8 335
11 44 365 "

9 385
19 45 380 "

10 355
)> 46 345 "

11 410
11 A rt47 345 "

12 405
1

1

48 350 "

13 400
11 A Ci 370 "

14 390
11

ou 335 "

15 360
1

1

tx 1 245 "

16 435
11 375 "

17 370
"

5o 380 "

18 340
11

54 300 "

19 370
11

55 265 "

20 395
11

5b 330 "

21 265
11

57 300 "

22 210
1 J c o00 370

"

23 365 »»
59 375 "

24 380
11

oO 345 "

25 375
1

1

ol 365 "

26 360
11

62 395 "

27 345 11
bú 330 "

28
•

365
11

G4 457 "

29 460 o5 449 "

30 440 11 66 340 "

31 380
11

67

32 405 1

1

68 405 "

33 450
19 69 410

"

34 450 19 70 420 "

35 500
19

71 385
"

36 410
19 72 345 "

Observação: — A produção indicada corres-

ponde a parcelas de 60 metros quadrados, uma

vez que as duas linhas marginais não são contro-

ladas — somente os três sulcos centrais são colhi-

dos e pesados.

BRASIL AÇUCAREIRO

Cálculo: — 3 sulcos centrais x l'",60 Cdistân-

cia de plantio) — 4'",80 x 1"',25 (comprimen-

to de cada sulco) = 60 mts.^
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QUADRO DEMONSTRATIVO N.*» 2

DOSE DE BLOCOS Soma das
4 repeti-

F e E
ke

1

^
G e H
kg

ções

Potássio Azoto

1

Fósforo B e A
kg

C e D
kc

kg

ISO 360 38C 345 330
200 300 405 210 245 370 1 .230

450 340 345 375 375 1.435

0 150 370 265 350 265 1 250
S/K20 400 300 390 365 300 345 1400

450 435 375. 370 300 1.480

150 Ann oOU oóO 1 A OK

600 300 41 n 370 380 1 KOC
1 . OZo

450 355 395 345 395 1.490

352 450 355 340 1 .497

400 300 308 405 285 345 1.343
450 285 365 280 449 1.379

100 150 387 410 420 364 1 .581

C/K20 200 300 430 500 345 420 1 .695

450 383 450 380 457 1.620

150 335 380 385 410 1.510

600 300 385 . 440 365 405 1.595
450 426 460 445 388 1.719

Obrervação: — O quadro anterior indica os tratamentos das parcelas e respectivas produções.

ANALISE ESTATÍSTICA

Total de blocos 7 64 836
K 1 24 902 24 902

Repetições 3
1

39 934 6 655

Erros 3
J

Total de parcelas 71 203 007
Total de blocos 7 64 902

N 2 21 810

P 2 5 630 2 815
NP 4 14 .133 3 .533

NK 2 9 .791 4 .896

PK 2 442 221

NPK 4 4 849 1 212
Erro 48 81 450 1 696

Eesdobramento do efeito do N (Azoto)

N b 2' 1 736

b 2" 1 21 .074

Erro 48 48 1 696

3.742

C.V. I1,C%

Produção média

N (azôto)

K (potássio)

P (fósforo)

370 kg ou 61,7 ton/h:ctare.

200 kg — 57,6 ton/hectare.
400 " — 63,0

"

600 " - G4,3
"

BRASIL AÇUCAREIRO

O kg
100

"
58,6 ton/hectare.
64.8

"

150 kg
300

"

450 "

6C,n ton/hectare.
61,0

"

63,7
"
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CONTRIBUIÇÃO PARA O ESTUDO DA CLASSIFICA-

ÇÃO DAS USINAS DE AÇÚCAR

Tendo em mente procurar um valor que
pudesse representar a usina média brasilei-

ra, como base de uma classificação, iniciá-

mos este estudo pelos dados fornecidos pela

Secção de Fiscalização e Arrecadação do
I. A. A., referentes às safras de 1943/44 e

1944/45.

Organizámos os quadros dos anexos 1 a 7,

onde figuram, em relação àquelas safras, a

moagem média diária e o rendimento médio
de cada usina, tendo sido eliminadas aquelas
que não apresentavam elementos completos
nas duas safras, abrangendo o estudo o total

de 208 usinas, assim distribuídas :

Pernambuco 50

Alagoas 23

Sergipe 31

Baía : 18

Estado do Rio 26

São Paulo 37

Minas-Gerais 23

Total 208

Consideramos como elemento básico de
uma usina a sua capacidade de moagem e

admitimos que essa capacidade esteja repre-

sentada pela média das moagens das safras

citadas. Constando a usina de um conjunto

de máquinas e aparelhos cujas dimensões e

capacidades devem estar em harmonia, é na-

tural que a sua capacidade de produção seja

medida na primeira fase do trabalho, que é

justamente a da moagem. E foi com o fim de
afastar do nosso estudo elementos estranhos
aos experimentais que adoptamos, ao invés

da capacidade calculada por quaisquer das

fórmulas para isso existentes, a moagem
média verificada nas duas safras referidas.

Isto fixado, procedemos à distribuição de

Alcindo Guanabara Filho

frequências, em intervalos de classe de 50

toneladas, das moagens médias para cada Es-

tado e para a série geral dos Estados abran-

gidos pelo nosso estudo. Calculadas a média
aritmética e a mediana — anexos 8 a 15 —
chegamos aos resultados que se acham agru-

pados no anexo 16, onde se verifica, pelos

seus desvios, que nem a média, nem a me-
diana podem ser adoptadas como represen-

tantes das séries. Aliás, vê-se do próprio

exame da série geral, dentro de uma ampli-

tude que vai de menos de 50 a mais de 1.700

toneladas, com tão assinalada irregularidade

de frequência, que não há nenhum número
capaz de atender aos requisitos exigidos para

um bom representante de série (anexo 15).

A usina média, por conseguinte, não tem
significação, não tem razão de ser.

Isso muda de certo modo a face do pro-

blema, que se transforma na pesquisa de re-

presentantes, não mais das séries inteiras,

senão de partes delas.

Fomos então levados a dividir as séries

em grupos e pesquisar os valores que os pos-

sam sintetizar.

Voltando ao anexo 16, e comparando os

promédios, verificamos :

1.° — Com excepção de Sergipe, para cuja

série a média e mediana são iguais, a média

é sempre superior à mediana. O facto é natu-

ral pois sendo a mediana um índice de po-

sição, uma separatriz, não está sujeita, como
aquela, à influência dos valores muito diver-

gentes que se verificam em todas as séries

(anexos 8 a 15).

2." — Os números representativos das sé-

ries sendo julgados pelos seus índices de dis-

persão, examinando-os, vemos que a disper-

são em torno da mediana é, em todas as sé

CONCLUSÃO
O efeito da dose de 400 kg de Salitre-do-

chile é fora de dúvida e deve ser recomendada
para o solo em questão.

O efeito da adubação potássica, apesar de ele-

vado, não é muito seguro e tomam-se necessárias

novas investigações.

O efeito do fósforo é pequeno e no presente

experimento pode ser atribuído ao acaso.
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ries, sensivelmente menor que em torno da
média, mesmo no caso de Sergipe onde os

dois promédios são iguais.

3.° — Apesar de não satisfazer às condi-

ções exigidas para representar qualquer das

séries, com excepção da de Sergipe, a media-
na é, sem dúvida, o promédio que mais se

aproxima de um seu representante legítimo.

•

Tomemos, pois, a mediana e dividamos as

séries pelos quartis. O cálculo se encontra

nos anexos 8 a 15, resumidos, no anexo 16,

de onde tiramos os seguintes valores para a

série geral

:

= 281 toneladas

Q. = 167

Q3 =503
Façamos então a divisão da série em três

grupos, arredondando os valores de Qi e Q»

respectivamente para 200 e 500 toneladas, o

aue sem qualquer prejuízo nos facilita a sua
divisão em números inteiros de classes :

Primeiro grupo — usinas com capacidade

de moagem limitada por Qi, isto é, até 200

toneladas em 24 horas.

Segundo grupo — usinas com capacidade
de moagem compreendida entre Qi e isto

é, de mais de 200 até 500 toneladas em 24

horas.

Terceiro grupo — usinas com capacidade

de moagem acima de Qa, isto é, acima de 500

toneladas em 24 horas.

Calculamos a média e a mediana da moa-
gem para cada grupo (anexos 17 a 19) —
cujos valores vemos no anexo 29, represen-

tando as séries gerais dos respectivos grupos.

Ainda aqui se verifica a primazia da me-
diana como representante das séries : os ín-

dices de dispersão em torno dela são inferio-

res aos em torno da média. Isso para a série

geral de cada grupo, restando ver si nas sé-

ries parciais de cada Estado essa situação se

confirma.

Para tanto grupámos as usinas de cada
Estado, obedecendo à classificação adoptada
e calculámos para cada grupo de cada Esta-

do a média e a mediana da moagem. Os cál-

culos se encontram nos anexos 21 a 27, estan-

do resumidos no anexo 29, cujo exame indi-

BRASIL AÇUCAREIRO

ca que, com excepção das séries das "usinas
pequenas" dos Estados de Alagoas e Rio de
Janeiro nos quais o D. Q. é superior ao D. P.,
em todas as outras séries parciais, tanto como
nas séries gerais de cada grupo, os índices de
dispersão em torno da mediana são inferio-
res aos índices respectivos em torno da
média.

O Estado de Minas-Gerais só tem uma
usina de cada uma das classes "médias" e
"grandes" e o Estado de Sergipe não tem
nenhuma da classe "grandes."
A mediana se firma, pois, como a repre-

sentante das séries de moagem.
Até agora ocupámo-nos, exclusivamente,

da moagem, deixando de parte o rendimen-
to. Como, entretanto, rendimento e moagem
são grandezas interdependentes, não se po-
dendo separar uma da outra sob pena de se
tornarem números por assim dizer abstratos,
devemos verificar se a mediana é também o
promédio capaz de sintetizar as séries dos
rendimentos. Se isso se verificar, poderemos
então considerá-la a representante legítima
dos três grupos estabelecidos, de usinas.

O fim de moagem sendo extrair da cana
a maior quantidade de açúcar possível, ela
está ligada indissoluvelmente à extracção que
é função directa.

Em "Modern Milling of Sugar Cane,"
Maxwell diz :

"Capacidade é a quantidade de canas que
pode ser economicamente moída em uma
dada unidade de tempo.

"Capacidade é um termo de grande elas-

ticidade quando não está intimamente Up">-

do ao factor de extracção; é por isso que di-

zemos economicamente, isto é, a quantidade
máxima de canas que pode ser esmagada com
um bom coeficiente de extracção."

A moagem só estará definida quando li-

gada ao factor de extracção. Não dispondo,

entretanto, desse número, tive que substituí-

lo pelo açúcar recuperado por tonelada de
cana, ou seja o rendimento médio obtido pe-

las usinas nas duas safras em estudo. Sr» é

verdade que no rendimento influem outros

factores além da extracção, é também certo

que todos esses elementos estão indirectamen-

te influenciando o rendimento considerado.

Tomando, pois, o rendimento e admitindo
que as usinas tenham trabalhado com a maior
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eficiência que lhes permitiam as respectivas

instalações, estamos ligando a moagem à ex-

tracção, isto é, definindo a moagem nas con-

dições actuais de trabalho das usinas do
Brasil.

Com esse fim, feita a distribuição de fre-

quências em intervalos de classe 5 kg/ton.

procedemos ao cálculo :

a) da média e da mediana das séries dos

rendimentos para cada classe de cada um dos

Estados (anexos 21 a 27);

b) da média e da mediana das séries ge-

rais de rendimento de cada uma das classes

(anexos 28, 28-A e 28-B).

Os resultados encontram-ro no anexo 29,

o qual, examinado, mostra que, com exce-

pção das séries das "usinas pequenas" de

Pernambuco e Rio de Janeiro nas quais o

D. Q. é superior ao D. P., em todas as séries

parciais e nas séries gerais de cada grupo,

os índices de dispersão em torno da mediana
são inferiores àqueles em torno da média.

Ora, se o valor de um promédio só pode
ser aquilatado pelos seus índices de disper-

são, a mediana se apresenta como o promé-
dio que melhor pode representar as séries de
rendimento e, como é também ela a que me-
lhor sintetiza as séries de moagem, podemos
tomá-la como a representante das classes

consideradas.

Os rendimentos industriais de cada classe

devem constituir uma faixa limitada pelos

rendimentos, máximo '=> mínimo, compatíveis

com ela. Assim, fixadas as medianas e os

quartis, devemos estabelecer, em função de-

les, os limites inerentes a cada classe, a fim

de evitar o entrosamento de uma ou outra,

como se verifica ao examinar os anexos.

Desse modo a classe será caracterizada

pelos dois elementos seguintes :

a) moagem;

b) faixa de rendimento.

Para fixação dos limites máximo d^ clas-

se "pequenas" e mínimo da classe "médias,"

assim como os limites máximos da classe

"médias" e mínimo da classe "grandes" to-

mam-se os valores do 3.° quartil da classe in-

ferior, e do 1° quartil da classe superior;

subtrai-se o menor do maior e divide-se a di-

ferença por 2; esse quociente somado ao
quartil de menor ou subtraído do quartil de

maior valor, dará o rendimento limite pro-

curado — pertencerão à classe inferior os

rendimentos até o número limite e à classe

superior os rendimentos maiores do que ele.

Os limites mínimo da classe "pequenas"
c máximo da classe "grandes" serão obtidos

observando-se a mesma amplitude verificada

respectivamente para cada classe entre o va-

lor da mediana e o máximo e entre o valor

da mediana e o mínimo.
Serão os seguintes os valores dos rendi-

mentos máximo e mínimo de cada classe.

Usinas pequenas.

Limite máximo

Usinas pequenas Qs = 87,6

médias Qi = 81,0

Diferença = 6,6

Rendimento máximo : 6,6/2 + 81,0 = 84,3

Kg/ton.

Limite mínimo

Máximo = 84,3

Mediana = 79,3

Diferença = 5,0

Rendimento mínimo : 79,3 — 5,0 = > 74,3

Kg/ton.

Usinas médias.

Limite máximo

Usinas médias Qs = 95,3

grandes Qi = 92,8

Diferença = 2,5

Rendimento máximo : 2,5/2 + 92,8 = 94,05

Kg/ton.

Rendimento mínimo : > 84,3 Kg/ton.

Usinas grandes.

Mediana 97,50

Mínimo 94,05

3,45

Rendimento máximo : 97,5 + 3,45 = 100,95

Kg/ton.

Com todas as suas características, as clas-

ses em que se dividirão as usinas do país são :
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Usinas pequenas

Capacidade de moagem até 200 ton/24 horas.

Valor central da moagem 109 ton/24 horas.

Faixa de rendimento :

Mínimo 74,3

Mediana 79,3

Máximo 84.3

Variação de 10 Kg/ton.

Usinas médias

Capacidade de moagem de mais de 200 até

500 ton/24 horas.

Valor central da moagem : 298 ton/24 horas.

Faixa de rendimento :

Mínimo > 84,3

Mediana 85,0

Máximo 94,0

Variação de 9,7 kg/ton.

Usinas grandes

Capacidade de moagem de mais de 500 ton/

24 horas.

Valor central da moagem : 718 ton/24 horas.

Faixa de rendimento :

Mínimo > 94,0

Mediana 97,5

Máximo 100,95

Variação de 6,95 kg/ton.

No gráfico 1 estão indicadas as séries re-

ferentes à moagem de cada Estado e a Sé-

rie Geral, assinaladas as medianas de cada
classe.

É bom esclarecer que, se nada há de ci-

entífico nessa classificação, ela tem, contu-

do, a vantagem de não ter sido feita por sim-

patia : resultou de um estudo baseado nos
seguintes elementos :

a — foi alicerçada em dados apurados pela

Secção de Fiscalização do Instituto, em duas
safras consecutivas ^(1943/1944 e 1944/1945);

b — abrangeu 208 usinas instaladas em
sete Estados produtores;

c — foi baseada exclusivamente em nú-

meros verificados na prática industrial, re-

presentando, por isso mesmo, a situação da
indústria açucareira no Brasil ao fim da sa-
fra 44/45;

d — foi ditada pela escolha rigorosa do
promédio que melhor representasse as séries

de moagem e rendimento das 208 usinas es-

tudadas.

CONCLUSÕES

a) As pequenas divergências encontra-
das nos índices de dispersão em torno da mé-
dia e da mediana, na classe das "usinas pe-
quenas", são evidentemente motivadas pela
falta de controle que essa classe de usinas
não permite ter.

b) O exame de rendimento de cada clas-

se, representado no gráfico 2, põe em evidên-
cia o prejuízo econômuco que representam
as usinas pequenas, que se caracterizam pelo

baixo rendimento.

Usinas pequenas 79,300 kç/ton. cana
médias 85,000 "

"

grandes 97,500 " "

A diferença de rendimento entre as clas-

ses é bastante para se calcular o prejuízo

causado pelas usinas menores, o qual tanto

pode ser representado em açúcar perdido,

como excesso de safra.

É evidente que a eficiência de uma us^na

não depende do tamanho das suas instala-

ções, mas é fora de dúvida que ela está di-

rectamente subordinada a uma maquinaria
boa, bem equilibrada e a um bom controle

de trabalho. Uma usina de maior produção
terá mais recursos que outra de menor ca-

pacidade, levando, sobre esta última, a van-

tagem de um controle mais eficaz, de uma
instalação mais perfeita, e de uma produção
mais barata.

c) O custo das instalações, sendo uma
das dificuldades a vencer, deve-se procurar
baixá-lo o que certamente se conseguirá com
a estandardização dos tipos de usinas para

cada classe.

E se deve também procurar, tanto por

motivos de ordem económica como propria-

mente de ordem nacional, incentivar a pro-

dução nacional de maquinaria, que dia a dia

se aperfeiçoa, tornando-nos independentes,

tanto quanto possível, da importação de ins-

talações e materiais estrangeiros.
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Moagem verificada e rendimento- (/^er/íamí>í/a?; anexo <

USINAS
MOAGEM DVARIA

VERIFICADA
(tome. lavas)

RENDIA\EMTO
(aUlLOS OE ACUCAK POR
ToNEtADA de' cana t

6 o. r r

43/44
• a S
44/4S

S «V f 1

43/44
- 0. 8
44 /4S Aedi«i

ACUA BRANCA 393 406 9733 97.57 97.45

ALIANÇA 608 583 596 S 97 81 100. 62 99.2I.Ç

ARIPIBU 217 455 336 89 93 96.58 93 252
OAB A'Vn ff\C flIAtftflIMAdAkAO Dc. SUASSUnA 55^ 633 593 69 41 96 41 92.91

BARRA 305 Z96 300.

9

90.49 90.79 90.64

oOr\ JESUS 792 735 7635 95. 7S 95.43 9539
BULHÕES 549 S95 572 1 0099 101. 83 101.41

CACHOEIRA LISA 62 r 678 649 S 89 . 21 90.79 69. 99
CAPIBARIBc Z08 ZIS ZI3 98. 76 94.27 96 5IS

CATENDE 1 335 1568 1451 5 104. S8 IOI.i4 lo2 6&

CAXANGÁ 447 433 44o 96 77 96.95 96 86

CENTRAL BARREIROS 1 334 1236 1 Z85 9i.2Z 102 87 97.045

CENTRAL OLHO D'ACUA 287 289 280 101 67 lo4 66 lodieg

CRAUATA 1 26 1 26 127 78.63 80.09 79 35S

CRUAnai • 783 79© 7865 98.15 9C 10 97.I2S

CUCAU 64 1 7»! 71 1 90.00 I00.8I 9S.4oS

FREI CANECA 7 18 692 .70S 89.21 9Z.67 90.94

1 POJUCA 330 452 391 94.63 io8.ll 101.37
,

JABOATAO 690 688 689 96.74 95.56 96 15

JAGUARÉ 254 207 230.§ 88. 22 79 59&

JOSE RUFINO 316 303 309. § 94.34 97 74 96 04

MARIA DAS MERCÊS 522 5 18 520 98.78 87 49 93.I3S

MASSAUASSU 90I 822 861 S 97.93 104.14 toioiS

MATAR í 588 578 583 99.04 99.84

MURIBECA 5 19 608 563§ 78.82 71 02 74.92

MUSSUREPE 7IO 69 1 7op,2 99.5o 98.58 99.04

NOSSA SENHORA AUXILIADORA 1 55 174 I64.Í 84.64 81 36 83.00
NOSSA SENHORA DAS MARAVILHAS 8 1 Z 641 726 « 78 36 90-55 84,45*

NOSSA ScnHOKA J)\j CAK/*\0 1 66 1 • 7 141 ? 73.49 55.21 64.35

PEDROSA 544 491 5I7S 90.66 90 07 9036
PERI PERI Zi6 191 203.3 91.08 88 93 90.o<^
BCPVB 1B 1^1 365 319 342 97.64 91.64 94 64

25R 25» 252.^ 91.54 96 43 93.982

PUAATI S70 527 548.5 88, 89 92 27 90 58

R&CALIA 25 31 28 88, o3 92.1

1

90.07

RIO UNA 35o 332 341' 88, 57 103.39 95.98

ROÇADINHO 775 730 7S2.§ 94.7c 93.54 94. IS

ÇALGADO 772 701 776.5 IPO,O0 97. IS 98.57S

SANTA TEREZA 8 94 949 921 i 9S,7o 87 84 91.77

SANTA TEREZINHA 1 239 1 ZZ3 í 0
1 Z. 9 J 97- 7*

SANTO ANDRE 297 233 265 69. 3Z 65.00 77.16

SANTO INA'CI0 330 493 4II.S 90.45 91.52 90.985

S;ÍO JOSE' 5 17 468 492.S 90.84 88.03 89.43Ç

SERRO AZUL 576 399 4875 94 -35 9|.o4 92.6<J£

TIMBOASGÚ 470 467 468. S 93.53 95.58 94 55?

Tl UMA IZ3S 1200 \7.n.S 1 1 9. 03 n7 70 II8.36S

TRAPICHE 684 829 756.S 101.04 loo.Zo 100.62

TRâs A^ARIAS 230 232 231 8O.Z0 eK4o 80.80

TREZE DE MAIO 583 S60 571.5 9976 99. 3o 99.o>

UNiA~0 & INDUSTRIA 832 653 742.5 95.89 9i.es 93,87
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Moagem \/er\Ucada e nendimento • (Alagoas) anexo ^

USINAS
MOAGEM DIÁRIA

VERIFICADA
£ T o H E 1- A das)

REND 1 A\ EN TO
(QUILOS SE AÇÚCAR POR
TONEi-kPA TE CAMA )

e a ( r a 3
44/45 M4día S et f

43/44
r <a 6
44/4S Media

ALEGRIA 333 3SO 344.5 91.39 89 34 90 365
AURORA &z 2& 44 79.21 6 3. 40 8I.305

BITITINGA 1 zz Z30 1 76 68. eo 91.37 89.98€
BRASILEIRO 74fe £52 699 86 o6 93.94 90.00

CACHOEIRA OO MIRIM 1 os 79 92 92 88 e? 96 90.4Z

CA/AARAGIBE 274 278 276 I04.54 90 00 94.27
CA/APO VERDE Z79 29 1 Z8S 94.55 93 48 94.OIS

CANSAMÇAO DE SINIMBU 356 364 360 94.28 91 .90 93.09
CAPRICHO 135 1 32 13 3.5 .86.40 84.44 8S.42
CENTRAL LEA"0 I3S4 1 324 1339 123 S9 121.30 122.445

C0MCEIÇA'O DO PEIXE 2Z4 ZC7 245.5 9798 95.41 96.695
CORURIPE 263 1 80 2ZI.§ 97 85 98. ZS 96 os
JOÃO DE DEUS 1 24 128 126 95 46 89 35 92 4o€
LAGINHA 3 1 9 341 330 89 84 89 72 89.78

OURICURl 1 78 171 174.5 90.83 8(i.93 88.66
PORTO RICO 224 228 226 77.99 70 22 78.I05
RECAMTO <óe 73 7o.i 87.38 88 75 B8.065
SANT'ANA 1 3 Z 64 98 95.78 88 74 92.26
SÃO SEMEAO 322 320 3ZI 93.81 88.25 91.03
SERRA CRAMDE 987 972 979.5 9G.9S 9G.40 96.675

TRÊS BOCAS 1 ZC> 124- I 25 8&.07 85.66 85.865

URU8 A 397 468 432.5 97.32 93.80 95.56

SANTO AMTONIO 3 94 300 347 95.84 82.21 8902S
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t\oQqem verificada e rendimento • (Sergipe) anexo 3

U S I M A S

MOAGEM DIÁRIA
VERIFICADA
(TONEl-ADAS)

R.ENDI/AEN TO
(QUILOS DE AÇÚCAR POR
TONELADA DE CAMA)

S a (

43/44
"a s
44/45 Media 43/44 44/45 Madi a

BELÉM 7 =1í~ —

'

1 8 6 222 7S le 6B 74.

CAFÚS 2 o 7 Z38 ZZ3 90. oo 88.07 89.o3f

CARAÍBAS 1 96 1 86 1 92 90.53 90.51 90.52

CASTELO ze 1 1 90 2.7G 7Ô.OO 75.38 76.69

CEMTRAL 454 437 446 82.94 84.97 83.95€

ESCURIAL 2.3-4 1 86 Z 1 1 84.26 78.78 81.52

FORTUNA 2 5 5 26 1 Z5S 95. 37 83.11 89. Z4
JORDÃO 2 02 ZoZ 92.41 93.92 93. 163

JUREA^A 1 2 1 1 4-Q 63. 08 44.00
LOURDES ZZ8 Z33 85.S4 82.85 e4.l9S

AATA VÉRDE 287 Z30 2S9 86.G2 84.97 85.893

A\ATO GROSSO 28 1 234 49 K fizoe ~Z . i /

NAZARÉ' 1 CO 1 36 1-46 95.41 85.74 90.575

OlTEIRlIiHOS 35e 4-0 1 379 80.97 75.04 78.00

PEDRAS (/AAROI-^\) 336 3Z9 333 9844 94.77 96 .60

PORTO DOS BARCOS 1 4Z 1 Z9 J Z6 9I.04 78.76 84.90

PROVEITO 2 53 Z40 247 80. 89 80.9Z 80.90

RIO BRANCO 257 zeo 269 87.97 9I.08 89.5ZS

SANTA CLARA 1 8 e ZIZ ZOO 62.86 Cê 48 64.67

SA'0 FELIX (DIVINA PASTORA) 1 8 1 Z09 195 92.33 89.33 90. 63

SA"0 FRANCISCO (Lfl>RANJ EIRAS) Z20 2oe> 213 86.13 81. Z9 83.71

^AO JOÃO Z7Z Z48 Z«o 93.31 93.54 94.425

SAO JOSE' (LARANJEIRAS) 290 306 Z9e 1 15.7o 9G.92 I06.3I

SAO JOSE' DO JUNCO 332 Zl 3 2.73 78.57 84 6o 8|.58£

SAO LUIZ 1 9 1 193 192 92.28 89.05 90 .66$

SA"0 PAULO 1 90 191 191 85.3o 71 51 78. 40

SERGIPE zze Z07 Z.S8 73.31 76.86 75.0flS

SERRA NEGRA 1 se 207 I8Z 88.32 65.56 86.95

TÁBUA zoe 2-41 Z25 79. 13 75.25 7719

VÁRZEA CRANDE zoo 193 197 78.79 79 79 79.29

VASSOURAS Z56 257 zse los.os 99.0Z IOZ03S
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Moagem verificada e rendimento • ÍBakia) anexo 4

USINAS
MOAGEAV PIARIA

VERI Fl CAO A
<TOt>tE.l.ADAS)

RENDI /AENTO
(quilos PE AÇÚCAR. POK
TOMEIAOA DE cana)

s o. r r a s S CL f
AZMA

r o s

ACUTIHGA ZO<ó Z 1 z Zo9 eo.67 59. oo S9.e3Ç

ALIAMÇA QAB 9 02 874 63.Z6 83.76 83.SZ
ALTAMIRA 1 1 5 1 44 1 30 «8.76 55.74 62.26
CINCO RIOS 4^78 50I 490 79.65 84.09 81.62

DOM JOÃO 402 341 372 54.Z6 46,.68 so.4-7

ITAPITINGUÍ Z09 321 Z65 79.97 69.18 74.575

MURUMDÚ 149 1 17 1 33 4MZ 49.02 45.07
PASSAGEM Z4Z 353 Z98 85.22 85.91

MOSSA 5EMHORA DA VITORIA 293 172 233 <.7oS 69.34 68. 19?

PALMA 1 oo 7« 89 46.Z3 5o.o4 46. I3§

PARANAGUÁ' Z65 3*7 31 i. 77.79 75.16 76.475
SANTA EUSA 346 4«8 408 75.19 68.55 71.«7
SAO BENTO 39& 518 457 81.o8 78.7a 79,89
SÁTO CARLOS 589 463 526 92.73 74.69 83.71

SAO PAULO 437 193 315 55.69 66.67 61.18

TERRA NOVA 5 39 £>I9 seo 89.85 Ô4-86 67.355

VITORIA DO PARACUASSÚ 319 1 56 zze 7708 7o. 55 73. SIS

PITANGA 2»5 Z.I 1 Z23 5Z.o4 46.ZO 49.12
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fAoaqem verificada e rendimento - (Rio deJcuieiroJ ANEXO 5

USINAS
MOAGEM DIÁRIA

VEK.IPICA.DA
CTOMKLAt>>.S)

REND IA\EMTO
CQUILoe DE AÇUOUÍ,
mSNEiAOA DE CANA)

s o. r r í» s
A4/A3 M^d IO.

S <x f
43/44

r CL s
4A/AS Media

BARCELOS 62 5 7 1 1 668 95.13 \Ot .76 98.44^

CAMBAHYBA 566 545 97.29 97.09 97.19
CARAPEBÚS 327 365 356 82.60 93.56 86. 08
CONCEIÇÃO DE MACABU Z95 472 383 89.51 94.71 SZ. 1

1

CUPI/A 5 16 664 590 I03.24 107.68 I05.46

LARANJEIRAS 330 330 330 100.55 100. 56 loo.SSS

MINEIROS S2d 440 481 103.22 106.68 I04.9S

OUTEIRO , 47 1 54o 505 i 12.31 I07-76 I00.03S

PARAÍZO (TOCOS) 539 675 607 100.60 IOZ.56 IOI.58

POÇO CORDO 342 369 35S I0I.I6 100.03 IOO.S9S

PORTO REAL 15 1 I40 145 117. 19 1 14.26 1 15.725

PUREZA 477 5ZO 498 105. 26 I0Z.44 I03.85

QUEIMADO 6ZO 7«0 665 too. 13 loo.e4 100. 30€

quissama" 679 763 721 92.39 99.01 95.70

SAPUCAIA 319 388 353 1 10.05 t i4.oo 1 lZ.o2€

SANTO AMARO 430 512 471 87 8S 98.45 93. IS-

SAMT'ANA 231 245 238 88. 10 92.53 SO. 31$

SANTO ANTONIO 314 330 322 82.38 69.oe> 85. 72
SANTA CRUZ 627 655 641 II 6. 07 114.73 1 15.40

SANTA IZABEL 96 109 1 OZ 64.41 74.30 69355
SA"0 JOA'0 453 50£ 479 107.84 104.09 lo5.96f

SA"0 JOSE' 898 1041 969 IO&.36 103.95

SANTA LUIZA Z 1 3 235 224 86.16 83.30 84.73

SANTA MARIA S/A 328 398 363 76.75 79.64 78.195
SA'0 PEDRO 2.1 9 272 245 103.45 93. SO 9 8. 475
TAMGUA' <47 1 80 i 63 70.57 78. 04 70. 3o5
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MoagÉin verificada c Kadmenio • (São Fau/») anexo g

USINAS
MOAGEM DIÁRIA

VERIFICADA
< r o M S^ i-aoas)

REND 1 A\ E.N TO
(quilos de. acucar por
Tonelada de 'cana)

s a r
•43/44

r «X 6
44/45

S a. Ç
-43/44

r a s
44/45

ALBERTIMA ise 1 65 I60.B 84.43 89.13 86.78
AMÁLIA 6 24 644.S 107.44 10770 107.57
AIAHHA 70 82 76 73.51 71 04 89.6o
BARBACENA 28 1 3ZO 300.S 90.46 105.09 97 77
BÔA VISTA ( 1. O.) ZSO 253 251.

g

80.73 92.o3 81.38
" " vV. M.) /^ASSER 1 37 32 84. S 67 70 76.63 72. r©

BOM RETIRO 94 83 88 6 78 04 78.45 78.U
CAPUAVA 230 21 O 220 77 83 73.39 75.61
COSTA PIMTO 2 17 236 226.5 93.00 87.02 90.01

DA PEDRA 197 227 212 82 98 60. 61 81.79

DE CILLO 298 216 257 92.50 90.2I 91.35
ESTHER 7 35 759 747 98 60 9S.OO 96.8o

FURLAM 57 83 70 37 74 7897 83.35

ITAIQUARA 360 392 376 99.87 1 10. 26 'loS.06

ITAQUERÊ 36o 465 412.5 95 69 86. Z7 90.98
JUNQUEIRA 1696 1729 I7I2.Í 97.83 100.73 99.28

l_AA\BARI 33 85 59 5348 61.86 67.67
MIRAMDA 485 435 460 92.02 84.77 88.39
MONTE ALEGRE 855 829 842 83.00 10022 91.61
N.S. APARECIDA 1 7 1 1 8 1 176 95 79 91.15 93.45
PAREDA'0 1 87 1 99 193 04. <9 1

c»*r Z.I 70.56 BI.38

PIRACICABA 848 636 842 lo i. 00 102.70 101.80

PORTO FELIZ 960 1007 983.S to3.79 I03.76 I03.7S

ROCHELE 29 2Z 25.6 78.77 71.15 74.96

SAMTA BARBARA 639 593 616 99.21 89.49 94.35
SANTA CLARA 70 74 72 70.27 74.62 72 44
SAMTA CRUZ. 143 1 61 162 83.4o 93.04 88.22
SAMTA ELISA 214 224 219 8&. 66 89.16 88.91
SA"0 JOSE 84 67 75.5 66.51 63.79 69 15

SA"0 MANOEL 59 1 1 1 85 75 99 73 63 74.81

8AO VICEMTE 26 8 25S ZCt.f 73 48 82.79 78.13

SCHMIDT 329 324 326. § 93. 31 90.07 91.69
TAMAMOUPA' 92 1 02 97 6831 71.19 «9 75
TAMOIO 1391 1621 1506 88. Zd 89. 10 88.67

VARJÃO 34 1 efe 71 75.37 75.4t 75.39

VAS8UMUHCA 263 262 282.f IOI.98 95.50 98. 74

VILA RAFARO 1 1 09 1023 1066 102.01 99.oz loe.Sl

BRASIL AÇUCAREIRO MARÇO, 1948 — Pág. 62



295

Moagem venTícada e rendimento - (Minas Cerais) anexo 7

U 5 1 NAS
MOAGEM OIARIA

VERIFfCA DA
( TO NE.Í.AOAS)

RENDIAS EMTO
(aUlLOS DE AÇÚCAR POR
TONELADA oe. CANA)

S a. Ç r <x s
44/4.5

S CL f
4a/'44

r o. £
44 /4S

ANA FLORÊNCIA 3SO 361 356 84.Z8 93.23 88.75B

ARIADNOPOLIS 105 78 92 58. 21 69.28 63.74S

BÔA VISTA e 1 45 53 73.ze 77.93 76.605

ESMERIL 43 39 44 39.68 76.75 es.zis

JATIBOCA 1 0 1 1 07 t 04 89.9e 89.44 89.65

LINDOIA 47 50 49 75.92 87.20 81 .56

AVALVINA DOLABELA 1 3& 1 6 1 149 79- 02 90. 52 84.77

MENDONÇA 163 144 1 54 67.72 73.74 70.73

MONTE ALEGRE 44 70 57 32.77 4â.85 39.81

PARAIZO 3& 2.9 33 70.06 69.65 69.85S

PASSOS 1 ei 1 se 174 70.Z0 74.77 72.48?

PONTAL 1 28 1 88 158 70.35 71.95 71 15

RIBEIRO 5 1 35 43 6063 59.69 60. 16

RIO BRANCO 501 5 17 509 I06.78 1 1 3.3o J 10. o4
SANTA CRUZ 23 25 24 68.98 67.77 68.37S

SANTA HELENA 71 C6 74 64.25 76.66 70.455

SANTA ROSA 49 5 1 BO 76.59 77-43 77.01

SANTA TEREZA 78 6 1 70 68.oe 68.67 68.375

SA"0 JOA"0 l(ÓC 1 e& 176 94.59 82.09 83.34

SAO JOSE' 97 1 1 1 1 04 87. 83 89. 6s 88.74

SÁb SEBASTIA'0 Z6 23 25 61. IS 63.73 62.44

UBAENSE 1 oe 107 107 86.32 82.36 84.34

VOLTA GRANDE 80 t 19 1 00 54 32 84.84 89.58
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RESUA\0 DOS ANEXOS 17a19eZ8

329

ANEXO 49

Nota : Dentro de cada quadro o numero
superior represeatcx moagem e o inferiíJr o refldfnfiab.

ESTADOS DP. C. V.

% Md. P. Q
D.Q.

9-

UsinCLS pequenas • Cmoo^em. oÍÍÍ zoo '<'Ví4 Koras)

PERNAMBUCO 1 1 3
78.6

5 5
1 CO

A 8 . 89
1

1 2 S
82.5

s 0
l 2.1

4 00
1 s'.53

7 5
6 5.8

1/0
9 0.0

ALAGOAS I O 8
a S.6

4 a
3.2

43. 98
3. 55

1 1 7
69.0

5 1

2.5
49.09
2-79

53
87.0

1 S 6
92,0

SERGIPE 1 CO 2 2
1 e.s

1 3.75
12. 50

1 68
8 75

1 e
1 0.0

21.43
12. 12

ISO
72.5

1 6 â
92.5

BAHIA 1 09
sz.s

24-
7.«

ai .65
13. 33

1 z s
SO.O

1 9
6.6

1 5 .20
I2.06

1 06
48.!

144
6 1.3

RIO DE JANEIRO 109
ee.9

24
.1 6,0

22. 1 1

18. 00
1 50
7£o

5 3
1 8.8

39.64
20.60

8 1

71.3
1 8 6
1 08.8

SA'0 PAULO 99
77.2

4 8
S.o

48.73
i 1.65

85
77.5

2 7
7.4

28.65
9.31

e e,

71.6
1 1 9
8 6.3

MINAS GERAIS
87
7».o

5 5
49.0

63. 21
65.75

83 .

73.8
So
7.8

54.93
lO.oi

4 1

67.2
1 4 1

82.8

Geral
109 53 48.84 1 09 4 6 40.81 67 1 59

77.4 13.5 17.39 79,3 9.3 5.90 69 87.6

UsitLOLS nediCLS • {moaatrv. dí. ttujis dc Zoo aie 50O *««/z4 lujras)

PERNAMBUCO 33â
92.5

8 S
7.0

25. 33
7.56

330
,

93.a
7 4

3.5
2 1.44
3.71

27 1

90.8
4 1 9
97.8

ALAGOAS 91.1
60
&8

19.83
6.3 1

a 1 3
92.5

4 7
6.5

15.51
7.15

256
83.7

3SO
96.6

SERGIPE 268
86.3

Se>
8.5

1 e.câ
9.84

26 1

8S.O
2 e

S.7
1 < - 1 1

6.60
2 32

' 80.6
290
92X>

BAHIA 321
69.0

93
1 I.S

28.6 1

|6.6£
3 1 3
72.6

9 1

az
27.05
1 l.£3

244
62.5

425
7a8

RIO DE JANEIRO 364
9S.7

eo
9S

24-72
9.92

375
97.S

6 3
6.9

17 .24
7.07

300
90.0

425
1 03.7

SA"0 PAULO 302
89.8

75
8.0

24 83
&90

266
91.3

58
S6

19.01 247
83.4

363
96.6

MINAS GERAIS
356
60.8

3S6
e&6 • •

•

Cerai
314 83 26.43 296 6G 2 1.23 243 374

87.9 1 1.0 12.52 85^ 7.2 8.11 81.0 95.3

Usinas Grandes • (moagem, acima de 500 *^'^/Z4 Horas)

PERNAMBUCO 772 248
7.5

32.06
7.84

730
96.4

1 06
1.0

15.26
1.00

S8S
97.1

7 98
99.2

A LAGOAS 990
I02.5

Z6S
IAS

ZS.76
14.14

1 000
lOOJ>

244
13.2

23.94
12.49

775
92.5

1263
1 18.8

SERGIPE « • « • • « « «

BAHIA 64.Z
1 55

7.5
23.53
8.90

0,00
85.0

i3l
a.9

18.87
3-31

563
f 3.1

8 2£
88.8

RIO DE JANEIRO £81
107.3

1 38
£.8

20.26
6.29

feSO
105.0

63
S.9

9.60
5.54

sea
99.6

7 1 3
1 1 1.3

SA"0 PAULO 990
98.S

370 37.37
<».o9

850
100-0

234
•4.7

25-37
4.74

688
94.4

t 1 5S
1 ea.8

MINAS GERAIS 509
1 lOO

•

•

«

«

509
1 10.0

•

• •

Cerai
792 280 35.37 7ia 149 20.OB 591 880

97.7 9.0 9.21 97.5 4.9 4.96 924 ioa.5
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DISTRIBUIÇÃO DE FREQUÊNCIAS, gráfico 1

SECUNDO A /\OAGEA\ DIÁRIA

LEG E N da:

Vy////A USINAS PEQUENAS fetie ZOOior.)

W^/ymm • AÉOIAS {mai& da Zoo, aié Soo ter.)

P««gS«ÃSq • G9.\HX>^^ (meiis de Sooior.)

QOQOOOQOooooooooooo go goo o

MOAOEK OIARIA ( 4oii«lc.doa>

BRASIL AÇUCAREIRO MARÇO, 1948 — Pág. 98



331

GRÁFICO 1

OÇQSOOOSOOOOog.OOOQQ OOOOOOO OOODO o o

MOAGEM DIÁRIA (fonaiodas)
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GRÁFICO 1
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GRÁFICO Z

COMPARATIVO DOS RENDIA\ENTOS , MAS

DIFERENTES CLASSES
(SLCUNDO DADOS DO ANEXO Z9)
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CRÓNICA AÇUCAREIRA INTERNACIONAL
ARGENTINA

A União de Plantadores de Cana Independen-
tes, da Província de Tucuman, encaminhou ao Con-
selho Económico Nacional uma nota descrevendo a
situação difícil que enfrentam os fornecedores, em
virtude das adversas condições climatéricas. Em di-

versos departamentos provinciais as plantações de
cana estão totalmente perdidas devido à seca pro-
longada. Seja qual for a precipitação pluvial que
scbrevenha, adverts o documento divulgado por
"lia Nación", de 5 de janeiro próximo passado, a
produção canaviei"a ficará reduzida de 50%, no
mínimo. Também o "carvão" está atacando va-
riedades até aqui consideradas imunes, o que vem
agi'avar, ainda mais, o quadro de penúria económi-
ca. Conclui o memorial solicitando sejam fixados
novos preços à cana, que levem em consideração
não apenas os factores adversos indicados, mas,
também, os diversos ónus que pesam sobre a pro-
dução, de modo a garantir remuneração compen-
sadora ao esforço agrícola dos fornecedores.

"La Industria Azucarera", de dezembro de
1947, publica os dados mais recentes sobre a sa-
fra do ano findo. Embora os números arrolados
não sejam os finais, informa a revista, visto con-
tinuarem, à época da publicação, os trabalhos de
duas usinas são muito aproximados e pouco varia-
rão em relação aos definitivos. Assim a safra de
1947 teria atingido o total de 605.978 toneladas,
contra 634.543 na safra de 1946. A produção da
Província de Tucuman foi de 414.482 toneladas,
contra 449.698 no ano anterior e a da Província
de Jujuy de 113.199 toneladas, contra 99.691.
Também a Província de Salta produziu mais em
1947 do que em 1946, ou sejam 56.605 toneladas,
contra 54.056. Como se vê a queda verificada na
produção argentina da safra de 1947 foi motivada
pelo menor volume aa fabricação de açúcar na
Província de Tucuman.

* *

"La Industria Azucarera", de janeiro próximo
passado, publica os seguintes dados finais relativos
à safra de 1947. A área cultivada somou 243.339
hectares e a cana moída 6.926.502.979 quilos, dos
quais 3.608. 875.578 quilos de canas próprias e
3.317.627.392 de canas recebidas dos fornecedo-
res. A produção total de açúcar atingiu a
6C5.978.730 quilos, a saber: 227.536.750 quilos de
açúcar-pilé, 136.292.390 de açúcar-granulado-
refinado e 233.658.450 de sçúcar-granulado.

BÉí.GICA

O jornal "Le Soir", de Bruxelas, edição de 7

de janeiro findo, rsfere-se ao comunicado da Fe-
deração Nacional Cristã das Classes Médias sobre

o problema do açúcar. Nesse documento é pedida
a liberação da venda e da transformação do açúcar
como a solução mais indicada para enfrentar a si-

tuação actual. Acrescenta o jornal que o proble-
ma do racionamento do açúcar tem sido, seguida-
mente, abordado nos últimos tempos, sem que se
haja chegado a uma solução satisfatória. O facto
da safra 1947/48 haver sido particularmente má
reduziu a produção nacional de açúcar a cerca de
55% das necessidades do país. Dada a presente
situação do mercado internacional do produto, adi-
anta o jornal, a liberação do mesmo na Bélgica
determinaria, automàticamente, o aumento do res-

pectivo preço. Seria esta a consequência inelu-
tável da "liberdade" e o problema da "proteção"
teria de ser enfrentado sem demora. É possível
que no próximo ano a situação no mercado inter-
nacional se apresente mais favorável de modo a
permitir o fim do racionamento, sem consequên-
cias desastrosas para a economia belga.

*

* *

As últimas informações da safra 1947/48 ul-
trapassam as previsões mais pessimistas, escreve
"La Sucrerie Belge", de 15 de dezembro de 1947.
A produção de açúcar branco está calculada em
125.000 toneladas. Este total é nitidamente infe-
rior às necessidades do consumo. Para enfren-
tar a situação, o Governo adquiriu 100.000 tone-
ladas de açúcar bruto no exterior, sendo possível
novas importações suplementares. A ideia primi-
tiva de suspender o racionamento foi posta de lado,

em virtude das dificuldades de ordem técnica ve-
rificadas para a sua realização. Continuará, as-
sim, o sistema de racionamento a praços diversos.
Um, mais baixo que o preço do custo do açúcar,
para os consumidores individuais, que recebem o
produto em troca dos cupões de racionamento; ou-
tro, mais elevado, destinado a compensar o pri-

meiro, a ser cobrado pelo açúcar adquirido para
fins industriais.

CANADÁ

O açúcar que continuava racionado, embora
em condições assaz liberais, acaba de ser colocado
no comércio-livre, divulga o "Journal du Com-
merce et de la Marine", do Cairo, edição de 5 de
dezembro de 1947. A medida teria sido determi-
nada pela impossibilidade dos países europeus de
adquirir as suas quotas de açúcar de beterraba ca-

nadense em virtude da escassez de divisas. Em
consequência, ficaram disponíveis quantidades su-
ficientes do produto para permitir a liberação do
respectiva comércio.

CHINA

A fabricação de açúcar no sul da China ofe-

rece possibilidades incomuns, devido à forte pro-

cura e aos altos preços que ali alcança o produto,

cerca de 400 dólares a tonelada. Há indícios, diz
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ò "Weekly Statistical Sugar Trade Journal", de
que os capitais internos estão sendo atraídos para
esse campo em escala crescente.

Antes da guerra, o consumo anual da China
era estimado em 1.000.000 de toneladas para a

produção interna de 400.000 toneladas. O deficit

de 600.000 toneladas era adquirido em Java e

Formosa, duas regiões produtoras, que agora se

acham impossibilitadas de exportar. Formosa,
hoje Província de Taiwan, teve a sua indústria

açucareira sèriamente prejudicada com a guerra e

na ssfra 46/47 apenas conseguiu produzir 30.000

toneladas. Como no resto da China, a maior difi-

culdade que encontra a indústria de Taiwan para
a sua reabilitação é a obtenção de capitais.

O interesse pela produção açucareira no
sul da China, diz aquele jornal, continuará aumen-
tando; os resultados, porém, são limitados, em con-
sequência da impossibilidade de obter divisas e

pessoal especializado.
CUBA

Segundo informa "El Pais", edição de 3 de
janeiro próximo passado, o Governo fixou, provi-
soriamente, por decreto, a safra do corrente ano
de 5.250.000 toneladas largas. De acordo com o

deliberado pelo Conselho de Ministros, foram es-

tabelecidas as seguintes quotas de fornecimento:
50% para os Estados-Unidos, 3,81% para o consu-
mo interno e 46,19% para vendas a outros países

que não os Estados-Unidos . É possível que a moa-
gem de todas as canas disponíveis venha a elevar
o total acima no decurso da safra.

Do seu lado, falando em Washington, o Sr.
Guilherme Belt, embaixador de Cuba nos Estados-
Unidos, afirmou que, possivelmente, a safra de
1948 se aproximará do total recorde de 1946, quan-
do foram produzidas 6.400.000 toneladas. O Se-
cretário de Agricultura dos Estados-Unidos fixou
em 3.200.000 toneladas a quota de Cuba no mer-
cado norte-americano, em 1948. Esta quota, em-
bora não tenha causado surpresa aos cubanos, e-tá
muito aquém das suas pretensões, reiteradamen-
te manifestadas perante as autoridades norte-ame-
ricanas. Concluiu o embaixador Belt afirmando
que seu país esperava vender os excedentes dis-
poníveis na Europa, onde acreditava que o Plano
Marshall viesse a criar novas possibilidades de
consumo açucareiro.

O Presidente de Cuba, Sr. Grau San Martin,
baixou um decreto fixando a produção do país
para o ano corrente em 5.963.000 toneladas cur-
tas, valor bruto.

Segundo B. W. Eyer & Co., corretores e eco-
nomistas de açúcar em Nova York, o estabeleci-
mento daquela cifra não significa que a safra cuba-
na deste ano fique limitada àquele volume.

Algumas cifras referentes à safra devem ago-
ra ser usadas pelo Instituto Cubano de Estabiliza-
ção do Açúcar para a emissão de certificados de
identidade, separando as quotas dos Estados-
Unidos e as de consumo local e do mercado mun-
dial, a fim de que as mesmas sejam divididas en-
tre as usinas.

B. W. Dyer acha pouco provável que o governo
se resolva a restringir a produção de 1948, em vis-

ta da necessidade de alimentos que se faz sen-
tir em todo o mundo, a despeito da escassez de
dólares.

ESTADOS-UNIDOS

Comentando a decisão do Secretário da Agri-
cultura, Clinton P. Anderson, o Sr. Daniel L.
Dyer, sócio da firma B. W. Dyer, diz: "Natural-
mente é impossível prognosticar qual será o total

do consumo de açúcar em 1948. O nível geral
ds prosperidade dos negócios será um factor da
maior importncia. Se os negócios se retraírem,
a quota de 7.800.000 toneladas será demasiado
alta. Por outro lado, se o "boom" continuar, o
consumo poderá atingir a 8.000.000 ou mesmo 8,5

milhões"

.

Mr. Dyer disse que era impossível prever qual
será o preço médio do açúcar este ano; o impor-
tante, na sua opinião, é saber se o consumo ficará
aquém oii irá além de 7.800.000 toneladas. A
actual fraqueza no mercado a termo de açúcar
bruto indica que a opinião dominante é que a
quota estabelecida pelo governo é demasiado alta

para a procura real.

* *

Informa a firma B. W. Dyer que chegou a Nova
York o primeiro carregamento de açúcar a direi-

tos integrais. Êsse açúcar, num total de 1.500.000
libras, foi importado da América Central e do Sul,

e foi distribuído na área metropolitana de Nova
York.

FRANÇA

Notícias divulgadas pela Agence Telegraphi-
que Universelle, de Paris, a 19 de dezembro de
1948, dão conta do fracasso verificado na presente
saíra beterrabeira . A safra em apreço, a segun-
da do actual plano beterrabeiro, se traduzia por
uma área cultivada de 300.000 hectares ou sejam
95% da média de antes da guerra. Com um ren-
dimento médio calculado à razão de 25 toneladas
per hectare, esperava-se uma colheita da ordem
de 7.500.000 toneladas, que representaria o acrés-
cimo de cerca de um milhão de toneladas sobre o
total da safra precedente. As previsões abran-
giam uma produção de 700.000 a 750.000 tonela-
das de açúcar e de 1.900.000 hectolitros de ál-
cool.

A seca excepcional verificada nos meses de
agosto e setembro alterou fundamente os planos
em questão. O rendimento médio por hectare bai-
xou para 20 toneladas contra 26 na safra 1946/47,
tendo sido o mais baixo desde 1921. O reduzido teor
em açúcar da colheita fez com que a extracção de
açúcar fosse a mais desastrosa verificada a par-
tir de 1911. Em função destas circunstâncias as
novas previsões fazem referência à produção de
590.000 a 620.000 toneladas de açúcar, ou sejam
80.000 toneladas menos que na safra 1946/47, isso
não obstante a severa compressão praticada na
produção de álcool, que baixou de 1.638.400 hec-
tolitros, na safra passada, para cerca de um mi-
lhão na actual. Convém assinalar, finalmente,
que antes da guerra o consumo nacional de açú-
car oscilava entre 950.000 e um milhão de tone-
ladas.

BRASIL AÇUCAREIRO MARÇO, 1948 — Pág. 103



336
IRÃ

Está previsto um substancial aumento na pro-
dução açucareira na safra 1947/48 devido ao de-
senvolvimento das plantações de beterraba. D?
acordo com os dados do Banco Industrial, foram
plantadas 31.000 hectares, o que representa 24% de
aumento sobre a área do ano anterior. A produ-
ção beterrabeira esperada é da ordem de 335.000
toneladas. Mesmo que a colheita alcance ape-
nas 315.000 toneladas, com um conteúdo de 13,5%
de açúcar, a produção açucareira chegará a 42.500
toneladas. Em 1946 a safra somou 235.000 tone-
ladas de beterraba, que deram 32.500 toneladas
de açúcar. A maior safra até aqui verificada foi

a de 1940/41, quando o total de açúcar produ-
zido subiu a 35.635 toneladas.

Continua informando "La Industria Azucare-
ra", de janeiro de 1948, que' a situação do abaste-
cimento depende do aumento da produção s das
importações. A importação, na período compre-
endido entre 23 de agosto de 1945 e 22 de agosto
de 1946, foi de 60.000 toneladas e durante o ano
que terminou em 22 de agosto de 1947. de
67.000. O abastecimento do mercado iraniano,
durante o ano último, foi estimado em 109.500 to-
neladas, incluindo este total: 10.000 toneladas do
estoque a 23 de agosto de 1946, 32.500 toneladas
de produção interna e 67.000 toneladas importa-
das. A 1° de iulho de 1947 o estoque l omava
25.000 toneladas.

JAPÃO
O açúcar está substituindo os alimentos bási-

cos, cuja escassez cada vez mais se acentua. Cer-
ca de 14.000 toneladas de açúcar cubano granula-
do, informa B. W. Dyer, foram recentemente distri-

buídas no Japão, na base de 300 gramas por pes-
soa. A ração de alimentos básicos (arroz, etc.)

íoi, em consequência, reduzida a 330 gramas por
pessoa

.

JAVA
Duas importantes regiões produtoras de açú-

car nas. índias Orientais Holandesas — uma que
se estende de Cheribon a Semarang na costa norte

de Java e a outra na costa oriental — foram re-

ocupadas pelos holandeses, informa o "Weekly
Statistical Sugar Trade Journal". As 45 ui^inas

que ali funcionavam antes da guerra tinham uma
produção anual de cerca de 600.000 toneladas,

quase metade da produção total de Java. Infor-

ma-se que as fábricas situadas na costa oriental e

as localizadas nas proximidades de Cheribon fo-

ram encontradas em condições razoáveis, enquan-
to as situadas a leste de Tegal haviam sofrido

grandes danos. Segundo comunicações oficiais, 5

das usinas na zona reocupada estavam completa-
mente aestruídas, 14 severamente danificadas e 1

ligeiramente danificada. Acredita-se que 30 des-

sas usinas poderão ser postas em condições de
funcionar dentro de um ano e 4 poderão ser re-

paradas a tempo de moer a safra de 1949. Dessas

34 usinas, 22 estão localizadas a leste de Java e

as outras na costa norte.

Antes da guerra, 85 de um total de 102 usi-

nas estavam em funcionamento. Um certo nú-

mero delas permanece em mãos dos republicanos

nas partes este e central de Java, ainda não ocupa-

das pelos holandeses. Não se conhecem informa-

ções seguras sobre o estado dessas fábricas.

Verificou-se nas zonas reocupadas que uma
área de 9.000 hectares havia sido destinada ao

plantio da cana . Todavia, as dificuldades de na-
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tureza política não permitiram o aproveitamento
senão de 5.000 hectares. Espera-se que este ano
a produção de açúcar atinja a casa das 90.000 to-
neladas, e, para que essa cifra seja obtida, é indis-
pensável o fornecimento de adubos artihciais, es-
pecialmente sulfato de amónio.

PARAGUAI
O movimento armado que agitou o país em

1946, atrasou sensivelmente o desenvolvimento da
safra. Até setembro de 1947, a produção atingiu
apenas a 10.000 toneladas de açúcar. A colheita
continuava em dezembro, devendo a produção al-

cançar o total de 15.000 toneladas. Acrescenta
"La Industria Azucarera", de janeiro próximo pas-
sado, que cerca de 2.000 toneladas de açúcar pa-
raguaio haviam sido exportadas para o Uruguai.

TCHECO-ESLOVÁQUIA
Segundo informa um boletim de B. Dyer, a

safra açucareira de 1947/48 é estimada em 389.000
toneladas curtas, valor bruto. Em 1946/47, a
Tcheco-Eslováquia produziu 647.000 toneladas de
açúcar. A redução da safra deste ano deve-se à
forte seca que atingiu as zonas beterrabeiras e ao
aproveitamento de beterrabas na alimentação do
gado, em vista da falta de forragem.

Antes de ser conhecido o volume da safra, a
Tcheco-Eslováquia comprometera-se a exportar o
açúcar para a Rússia, Suíça e outros paísss . A
violenta queda de produção reduziu os suprimen-
tos, não havendo açúcar suficiente para atender ao
consumo interno e às exportações. Em novem-
bro do ano passado, a ração doméstica íoi reduzi-
da de 1.500 para 1.200 gramas por mês. Os con-
sumidores industriais também sofreram grandes
reduções nas suas quotas. Parece provável que o

governo determine novas reduções, a fim de po-
der atender aos compromissos externos.

Informes comerciais indicam que a Tcheco-
Eslováquia procurou adquirir açúcar em Cuba, me-
diante troca ou acordos de crédito. Por enquan-
to, diz B. Dyer, nada há de positivo. Normal-
mente, a Tcheco-Eslováquia é um grande expor-
tador de açúcar na Europa.

UNIÃO SOVIÉTICA

Publica "La Industria Azucarera", em seu nú-
mero de janeiro de 1948, que na safra 1947/48 fun-

cionarão na União Soviética 186 usinas, ou sejam

mais 41 do que na safra 1946/47. Graças a isso

será possível aumentar a produção de cerca de

94% . Espera-se grande colheita de beterraba, urrta

vez que a área de cultura foi ampliada de 385.000

acres. Na Ucrânia estão registradas 127 fábri-

cas restauradas, devendo ser nelas utilizado um
volume de beterrabaâ quatro vezes superior ao

trabalhado em 1946.

UNIÃO SUL-AFRICANA

Ao que foi anunciado, o Governo tenciona

suspender, nos próximos cinco anos, o sistema de

quotas imposto aos plantadores de cana, de acor-

do com a Lei Açucareira de 1936 . Em consequên-

cia, serão investidos cerca de quatro milhões de

libras, nos próximos quatro anos, para desenvol-

ver de 80 a 90 novas áreas de cultura na Provín-

cia de Natal. Segundo informa o "Jornal do Co-

mércio", de Lisboa, edição de 3 de janeiro próxi-

mo passado, em virtude dessas medidas, a produ-

ção açucareira sul-africana deverá subir de 600.000

toneladas para cerca de 725.000 na safra 1950/51.
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PRODUÇÃO E MOVIMENTO DE ÁLCOOL
NO MUNDO

ARGENTINA

A produção argentina de álcool da safra 1947

e 1948 somava, no período de 1° de junho de 1947

o 31 de janeiro de 1948, o total de 29.188.330 li-

tros. De acordo com os dados publicados por "La

Industria Azucarera" a produção, em igual perío-

do da safra anterior, era de 29.892.221 litros.

CUBA

Segundo se lê no quadro organizado por "Cuba

EccnomicH y Financiera, divulgado no número de

janeiro dessa revista, a produção alcooleira cuba-

n.-i somou em 1947 precisamente 143.195.615 li-

tros, contra 192.376.796 lit-ro3 em 1946 e 200.130.291

em 1945. A produção de 1944 atingira o total de

211.522.307 litros.

ESPANHA

Segundo um quadro publicado pela "Revista

dc Alchoholes, Azucares y Industrias Derivadas",

de dezembro de 1947, o movimento de álcool em

INVESTIGAÇÃO SOBRE O AÇÚCAR NOS
ESTADOS-UNIDOS

O representante republicano Sr. J. Glen Beall
apresentou, em meados de jineiro deste ano, uma
moção ao Congresso, solicitando uma investigação
geral da indústria açucareira. Na sua opinião, a
indústria de açúcar de beterraba norte-americana
entrou em entendimento com os produtores de
açúcar de cana do pais para eliminar a concorrên-
cia das demais regiões produtoras.

Acrescenta o autor da moção que, tanto a in-

dústria de refinação de açúcar de cana quanto a
indústria de fabricação de açúcar de beterraba,
não se podem manter, por si sós, em posição do-
minante. Dai o seu propósito de união para ob-
terem maiores vantagens do mercado, mediante
preços por elas próprias fixados. O Sr. J. Glen
Beall afirmou haver sido informado, por pessoas
ligadas às actividades açucareiras, que duas em-
presas de refinação suprem mais de 50% do açú-
car consumido nos Estados-Unidos, o que consti-

tui, sem dúvida, um monopólio
Disse mais o representante republicano, se-

gundo se lè na noticia divul5ada por "El Mundo".

novembro de 1947, em relação ao de igual período

em 1946, apresentava os seguintes aumentos : de

22.500 hectolitros na produção, de 13.500 hectoli-

tros no consumo e de 18.500 hectolitros nos esto-

ques a 1° de dezembro. Em novembro de 1947 a

produção de álcoois de todos os tipos somara

62. COO hectolitros e o consumo 46.000.

de Havana, edição de 15 do mesmo mês, que o au-
mento no preço de um centavo por libra parece in-
rignificante para os consumidores. Mas o mesmo
corresponde a cerca de vinte dólares por tonelad?,,

o que importa no acréscimo total de 160 milhões
de dólares, já que o consumo norte-americano é

ãe cerca de oito milhões de toneladas. Ao solici-

tar a investigação, o parlamentar afirmou que o
monopólio só se mantém em virtude do apoio
cíicial, afirmando que a nova Lei Açucareira au-
mentou a quota de açúcar de beterraba e impe-
diu a entrada nos Estados-Unldos de açúcar re-
finado de Havai, Porto Rico e Cuba

• ff
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A venda nas Livrarias
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COM SUAS ASSOCIADAS :
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PIRACICABA — ESTADO DE

SÃO PAULO

• • •

MÁQUINAS

E

APARELHOS'

PARA

USINAS,

REFINARIAS,

DISTILARIAS

CALDEIRAS :

— Multitubuleares,

— AquitubuSares

de câmaras seccionais

tipo Stirling

— - Verticais

— Economizadores

— Superaquecedorcs

— Fcrnolhas

• • •

Representantes :

Comércio e Indústria MATEX Ltda.

RUA MAYRINK VEIGA N*» 8 — Caixa Postal, 759

RIO DE JANEIRO

Fone 23-5830

RUA VELHA N<» 37 — Caixa Postal, 440 — Fone 3269

RECIFE — ESTADO DE PERNAMBUCO
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RELATÓRIO DA CONTADORIA GERAL DO 1. A. A.

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 1947
Tendo o Sr. Contador Geral apresen-

tado ao Presidente do I.A.A. o Relató-

rio das actividades desenvolvidas no se-

ctor administrativo a seu cargo em
1947, o qual publicamos no número de

janeiro último desta revista, a Comissão
Especial, designada para examinar aque-

le trabalho, apresentou o Parecer abai-

xo, que foi unanimemente aprovado

pela Comissão Executiva, em sessão de

25 de fevereiro próximo passado

:

A Comissão designada para examinar e

dar parecer sobre o Balanço do Instituto, re-

lativo ao Exercício de 1947, vem trazer -a

plenário o resultado do seu trabalho.

O minucioso Relatório, com que a Con-
tadoria Geral apresenta o referido Balanço,

dá conta das principais ocorrências desse im-

portante Departamento durante o exercício

p. passado, fazendo oportunas e esclarecedo-

ras observações em torno da mencionada
peça e apreciando as respectivas contas.

Desdobra-se ele nos seguintes itens :

I — Execução Orçamentária
II — Resultado do Exercício

III Amparo à Produção
IV — Trabalhos Realizados em 1947

V — Conclusão

O primeiro item descreve e demonstra
com minuciosidade a Receita prevista para o

exercício e a Despesa nele realizada, discri-

minando as rubricas em que uma e outra se

desdobram.

A execução do Orçamento deu o seguinte

resultado :

Receita Efectiva 160.231.430,71

Idem de Mutação Patri-

monial ^ 854.321.026,49

Total 1.014.552.457,20

Despesa Efectiva 136.626.488,50

Idem de Mutação Patri-

monial '. 890.884.822,57

Total 1.027.511.311,07

No segundo item salienta o Relatório,

como, aliás, se vê da demonstração respecti-

va, que foi incorporada às Reservas do Ins-

tituto a quantia de Cr$ 23.425.385,51, como
saldo do Exercício.

Vale transcrever o que diz o Relatório a

respeito da aludida demonstração :

"As Receitas do Instituto, conforme já

indicamos, obedecem aos seguintes grupa-
mentos :

Receita Estatutária

Receita Patrimonial
Receita Extraordinária

Receita de Serviços Anexos
Receita de Exercícios Anteriores.

As Receitas Estatutárias se dividem em
dois grandes grupos :

Receita Ordinária e Receita com Aplica-

ção Especial.

O primeiro grupo compreende :

Taxa sobre Açúcar de Usina, Taxa sobre

Aguçar de Engenho e Taxa sobre Açúcar
Beneficiado; o segundo grupo abrange :

—
Taxa sobre fornecimento de canas. Taxa so-

bre álcool e Sobretaxa para compensação de

preço do Distrito Federal.

No grupo de Receita com Aplicação Espe-

cial encontramos a sobretaxa para quota do
Distrito Federal, èom uma arrecadação de

Cr$ 20.507.735,50, enquanto que, em Despe-
sa Estatutária, verificamos que o Instituto

pagou Cr$ 30.023.204,50, ou seja, mais Cr|
9.515.469,00 do que~ arrecadou, o que veio

alterar o Resultado final do Exercício.

Esse facto se verificou por força da Por-
taria n.o 12, de 3/2/47, do Ministério do Tra-

balho, que suspendeu o sistema de subsídio

para o açúcar consumido no Distrito Fe-

deral, e, também, a cobrança de sobretaxa
com que o I. A. A. fazia face a esse subsídio.

Não fosse essa circunstância, que alterou

profundamente o Resultado do Exercício de
1947, teríamos incorporado às nossas Reser-

vas a quantia de Cr$ 32.940.854,51, como
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saldo líquido do Exercício, âo invés de ape-

nas Cr$ 23.425.385,51.

Além disso, desejamos salientar o resul-

tado conseguido nas Distilarias do I. A. A.,

que funcionaram em 1947, resultado esse que
revela marcantemente a orientação de V.

A Distilaria Central "Presidente Vargas,"

realizou uma Receita de Cr$ 9.089.570,40,

contra uma Despesa de Cr$ 7.936.912,00, o

que nos dá um saldo de Cr$ 1.152.658,40,

sendo de notar que na despesa indicamos a

importância de Cr$ 612.172,90 para Depre-
ciações e Provisões, a qual foi levada à Re-
serva para Substituições.

A Distilaria Central do Estado do Rio de
Janeiro, para uma Receita de Cr$
8.936.002,50, realizou uma Despesa de Cr$
8.714.022,80, incluindo nesta uma parcela de
Cr$ 544.583,50, levada à Reserva para Subs-
tituições.

A Secção de Publicidade do Instituto, para
uma Receita de Cr$ 1.996.870,40, realizou

uma Despesa de Cr$ 1.546.694,90, dando, as-

sim, um* saldo de Cr$ 450 . 175,50, que foi le-

vado ao Fundo de Propaganda. Esses três

Serviços Anexos pela primeira vez apresen-

tam resultados positivos, colocando desse mo-
do, em evidência a política financeira traça-

da por V. Ex.^.

No capítulo das Despesas Efectivas, que
se elevaram a Cr$ 136.626.488,50, verifica-

mos o seguinte :

Pessoal 22.087.126,90— 16,17%
Material 3.947.041,69— 2,88%
Serviços de Ter-

ceiros 5.728.573,40— 4,20%
Encargos Diversos 13.842.951,71— 10,13%
Aquisição material

de transforma-

ção ou venda . 21.608.894,20— 15,81%o

Encargos estatutá-

rios 67.576.590,50— 49,46%
Fundo reserva pa-

ra depreciações

e substituições 1.835.310,10— 1,35%

Cr$ 136.626.488,50— 100,00%

A comparação da despesa do Pessoal
apenas, com a Receita Ordinária do I. A. A.,
em 1947, revela que gastámos 27,9 %, eli-

minados os Serviços Anexos.

A verba
,
do Pessoal, durante o Exercício

em exame, apresenta uma despesa menor,

em comparação com a do Exercício de 1946,

de Cr$ 4.625.000,00. Esse facto, aliado à

maior arrecadação da Renda Ordinária, fez

diminuir consideravelmente a percentagem
acima referida."

Passando ao terceiro item, relativo ao

"Amparo à Produção,- o Relatório salienta

haver sido empregada, em 1947, sob essa ru-

brica, a quantia de Cr| 89.185.484,80, que
equivale a 65,27% da Receita Efectiva do

I. A. A.

Em Adiantamentos, Empréstimos e Finan-

ciamentos foram invertidos Cr$ 237.386.059,30.

A propósito esclarece a Contadoria Geral

:

"Os demonstrativos anexos, em que com-
paramos as Variações do Activo e Passivo do
I. A. A., de 1945 a 1947, deixam entrever cla-

ramente que, em nenhuma outra fase de sua

existência, o Instituto esteve tão atento à so-

licitação da produção como no ano de 1947.

Conquanto, em 1945, o financiamento de açú-

car com recursos do Banco do Brasil, repre-

sentasse — em comparação com o ano de

1944 — o número índice 121 — em 1946 e

1947, esse número índice se elevou a 304,8 e

463,8, ou seja, nos dois anos da Administra-

ção de V. Ex.^, a warrantagem de açúcar foi

quadruplicada.

Por outro lado, podemos traduzir do se-

guinte modo o financiamento com nossos pró-

prios recursos

:

1945 118,4 (número índice)

1946 150,0

1947 266,2

Essas inversões redundaram na diminui-

ção dos nossos recursos no Banco do Brasil,

que sofreram as seguintes variações :

1945 99,1

1946 • 83,5

1947 44,3

Fica, assim, bem patenteada a mobiliza-

ção dos nossos recursos e explicada a di-

minuição das nossas disponibilidades ime-
diatas."

Em relação ao item quarto, o Relatório

faz a especificação dos trabalhos realizados

pela Contadoria em 1947, para dar, como dá.
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CANA DE AÇÚCAR NO LITORAL PARAIBANO
Pimentel Gomes

Engenheiro-agrônomo

O Estado da Paraíba dispõe de três zonas
canavieiras : a do Litoral, a dos Brejos e a

do Sertão.

É uma região plana em grandes trechos,

levemente ondulada noutius, bem regada,
bastante pluviosa, e com chuvas distribuídas

LITORAL DA PfíRMIBA

A primeira zona é, incontestàvelmente, a

mais importante das três. Situa-se nos vales

de vários rios, a distâncias, em regra, não

superiores a 60 quilómetros da costa.

com bastante regularidade. A estação húmi-
da vai de março a setembro, inclusive. Há
chuvas, porém, desde janeiro. E nos três me-
ses mais secos do ano — de outubro a de-

incontestável prova da eficiência de tais ser-

viços, aliás, já conhecida da C. E. pelas de-

monstrações constantes dos balancetes men-
sais.

Em suma, a Comissão examinou com
atenção todos os demonstrativos e anexos
apresentados, achando-os em devida ordem,
obedecidas as normas de uma boa organiza-

ção contábil.

Louvando os esforços da Contadoria Ge-
ral, c endossando, por justas e merecidas, as

referências feitas à orientação imprimida
pela digna Presidência, a Comissão aconse-

lha a aprovação do Balanço em exame.

Sala das Sessões da Comissão Executiva,

em 25 de fevereiro de 1948.

Oton Júlio de Barros Melo.

Gil Metódio Maranhão.
Antônio Corrêa Meyer.
Bartolomeu Lisandro dc Albernaz
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zembro — as chuvas não são totalmente
inexistentes, e os orvalhos são frequentes e
abundantes.
A pluviosidade média varia muito de um

ponto para outro, aumentando, em regra, nos
pontos mais próximos do mar. Mamanguape,
com seus 2.280 milímetros de chuvas anuais,

bem distribuídas, é o município mais chuvo-
so da Paraíba e um dos mais chuvosos da
zona canavieira do Brasil. A região canavi-

eira do Estado de São Paulo, por exemplo,
dispõe de 1.350 a 1.450* milímetros de chu-
vas anuais, e Campos tem uns 1.200 milíme-

tros de pluviosidade média. João Pessoa, ou-

tro município canavieiro do litoral paraiba-

no, conta com uns 1.750 mlímetros de plu-

viosidade média anual. Santa Rita e Maguari,
1.500 a 1.450 milímetros de chuvas anuais.

Há trechos de Sapé, Pilar e Guarabira, cuja

pluviosidade gira em torno dos 1.200 milí-

metros, que também se dedicam à cultura

da cana.

A temperatura média ultrapassa ligeira-

mente os 25 graus centígrados.

Os solos variam muito. Os melhores são

os de aluviões fertilíssimos da Paraíba do
Norte, rio de uns 660 quilómetros de curso,

que desce das montanhas e planaltos da Bor-
borema. Alargam-se de um e' outro lado do
rio, desde Tabaiana, com largura que varia

de dezenas a milhares de metros. Tomados
cm conjunto, são argilo-silicosos ou limo-

argilosos, profundos, permeáveis, fáceis de
trabalhar com máquinas agrícolas, de extra-

ordinária fertilidade. Há alguns trechos argi-

losos e outros sílico-argilosos.

Fertilíssimos. Produzem magnificamente o

milho, o arroz, a batata-doce, o fumo, a ma-
mona, árvores frutíferas e hortaliças. São,

em resumo, solos excepcionalmente bons. As
várzeas do Paraíba do Norte podem ser in-

cluídas entre as mais férteis do Brasil e do
mundo. E essa fertilidade será inesgotável

enquanto as actuais condições perdurarem.

O Rio Paraíba do Norte é o responsável

pela fertilidade de suas várzeas magníficas.

É um rio que desce de regiões semiáridas

para regiões sub-húmidas e húmidas. É na
região semiárida, em pleno planalto da Bor-

borema, que se alarga a sua bacia sob plu-

viosidades que variam de 280 a ^00 milíme-

tros. As chuvas maiores são as do começo da

curta e .irregular estação húmida. Depois se-

guem-se longos meses de seca absoluta.

Sob tal pluviosidade, o rio em seu curso

superior é de regime irregularíssimo. Passa
mais de metade do ano reduzido a poços,

correndo apenas no sub-álveo. De repente,

porém, lá para março, as chuvas caem tor-

renciais. As águas lavam as montanhas e os

chapadões avermelhados e férteis, desnudos,
então, de vegetação herbácea, e descem ver-

melhas, gordurosas, carregadas de argila e

de matéria orgânica, em busca das várzeas
litorâneas. Sobre elas se espraiam, invadindo
os canaviais, tão carregadas de matéria orgâ-

nica que são fétidas. Cobrem a planície du-

rante vários dias. Quando se retiram, há des-

truições por aqui e por ali, é certo. O limo e

o humos que deixaram em camada delgada

em toda a extensa área inundada vale milha-

res de vezes mais. A adubação e a rega forte

dão logo um novo alento aos canaviais que

estavam um tanto fanados. E qualquer outra

cultura tropical que então se faça, mostra-se.

extraordinariamente vigorosa. E o volume
das safras enche os olhos dos agricultores.

O Paraíba do Norte é, assim, o Nilo de

uma das mais ferazes regiões brasileiras,

cuja produção, embora já muito grande, lon-

ge está de ter atingido o seu ponto máxi-

mo. A irrigação, melhores tratos culturais, o

emprego de adubações orgânicas, outras cul-

turas, poderiam dobrar ou mesmo triplicar a

actual produção.

No vale do Paraíba do Norte se encontra

uma das mais belas zonas canavieiras do Bra-

sil. Viaja-se aí entre canaviais durante de-

zenas de quilómetros, que suprem copiosa-

mente as maiores usinas da província opero-

sa e fecunda.

O vale do baixo Mamanguape cobre-se

também, de magníficos canaviais. É uma zo-

na mais húmida do que a primeira, pois re-

cebe maior quantidade de chuvas, e o Ma-
manguape, rio que desce das encostas plu-

viosas da Borborema, do Brejo, mantém vo-
lume apreciável d'água mesmo em plena es-

tiada. As suas várzeas, embora extensas, são

menores e menos fecundas do que as do Pa-
raíba. Os limos que arrasta dos contrafortes

húmidos da montanha não têm a admirável
feracidade dos que vêm dos seus planaltos

semiáridos. O vale é, porém, belo, fecundo,
feliz, capaz de produções muito maiores do
que as actuais, pois é menos explorado. Já

BRASIL AÇUCARLI510 MARÇO, 1948 — Pág. Xll .



344

dispõe de uma usina de açúcar. Tem lugar

para outras.

Seria interessante cogitar de adubações
orgânicas, de regas e de culturas comple-
mentares. Convém dosar o pH de suas terras,

sabido como c a influência que ele tem na
produção cm geral, sem esquecer a formação

do açúcar. Apenas correcções de pH podem
aumentar de muito a produção de açúcar por
unidade de área.

O vale, que já é muito produtivo, tem ca-

pacidade para multiplicar a produção actual,

tornando-se magnífico celeiro, quando me-
lhor aproveitado.

Há outros vales pertencentes a rios exclu-

sivamente litorâneos. Não têm a fertilidade

magnífica e as possibilidades excepcionais

dos dois primeiros, pois os seus nateiros pro-

vêm de regiões muito menos férteis. Há ne-

les, de notável, a abundância de águas mag-
níficas. Alguns já possuíram engenhos ban-

guês e pequenas usinas. Motivos vários apa-

garam-lhes os foffos. Há, porém, um movi-

mento Fm prol do aproveitamento melhor
destes vales, que redundará num considerá-

vel aumento de produção. Para isto, fazia-se

mister, antes de mais nada, iniciar a drena-

gem dos vales, pois muito deles alagavam
durante meses na época mais chuvosa do ano.

Tal se vem operando, há anos, graças ao es-

forço de umas tantas autoridades federais e

estaduais.

Drenou-se, de princípio, o vale do peque-

no rio Cuiá e os de alguns de seus vários

afluentes. A drenagem trouxe a extinção do

impaludismo e Dossibilitou o alargamento

das lavouras. Não há engenho banguê, nem
usina, no vale. Há, porém, produção de cana

para o abastecimento das garapeiras de João

Pessoa. O Departamento da Produção teve

aí extensas culturas de boas variedades, que

eram depois distribuídas aos interessados. E
surgiram nas terras fortemente humosas ar-

rozais, milharais, batatais, capineiras. Aí há

um grande lugar para a cultura da juta.

O Gramame é o mais importante rio lito-

râneo da Paraíba. Tem três afluentes prin-

cipais, todos correndo em vales com grande
capacidade de produção : Mumbaba, Mamoa-
ba e Mussurepe. Os vales estão drenados, em
grande parte, drenagem dos últimos anos.

Neles se encontram alguns engenhos traba-

lhando e uma usina pequena, de fogo morto.
Há grandes áreas férteis em que a cana de
açúcar e outras culturas podem tomar rápido
desenvolvimento.

O rio Gramame é navegável para barca-

ças depois que recebe o Mumbaba.

Outros rios litorâneos são o Guaju, o Ca-
maratuba e o Abiaí. O vale do Camaratuba,
em parte drenado, está sendo aproveitado.

Há engenhos banguês, cuja produção pode
ser de muito aumentada. Haveria possibili-

dade de montar pequena usina. O vale foi

afamado pela sua produção canavieira, no
período colonial.

— Que precisam esses vales litorâneos

pequenos mas numerosos, de solo, em regra,

muito rico em humos, para produzirem mui-
to mais do que actualmente?

— Resumamos. Há, ainda, para começar,

vários trechos a drenar. O^ soles drenados
são, não raro, muito ácidos, necessitando,

assim, de 'fortes adubações calcáreas. Os pro-

fessos de agricultura não são dos melhores.

E convém que à cana de açúcar, cuias cultu-

ras podem alargar-se muito no futuro, se

aliem em escala muito maior culturas outras

de que tanto necessita o Brasil e n Mundo,
como o milho e o arroz, além de culturas de

consumo exclusivamente local, como as hor-

taliças. Em aleuns trechos há hortas verda-

deiramente admiráveis. Pena é que ainda

não satisfaçam inteiramente as necessidades

da população.

Não se deve esquecer que os vales litorâ-

neos podem constituir, pela sua fecundidade,

pela fartura de suas águas correntes, pela

sua pluviosidade, um grande celeiro para o

Nordeste brasileiro, celeiro que mostrará a

sua importância, principalmente quando a se-

ca periódica atingir as regiões semiáridas de

além encostas da Borborema. E há mais : a

produção de milho nos vales se processa jus-

tamente durante a estação seca, permitindo,

assim, que suas safras cheguem quando as

outras começam a faltar.

Está faltando à Paraíba maior fomento
ao aproveitamento intensivo de seus fecun-

dos e futurosos vales litorâneos.
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invocando

o "génio' da terra

Em 1-900 era conhecida apenas uma dúzia de produtos diferentes derl-

vados do petróleo.

Hoje, a "Lâmpada Maravilhosa da Química", manejada pelos cientistas e pes-

quisadores do petróleo, tornou possível a fabricação de cerca de 5.400 produtos nos

quais são usados múltiplos derivados do "génio negro da terra". Nessas pesquisas,

Sheli sempre desempenhou e desempenha um papel dos mais relevantes.

Nos seus grandes laboratórios e fábricas da Inglaterra e dos Estados Unidos, químicos e

pesquisadores trabalham sem csssar, criando novos produtos para o progresso e

conforto da humanidade.

Ao mesmo tempo as pesquisas científicas da Shell contribuem para a prestação

dos mais eficientes serviços ao yúblico, melhorando e controlando a

qualidade das gasolinas para autp.nóveis, óleos lubrificantes, insecticidas

c outros produtos de uso mais comum que são distribuídos

em todo o território brasileiro sob o emblema Shell.

SHELL-MEX BRAZIL LIMITED

Smu PROPULSIONA O PnOOKSSO AIHAVéS DA PtSOVISA

Std. 7031
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AÇÚCAR DE ENGENHO BANGUE
Jaci Botelho

As frequentes e expressivas citações e refe-

rências, encontradas nos assuntos açucareiros, no
livro "Cultura e opulência do Brasil por suas dro-
gas e minas", de André João Antonil, como es-

pontâneo atestado de seu valor e importância, ex-
plicam o seu amplo conhecimento tanto nos meios
bibliográficos quanto da indústria do açúcar. Con-
siderado o primeiro editado em Portugal sobre a
fabricação do açúcar, sua primeira edição, dstada
de 1711, e autorizada pelo governo português, foi

por motivos politico-econômicos, quase ao mesmo
tempo, interditada, seus exemplares apreendidos
e destruídos, escapando poucos, o que o tornou
raríssimo. Depois disso, somente mais duas edi-
ções foram tiradas e, assim mesmo, de pequeno
número de exemplares.

A sua raridade, assim como a de outras im-
portantes obras, levou a Cia. Melhoramentos de
São Paulo, sucessora de Weiszflog Irmãos, a re-
editá-las, com o fim de preencher estas lacunas
bibliográficas. O livro em apreço constitui o pri-
meiro da série deste empreendimento, cuja ori-
entação é dirigida pela elevada erudição do Sr.
Afonso de E. Taunay.

Obra de notável valor histórico, não só como
um repositório de ensinamentos de grande utili-

dade, para a época, e de judiciosos conselhos, como
reveladora do agudo espírito de observação, as-
sim como o elevado discernimento do autor, em
registrando, numa dissertação sistemática e mi-
nuciosa, o que de mais útil e necessário se rela-
ciona com a cultura da cana, fabricação do açú-
car, cultura e indústria do fumo, etc, que, numa
linguagem simples e peculiar, oportunamente in-

tercala ensinamentos e sensatos conselhos nos
quais a preocupação das minúcias, o tom espiri-
tuoso e certa graça, não obstante a reverência e
gravidade da maneira de expressão, impedem que
sobre sua significação se silencie.

A sua leitura assim como a observação do mé-
todo de fabricação suscitou-nos a idéia de trans-
crever, em resumo, a marcha das operações de
fabricação do açúcar descrita pelo autor, apreciar
certas características de composição do caldo da
cana, em confronto com as do obtido nos moder-
nos engenhos e, com espírito de divulgação e
curiosidade a sequência cronológica da evolução
do aperfeiçoamento da maquinaria açucareira.

Aquele primitivo método, aliás muito gene-
ralizado entre os colonos e pequenos agricultores,
em virtude de sua técnica rudimentar per-
petuado até nossos dias constitui, ainda, maneira
de fabricação de grande vulto no interior dos Es-
tados canavieiros.

Ao se examinar as condições das primeiras fa-

ses da fabricação no primitivo processo, verifica-

se que o caldo da cana obtido naqueles engenhos
providos de moendas de madeira oferece notável
diferença de composição, em relação ao obtido nas
moendas das modernas usinas.

Como sabemos, a cana com seu parênquima
cortical e nós, formados de células contendo mui-
to menor proporção de caldo e este, por sua vez.

pequena proporção de sacarose, quando submeti-
da às grandes pressões que permitem as modernas
usinas, oferecem maior rendimento de caldo em
detrimento do coeficiente de pureza.

Desta maneira se explica a diferença de com-
posição do caldo, consequente à pequena pressão
a que era submetida a cana, nos primitivos en-
genhos, a qual, oferecendo menor rendimento,
seu caldo apresentava, obviamente, coeficiente de
pureza mais elevado.

Embora não tenhamos os dados analíticos da
composição do caldo obtido nos primitivos enge-
nhos, podemos ter uma ideia, observando os resul-

tados dos obtidos nos potentes ternos de moendas
dos equipamentos actuais, assim :

COMPARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DO CALDO DE CANA DAS MOENDAS

Procedência das amostras Grau Brix Sacarose por cento Coei. de pureza

Cilindres esmagadores 21,4 19,5 91,1

Primeiro terno de moendas

21,2 18,8 88,7

20,7 18,1 87,4

A proporção das partes da cana, cujo conhe-
cimento tem certa importância sob o ponto de
vista industrial, é a seguinte :

Parte dura, encerrando cerca de 15% do cal-

do existente na cana, 25%; parte mole, encerran-

do cerca de 85% do caldo total apresenta o coefi-

ciente de 75% do peso da cana. Em média, a com-
posição da cana está compreendida nos seguintes
índices: Água e impurezas 75%; Sacarose 13% e

Fibra 12 %

.
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Ainda sobre o mesmo assunto, como compro-
vação e a título de divulgação técnica, vejamos o

que diz Spencer ("Man. de Fabr. de Azucar y
Quim. Azucareros") . "O conteúdo em sacarose

da cana e também a pureza do caldo variam gran-
demente nas diferentes partes da csna" . "Noel
Deerr analisou todas as partes da cana, o parên-
quima, o córtex, os nós, e calculou, em tantos por

cento, a sacarose contida em cada parte e a con-

tida em toda a cana". "Na tabela abaixo se re-

produzem tais números para as seguintes varie-

dades de Havaí, devendo-se ter em mente, em
relação a e^tas cifras, que a separação em parên-

quima, nó e córtex, é, simplesmente, aproxi-

mada :

Variedade Rosa bambu Caledônia
amarela

Lahaina Lahaina Caledônia
amarela

Origem das amostras Ohau Ohaii Ohau Mãui Kauãi

Parênquima 83,0 77,3 82,4 72,2 76,6

4,7 8,7 6,8 8,8 10,3

Nó 12,3 14,0 10,6 19,0 13,1

A eficiência da extracção como consequência
do aperfeiçoamento e do emprego de modernos
aparelhos e expressa em percentagem de sacarose
contida na cana, se conhece como "extracção de
sacarose" ou, mais simplesmente, "extracção".

Segundo o mesmo autor, a média de extracção em
Cuba é próxima de 93, porém, alguns engenhos
centrais mais eficientes alcançam 95 e até 96. Em
Java, a média é, pròximamente, de 94; em Havaí
97,5 lalcançando alguns engenhos extracções de 98

e até 99.

O suco obtido pela moagem, conhecido como
caldo de cana e em alguns lugares como garapa, é,

nas condições primitivas de obtenção, um liquido

turvo, de cor esverdeada, contendo em suspensão,

frequentemente, toda sorte de detritos (fragmen-
tes de bagaço, de folhas, rebentos ou gêmulas, ter-

ra etc), de cheiro e sabor característicos.

O processo primitivo de fabricação do açúcar,

embora conhecido desde remota antiguidade, per-

petuado até a época actual, permite, a despeito de
sua rudimentar técnica, a obtenção de açúcar com
características bem próximas às do obtido pelas

modernas e aperfeiçoadas usinas.

O processo industrial, conforme descreve An-
tonil, resume-se no seguinte :

A cana é submetida a expressão em moinhos
constituídos por cilindros de madeira, parcial ou
totalmente recobertos por ferro, iaccionados por

roda d'água ou tracção animal e dispostos verti-

cal ou horizontalmente.

O suco ou caldo resultante da expressão, pas-

sando por um ralo ou coador (geralmente de fo-

lha perfurada ou tela metálica), é recolhido em
reservatório (parol) a rés-do-chão e daí levado

(guindado) para depósitos colocados em nível su-

perior a fim de facilitar o transporte para as ta-

chas .

' A concentração do caldo é feita em tachas de

cobre, geralmente em número de três, as quais se

acham assentadas em série e sobre um fogão feito

de tijolos de alvenaria.
Na primeira destas tachas o caldo sofre o

primeiro aquecimento e aí é .adicionado de ade-
quada "lixívia de cal" e, pelo efeito desta e da
ebulição, grande parte das impurezas reúne-se à
superfície, donde é retirada por espumadeiras

.

Após esta ligeira purificação, o caldo é passa-
do para a segunda tacha a fim de se concentrar e

finalmente para a terceira para cozinhar (concen-
tKção mais lenta a fim de, sem queimar, conse-
guir grau apropriado à cristalização)

.

Chegado a este ponto, o produto é colocado
em grandes reservatórios onde é adicionado de
mais dois cozimentos, de concentração determina-
da, a fim de constituir la têmpera (mistura de grau
conveniente à cristalização)

.

Preparada a têmpera, o produto é trasvazado
para formas de barro cozido, de forma cónica, de
dimensões de cerca de 0,90 m de altura por 0,60 m
de diâmetro, providas de um orifício no vértice.

Após o enchimento destas formas com a "têm-
pera", tendo sido prèviamente tampado o orifício

inferior, são levadas para o departamento deno-
minado "casa-de-purgar" . Aí são dispostas em
série, convenientemente, sobre calhas de madei-
ra, estas com inclinação suficiente a fim de pro-
porcionar o escoamento do mel que recebem das
formas

.

Cerca de três dias após ter recebido a "têm-
pera" e verificada a solidificação da massa, é essa

coberta por uma camada de barro (tauá), de cerca
de 0,05 m de espessura. De vez em quando esse

barro é regado com água, a fim de purgar bem c

açúcar (a água passando entre os cristais por efei-

to da gravidade vai dissolvendo o mel e acarre-
tando-o para fora)

.

Tal operação é, geralmente, completada em
cerca de 15 dias. Finalmente, o barro é retirado
e o açúcar cristalizado, branco e relativamente
puro, apresenta-se sob a forma de blocos cónicos
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(pães), tão mais inteiramente brancos quanto me-

lhor foi a purga.

Crralmer.te a extremidade do bloco ou pão-de-

açúcar apresenta-se mencs clara e então é sepa-

rada.

Os pães mai3 ou mencs lejulcrcs em formato,

escolhidos e acondicionados "m caixas ou barri-

cas, constituem a espécie denominada açúcar de

engenho banguê.

"O mel que cai das formas depois de lhes bo-

tar barro, torna a cozer-se, e abater-se nas tachas

que para Í3So estão destinadas, com sua bacia, e

se faz dele açúcar, que chamam branco batido.

Ou se destila dele aguardente, que nunca eu acon-

selharia ao se.nhor-de-engenho; para não ter uma
contínua desinquietação na senzala dos negros: e

para que cs escravos e escravas não sejam com a

aguardente mais borrachos do que os faz ?. ca-

chaça".

A evolução do aperfeiçoamento da técnica e

da maquinaria de fabricação tem permitido me-

lhor apresentação, mais rapidez, maior economia

e, principalmente, maior rendimento, consequen-

temente, preço mais acessível, elementos funda-

mentais de desenvolvimento da indústria açuca-
reira .

A estabilidade intrínseca da sacarose, como
produto de natureza química definida, faculta a

aplicação de recursos que o advento dos conheci-

mentos técnicos e científicos desses últimos tem-

pos colocam-nos à disposição.

Segundo Spencer e quanto à maquinaria, o

aperfeiçoamento seguiu a escala e cronologia se-

guinte: "Segundo os informes disponíveis, o moi-

nho original ou primitivo, semelhante a moinhos

de milho usados pelos indígenas, foi substituído

por um de três cilindros verticais, movidos por

força animal, hidráulica ou pelo vento, a princí-

pio do século XVI, devendo-se a invenção a Gon-
zalez de Velosa; em 1769 se usou em Jamaica um
moinho movido a vapor; provàvelmente foi Smea-
ton (1724-1792) quem concebeu o moinho de três

cilindros horizontais, construindo-se o primeiro

deste tipo em 1794. A primeira menção das fa-

cas se relaciona com Fleming, em 1773 e para

moinhos horizontais com Bell, de Barbados, em
1880. Jeremiah Howard patenteou, em 1850, a re-

gulação hidráulica, aplicada aos moinhos por pa-

tente de Stewart de 1781 . A esmagadora se deve

a Tomson e Black (1882-1887); em 1883 se usava

em Cuba dupla moagem, três moinhos nos arredo-

res de 1898 em Cora, Luisiana, e em 1900 em Ewa,

Havaí. Rillieux indicou os princípios da múlti-

pla evaporação em 1835, e em 1845 ze in:talou o

primeiro múltiplo-efeito cm Luisiana, porém sua

aceitação geral tardou uns tantos anos. Em 1852

se usava em Havaí uma primitiva centrífuga Wes-
ton, e taches a vácuo patenteados em 1830, usa-
•nm-se primeiramente em refinarias inglesas".

CONFERÊNCIA DE TÉCNICOS AÇUCAREIROS

Realizou-se em Havana, r.i última semana de
novembro de 1947, a XXI Conferência Anual da
Associação de Técnicos Açucareiros de Cuba. No
discurso inaugural, o presidente da associação cha-
mou a atenção dos presentes para as novas condi-
ções que se avizinham no mercado açucareiro mun-
dial, com possibilidades dè superprodução e con-
sequente queda dcs preços. Entre outros exem-
plos, citou o da índia, cujo governo autorizou a
instalação de mais 43 usinas com capacidade de
800 a 1.000 toneladas e o das Filipinas, que ten-
ciona montar a maior fábrica de açúcar do mun-
do e elevar a eapacidade da produção para mais
de dois milhões de toneladas, com o propósito de
concorrer em todos os mercados possíveis. Mos-
trou o técnico que a solução para Cuba está em
melhorar as condições técnicas .da indústria e bai-

xar o custo de produção em todas as fases das acti-

vidades canavieiras.
'

Chamou, também, a atenção dos presentes para
o perigo que a aviação comercial oferece aos cana-
viais pelas facilidades criadas à vinda para Cuba,
de zonas distantes, de temíveis inimigos da cana.

Daí a necessidade de serem reclamadas medidas
enérgicas de desinfecção dos aviões destinados a
Cuba, tanto nos aéroportos de partida, quanto nos
de chegada. As -inalou, igualmente, o perigo da
entrada clandestina na Ilha de pedaços de cana
para semente, os quais podem estar infectados pela

doença conhecida pelo nome de "raias cloróticas",

da Luisiana, a "gomose bacteriana", de Porto Rico

e o temível "carvão", da Argentina.
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APOROFO
O MELHOR DECANTANTE PARA O CALDO DE CANA

Produto examinado e aprovado s/n° 11.815, pelo DEPARTAMENTO DE
SAÚDE DO ESTADO DE SAO PAULO

VANTAGENS PROPORCIONADAS PELO APOROFO:
o) decantação mais fácil do caldo, tornondo-o limpo e

cristalino em tempo bem menor do que o de costume ;

b) considerável eliminação das ceras e gomos ;

c) redução do volume do cachaça ;

d) diminuição acentuado de encrustoções nos tubos adu-
tores, nos vácuos e nos centrífugas ;

e) emprego muito económico (cerco de 150 a 200 gra-

mas de "APOROFO" por 1.000 litros de caldo), que
substancialmente reduz o custo da produção.

A maioria das mais importantes usinas de todas as regiões açucareiras do

país usa continuamente o "APOROFO" com pleno êxito, e demonstra pelos pedidos

de repetição recebidos Enualmente a sua plena satisfação para com o produto.

ÀS USINAS INTERESSADAS PROPORCIONO ASSISTÊNCIA TÉCNICA
GRATUITA

Viaduto Boa Vista 67-3.0 and. - Tel. 3-6566

End Telegr. "APOROFO"
SÀO PAULO

B. P.

<>i
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AS INVASÕES FRANCESAS E O NOSSO AÇÚCAR

II

Em 10 de novembro de 1555 Nicolau Du-
rand de Villegagnon entrou na barra da
Guanabara, apossou-se da ilha de Serigipe (a

actual ilha que tomou o seu sobrenome de
Villegagnon) e ali construiu o forte de
Coligny.

A sua excessiva severidade causou gran-

de descontentamento aos seus companheiros
e índios e para controlar a situação, que lhe

era tão desfavorável, pediu a seu discípulo,

Calvino, que lhe mandasse outros coloniza-

dores, que aportaram ao Rio de Janeiro a 5

de março de 1557, em número de 20, e, entre

estes, dois pastores protestantes e o gentilo-

mem Dupont de Corguilleraz, também pro-

testante, que se achava refugiado em Gene-
bra. Essa expedição era chefiada por um so-

brinho de Villegagnon : Bois le Comte.

Com essa providência, não se apazigua-
ram os ânimos. Pelo contrário, novas discór-

dias surgiram por questões teológicas e Vil-

legagnon, desgostoso, retirou-se para a Fran-
ça, deixando o forte de Coligny confiado a

Bois le Comte, prometendo enviar novos re-

forços, que nunca chegaram.

Reinava em Portugal D. Sebastião (em
sua homenagem foi dado à cidade do Rio de
Janeiro o nome de São Sebastião), que orde-

nou ao governador Geral do Brasil, Mem de

Sá, expulsasse os franceses que ali queriam
estabelecer a "França Antártica," o que só

conseguiu após porfiada luta, pois eles eram
auxiliados pelos Tupinambás, custando a vi-

tória a morte de seu sobrinho Estácio de Sá,

atingido por uma seta envenenada.

A sede da nova cidade foi estabelecida no
morro de São Januário (Castelo), pois a par-

te baixa era toda coberta de brejais e la-

goas. A comunicação de São Januário com o

morro de São Bento se fazia por uma faixa

de terra pantanosa, que foi depois aterrada,

e que tomou o nome de rua Direita, hoje

Primeiro de Março, em comemoração da data

em que foi morto Solano Lopez, e que pôs

termo à guerra do Paraguai.

Até ali se espraiavam as águas do mar, e

no local onde hoje existe a igreja da Santa

Alberto Lamego

Cruz dos Militares, foi levantado um forte

de madeira com o nome "Santa Cruz," para

defesa das incursões dos índios.

Por ocasião das invasões de Duclerc e

Duguay-Trouin, em 1710 e 1711, a cidade se

estendia até à rua da Vala (hoje Uruguaia-
na); a qual partia do largo da Carioca.

Nas adjacências do Castelo existiam as

ruas de São José, Misericórdia, Quitanda e da
Cadeia (hoje Assembleia), e para além co-

meçava o campo, onde de longe em longe se

erguiam pequenos casebres.

A esse tempo já existiam o Colégio dos

Jesuítas, fundado no Castelo em 1567; o hos-

pital da Misericórdia, iniciado pelo venerável

Padre Anchieta, em 1582; o mosteiro de São
Bento, em 1589 e o de Santo Antônio, em
1608.

*

* *

Em 16 de agosto de 1710, da fortaleza de

Santa Cruz, foi avistada uma esquadra fran-

cesa, que no dia seguinte se aproximou da

barra com intenção de transpô-la. Era co-

mandada pelo capitão-de-fragata Jean Fran-

çois Duclerc, e composta dos navios "L'Ori-

flamme," com 60 peças de artilharia;

"L'Atlante", e "La Diane", com 44; "La

Vénus", com 20 e uma balandra. Eram
guarnecidas com mil homens da marinha.

Depois de trocar alguns tiros com a mes-

ma fortaleza, dirigiu-se à Ilha Grande (An-

gra dos Reis), onde permaneceu alguns dias.

Depois de prover-se de mantimentos e água,

rumou para Guaratiba,'e, em 11 de setembro,

sem maiores embaraços, fez desembarcar os

seus marinheiros e com eles entrou terra a

dentro, com o fito de alcançar a cidade. Em
18, acampou com as suas tropas no Engenho
Velho, fundado pelos jesuítas em 1583. Can-

sados e sedentos, descansaram e se desalte-

raram chupando gomos de canas, que se

achavam no picadeiro, destinadas ao fabrico

de açúcar, que no ano seguinte abarrotaram

as dezenas de caixas extorquidas pelo outro

BRASIL AÇUCAREIRO MARÇO, 1948 — Pág. 118



351

pirata Duguay-Trouin, que as levou para
França, como veremos adiante.

No dia seguinte, prosseguiu a marcha, su-

biu o morro do Desterro (Paula Matos) e de
Santa Teresa, alcançou a rua do Parto (hoje

rua de São José) a de São José, atingindo,

afinal o largo do Carmo (Praça 15 de No-
vembro) .

Aí existia o palácio do governador, defen-

dido por estudantes sob o comando de Bento
do Amaral Coutinho. O governador Francis-

co de Castro Morais, nessa ocasião, se encon-

trava nas trincheiras da rua do Fogo e cien-

te da chegada dos franceses à rua Direita,

fez marchar o Mestre-de-Campo, Gregório

de Castro Moraes, com o seu Terço e mais
tropas sob o comando do Sargento-mor Mar-
tim Correia de Sá e do Capitão Francisco

Xavier de Castro Morais. Essas forças se

uniram aos estudantes, que com populares se

batiam, ardorosamente, com os franceses, os

quais foram obrigados a recuar para a praia,

onde se apoderaram do trapiche acima refe-

rido e afinal capitularam, sendo aprisionados

Duclerc e os seus soldados, em número dc

600, tendo sido mortos cerca de 400.

Dos nossos perderam a vida uns 50 e en-

tre estes o Mestre-de-Campo, Gregório de

Castro Morais, irmão do governador, alguns

estudantes e professores.

Os prejuízos materiais foram grandes,

pois os incêndios destruíram o palácio do
governador, a Alfândega e muitas casas vi-

zinhas ao trapiche.

Os restantes da força de Duclerc foram
i'ecolhidos à Casa da Moeda e em a;gurs con-

ventos.

Duclerc foi levado para o Colégio dos je-

suítas, depois para o forte de São Sebastião.

Mais tarde, tendo a cidade por menagem,
passou a residir em um prédio da rua da
Candelária da Cruz (residência de Tomás
Gomes da Silva) sob a vigilância ds um fur-

riel e 10 soldados. No dia 16 de março de
1711, ao anoitecer, vários embuçados pene-
traram na casa c o assassinaram, desconhe-
cendo-se os autores e a causa do crim.c atri-

buído a questões amorosas.
Ele foi sepultado na igreja da Candelária,

como declara o registro : "Em dezoito de
março às sete para oito horas da noite de mil
setecentos e onze anos mataram o general
dos francezes que entraram a tomar esta

terra, o qual mataram dous rebuçados q lhe

entraram pela porta a dentro, estando na
cama e dous ficaram guardando a porta da
escada e tinha sentinellas pera que não pa-

ciasse e não lhe ualeram e chamouse João
Franc.° que era o nome da pia e o nome de
guerra Moçu de Crê, está enterrado na Ca-

pella de Sam Pedro da Igreja de Nossa Se-

nhora da Candelária, porq moraua na rua q
se chama Candelária da Crus pera o Campo
em húas casas q forão de João de Azevedo. .

.

O cura P." Ber."'" França."

Francisco de Castro Morais, o herói de

1710, alvo das maiores manifestações pela

vitória alcançada, no ano seguinte, vencido
por Duguay-Trouin, foi acoimado de covar-

de, de traidor e cognominado "O Vaca,"
quando era impossível resistir à forte arma-
da inimiga, como se evidenciará no capítulo

seguinte.

QUADROS TÉCNICOS PARA A INDtSTRIA

O Centro Açucareiro Regional de Tucuman,
em comunicações enviadas ao director do Instituto

Técnico da Universidade Nacional do Litoral.ao

Centro de Engenheiros e ao director da Escola
Industrial Nacional, encareceu a necessidade de
favorecer a formação de quadros técnicos para a
indústria açucareira local. As usinas de Tucuman
carecem de engenheiros industriais, mecânicos,
químicos e desenhistas, que ocupem os postos de
direcção e operação das instalações fabris. Di-
zem as citadac comunicações, a que faz referência

"La Industria Azucarera" de janeiro de 1948, que
os usineiros de Tucuman querem aperfeiçoar suas
fábricas, cie sorte a obter a maior eficiência exi-

gida para alcançar os níveis de produção indis-

pensáveis à satisfação do consumo nacional.

Alcoometría, estereometría

e análise do álcool

Aníbal R. de Matos
Preço Cr$ 15,00

Pelo Correio Cr$ 17,00

Na Secção de Publicidade do

Instituto do Açúcar e do Álcool
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O AÇÚCAR ATRAVÉS DO PERIÓDICO

"O AUXILIADOR DA INDUSTRIA
NACIONAL"

XLIII

Conclusão do re?atório apresentado ao

Conselheiro Rodrigo Augusto da Silva, Mi-

nistro e Secretário de Estado dos Negócios

da Agricultura, Comércio e Obrar Públicas

pela comissão encarregada de estudar a difu-

são aplicada à cana de açúcar.

SÉTIMA PARTE

PERDAS EM AÇÚCAR
(Quesito 13)

"As perdas de açúcar pela difusão fàcil-

mente se calculam pela soma das perdas nas

talhadas esgotadas e na água de esgoto dos

difusores. Em Barcelos foram analisadas 17

amostras de talhadas esgotadas, ficando ne-

las, por média, 1,19 % de açúcar, e 12 amos-
tras em Bracuí com 0,88 % de açúcar."

"As águas de esgoto dos difusores em Bar-

celos continham 0,18 e as de Bracuí 0.15

de açúcar." Logo perderam-se pela difusão

em Barcelos 1,51 (1,33 + 0,18) 7r' de açúcar,

e em Bracuí 1,14 (0,99 + 0,15)%, sendo, por-

tanto, submetidos ao fabrico posterior em
Barcelos 18°,62 — 1,51 = 17,11 % de açúcar

no caldo ou 15,39°% calculado sobre o peso

das canas, e em Bracuí 16,52— 1,14 = 15,38%
de açúcar no caldo ou 13,84 % de cana de

açúcar."

"O prejuízo em açúcar, que fica na torta,

pode ser diminuído pela lixiviação da mesma
dentro dos filtros prensas, quando existem
em número suficiente. Calcula-se este pre-

juízo em 0,2 a 0,3 parte de açúcar por 100
• partes de canas. A comissão faltou tempo
para verificar este prejuízo."

"Em todo caso ficam 2,2 % de sacarose,

que desaparecem; isto é, passam para o mel.

Jerônimo de Viveiros

sem ser possível verificar, por ora, a causa

deste fenómeno notável."

"O açúcar no mel, bem entendido, não re-

presenta um prejuízo real, porque será trans-

formado em álcool."

"Em Bracuí, uma parte desta perda ex-

plica-se pela ruptura de um tubo no tríplice-

efeito, escapando deste modo algum caldo."

"Com as moendas de Brissoneau, as me-
lhores de todas que até esta data têm sido

examinadas rigorosamente, pode-se espremer
71 a 72 % de caldo, ficando 18 %, no bagaço

com 16,5 % de açúcar, isto é, um prejuízo

real de 12,97 % de açúcar puro na caldo do

bagaço ou 2,67 % do peso das canas."

"Supondo iguais às outras perdas àque-

las verificadas em Bracuí, visto que os pro-

cessos do fabrico nos engenhos não lhe são

superiores, teremos nestes um prejuízo de

2,67 + 2,5 + 2,4 = 7,57 % de açúcar, isto é,

muito mais que a metade do açúcar nas

canas."

"Pela difusão com carbonatação somente
se extraiu uma quantidade maior de 1,7 %
de açúcar puríssimo das canas do que pelo

melhor processo de expressão; quantidade

essa, que há de crescer, sendo contínuo o

trabalho com a difusão, ou, por outra, o fa-

brico com a difusão em Bracuí obtém actual-

mente 14,8 — 5,9 = 8,9 % de açúcar quimi-

camente puro, isto é, 62,7 % da massa cozida,

quando um fabrico com a moenda Brisso-

neau, nas mesmas condições, daria 14,8 —
7,6 = 7,2 % de açúcar puro."

"Não examinamos, neste sentido, as per-

das em açúcar no engenho central de Barce-

los, por terem sido maiores, em virtude da

instalação provisória da difusão, dos proces-

sos menos perfeitos e de um pessoal menos
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adestrado do que em Bracuí, visto que ex-
traíram cerca de 9 % de açúcar de todas as
qualidades das canas mais ricas."

"Se o engenho central de Bracuí tivesse
tido canas com a riqueza sacarina das de

Barcelos, teria extraído 10,9 % de açúcar pu-
ríssimo.

"A seguinte tabela representa as massas
cozidas analisadas nos engenhos centrais de
Barcelos e Bracuí

:

MASSA COZIDA

Engenho

N."

da
análise Mês

setembro
Brix

Beaumé

Peso específico

o «
Quociente

pureza

1

tí
?i CO

0) IOw O,

o

1 1 85,1 45,59 1,4505 77,8 91,4 1° cozim.° do 1.° jacto

2 2 87,4 46,69 1,6654 80,1 91,2 2.°

3 3 87.2 46,60 1,4651 77,1 88,5 3.°

4 5 87,5 46,74 1,4672 80,6 92,1 4.° ff tf jt )»

Barcelos <

5 6 86,4 46,22 1,4595 7Q 4 91,8 5.° tf tf jt ff

6 6 88,2 47,08 1,4721 81,8 92,8 6.° ff ff tf tf

7 6 81.3 4530 1,4624 73,5 86,9 1.° " 2° "

8 6 84,4 45.25 1,4457 73,1 87,5 2.° ff ff ff >•

r 9 21 88,7 46,84 1,4686 79,0 90,0 1.° " 1." "

Bracuí •(

l 10 25 88,0 46,41 1,4623 82,0 94,4 2.° tf ít tf tt

"O quadro seguinte dá a análise do xaro-

pe e de três excelentes amostras de massa
cozida, fabricada com o emprego da satura-

ção pelo ácido sulfuroso, no engenho do dou-

tor Pais Leme."

Bria: Beaumé Peso
específico

Polari-
zação

Quociente Cor

1. 63,20 34,5% 1,3150 51,4 80,0 Loura clara

2. 89,96 47,0032 1,4845 79,3 87,7

3. 93,00 18,4047 1,5063 78,4 83,7 Castanha clara

Massa cozida loura e muito clara :

Sacarose 81,22°%

Açúcar invertido 6,19'* %
Substâncias orgânicas 5,24° %
Agua 5,93° '

-

Quociente verdadeiro , , . . 86,34° %
BRASIL AÇUCAREIRO

"Estas excelentes massas cozidas foram
obtidas com saturação pelo ácido sulfuroso,

evaporizacão a fogo nu e cozimento no apa-

relho de Wetzel."

"Certo, houve algum prejuízo de açúcar
pela inversão, em virtude do cozimento a fo-
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go nu, porém a cor das substâncias respecti-

vas supôs ter sido mínima a produção da-

queles ácidos."

"Por falta de reagentes químicos, não fez

a comissão as dosagens das massas cozidas de

Bracuí e Barcelos."

OITAVA PARTE

EXTRACÇÃO DO AÇÚCAR DO MEL
(Quesito 15)

"Este problema não pode ser resolvido

por investigações práticas pela comissão, pelo

facto de não ser empregado processo algum
para extrair a sacarose do mel no Império
do Brasil."

"Considerando que a transformação dc

todo o açúcar no caldo da cana em álcool

ainda deixa, actualmente, lucro ao fabrican-

te, enquanto o preço do açúcar não paga
as despesas de cultivo e de fabrico, tanto nas

grandes fábricas centrais como nos pequenos
engenhos, torna-se evidente que o melhor
emprego do mel está na sua transformação
em álcool."

"Logo, porém, que a fécula de raízes ou
grãos for empregada em maior escala para

o fabrico do álcool, este tornar-se-á tão ba-

rato, que se terá de cogitar da extracção da
última partícula de açúcar contida no mel."

"Até agora, o processo conhecido para

esta operação é o do emprego da estronciana,

matéria extraída de um mineral — o estron-

cianite, que, segundo consta, não existe no
Brasil, ou, pelo menos, ignora-se a localida-

de, onde foi encontrada uma amostra exis-

tente na colecção Halfeld, na Escola Poli-

técnica."

NONA PARTE
CAUSA DA HUMIDADE DO AÇÚCAR

CRISTALIZADO

(Quesito 16)

"É um facto tornar-se o açúcar húmido,
até o de primeira."

"Este fenómeno, ainda pouco estudado,

tem sido explicado de diversos modos. Que
seja devido à mínima quantidade de glicose

em um açúcar com 99 '/( de açúcar puro é

pouco verossímil."

"Temos observado o mesmo fenómeno,

tanto com o açúcar da cana produzido na

Espanha (de 99 % e mais), quanto com o

açúcar refinado em pó, fabricado da beter-

raba na Alemanha."

"Nós o explicamos de preferência pela al-

teração das superfícies. Entre os cristais de
açúcar existem lacunas e o ar extremamente
húmido na região litoral do Brasil, circu.an-

do nelas, deixa aí pequena quantidade de
vapor d'água, que se condensa, acabando por
dissolver os cristais. É deste modo, que se

tem explicado semelhante fenómeno, obser-

vado com gases e vapores nos corpos po-

rosos."

"Reduzido a pó, o açúcar leva mais tem-
po para humedecer-se, visto como a circula-

ção do ar húmido nas pequenas lacunas en-

tre as partículas do pó é quase impossível,

ou, pelo menos, muito mais difícil do que en-

tre os cristais."

"O açúcar mascavado torna-se ainda mui-
to mais húmido e em menor tempo do que
o cristalizado branco, e, neste caso, a glicose,

que nele há em quantidade notável, é uma
segunda causa, que explica o fenómeno em
apreço."

"Pode-se, entretanto, conseguir açúcar

muito mais seco nos engenhos centrais, e

que se conserve por mais tempo nesse esta-

do, secando-se melhor nas centrífugas e dei-

xando-o esfriar nos depósitos antes de en-

sacá-lo."

DÉCIMA PARTE

CAUSAS QUE ENTORPECEM O
DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA

AÇUCAREIRA
(Quesito 17)

"No último decénio, a cultura da cana e

o emprego de aparelhos aperfeiçoados toma-

ram grande desenvolvimento em nosso país,

e a fecunda idéia de garantir juros a empre-
sas que estabelecessem tipos para servir de

norma aos fabricantes foi completamente
desvirtuada pelos poderes públicos. Desen-

freada agiotagem, apoderou-se dessas garan-

tias, e, em vez de termos escolas industriais

para a mocidade, apenas temos fábricas de-

. salentadas. Não se colheu o resultado alme-

jado."

"Fomentando-se esta indústria, era natu-

ral e intuitivo procurar mercado para tão vo-

lumosas colheitas, mas até hoje não só é em-
baraçado o consumo interno pela falta de
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protecção a indústrias que consomem avul-

tadas quantidades de açúcar e álcool, mas to-

lera-se que outros países afastem de seus

mercados o açúcar brasileiro. Aí estão os

Estados Unidos da América, com 60.000.000

de habitantes, o Canadá, a República Argen-
tina, a Itália e outros a espera de tratados

de reciprocidade que dariam novo alento à

indústria açucareira, aquela que no país re-

presenta maior soma de interesse, que dá

trabalho a 400.000 brasileiros, e se desapa-

recer aniquilará avultados capitais, pertur-

bando as finanças e talvez a ordem social.

Procuremos obter igualdade de favores jun-

to daqueles governos, cuidemos sèriamente

do ensino profissional, estabeleçamos escolas

agrícolas e campos de experiências, sem es-

quecer a protecção que é devida à indústria

tão antiga e tão radicada neste país, e, com
certeza, a luta travada entre a cana e a be-

terraba será fatal a esta última, que vive a

expensas de artifícios criados pelos países

europeus."

"A abolição do imposto de exportação é

necessidade urgentemente reclamada, e o

desfalque no orçamento do Império poderia

ser suprido pelo imposto interno, lançado

sobre os refinados."

"A expansão do crédito agrícola não pode
ser demorada, e sob o ponto de vista comer-
cial, a falta de crédito para o penhor mercan-
til sobre o açúcar fabricado, obriga a venda
forçada dos produtos, e por consequência a

sua baixa. Dentro da própria lei de garantia

de juros aos engenhos centrais, há verba que
poderia auxiliar instituições que facilitassem

as operações mercantis deste género."

"As exposições e concursos promovidos
por associações ou pelo Estado são incentivo

animador."
"A criação de prémios que remunerem os

industriais que provarem não só a maior
percentagem, mas ainda menor despesa de

produção, é medida de alto alcance, e aos en-

genhos centrais garantidos deve caber essa

despesa,

"Neste momento de verdadeira agonia

para a indústria açucareira, seria de maior
vantagens e até imprescidível, repetidos es-

tudos sobre os efeitos da difusão, e mormente
indagar as causas que concorrem para as

perdas de açúcar durante o período da fabri-

cação. É notável que, trabalhando canas cuja

riqueza em média é de 17 % de açúcar, só

se consiga 9 ou 10, quando a beterraba, com
14 e 15 % fornece, 12,5. Se guardarmos a

proporção, atendendo ainda a maior pureza
do caldo da cana, os fabricantes do Brasil

terão mais de 14 % quando empregarem os

mesmos cuidados da indústria européia."

"Convém guiar a indústria e livrá-la dos

erros que poderão ser praticados por pessoas

inexperientes, e, para isto, com despesa rela-

tivamente pequena, a administração pública

poderia estabelecer os aparelhos indispensá-

veis para o processo da difusão, escolhendo

os engenhos recentemente montados que ti-

vessem capacidade para permitir a compara-
ção entre os diversos meios até hoje empre-
gados para a extracção do caldo. Desta ma-
neira, a indústria tão desanimada neste mo-
mento, teria ocasião de optar pelo melhor,

sem sacrificar capitais já despendidos, ou
procurar aventuras para as quais não se

acha preparada."

"Resumindo, acredita a comissão que as

causas que entorpecem o desenvolvimento da
industria açucareira são especialmente :

1.° — Cultura imperfeita, e, portanto, alto

preço da matéria-prima;

2P — Falta de estações agronómicas para

estudos experimentais que melhorem a ri-

queza sacarina do vegetal e divulguem os

meios mecânicos da cultura económica;

— Fabricação grosseira, mau trata-

mento dos caldos;

4.° — Pessoal sem habilitação técnica,

o qual encarece o fabrico, sem aumentar o

rendimento em açúcar;

5.° — Acanhado desenvolvimento da in-

dústria nacional, que emprega açúcar e ál-

cool em suas manufacturas e pede protecção;

6.° — Pequeno consumo no interior, de-

vido a causas diversas que têm influído nas
relações comerciais;

IP — Impostos de exportação e interpro-

vinciais, que sobrecarregam a mercadoria;

8.° — Falta de institutos de crédito; e

9. '' — Impossibilidade de concorrer nos

grandes mercados consumidores, em virtude

da protecção de que gozam os produtos simi-

lares de outros países, que, mais cautelosos,

mantêm tratados de favores recíprocos".
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O ENGENHO DA PROVA
Affonso Várzea

Quando ganhei ao co-

mandante Braz de Aguiar,
no correr de 1942, o deba-
te sobre o termo Vara-
douro, que o distinto che-

fe da comissão brasileira

de demarcação de fron-

teiras, ao norte da bacia

amazônica, entendia ini-

cialmente como regiona-

lismo local e significando

tão somente pista seca —
citei, entre numerosos ou-

tros, exemplos paulistas

da palavra valendo como
caminho de água.

Tendo o Sr. Virgílio

Correia Filho, o amável
secretário do Instituto His-

tórico e Geográfico, leva-

do a questão ao público,

por intermédio de artigo

estampado no "Jornal do
Comércio," fui então para
o "Diário de Notícias" com
novos casos de Varadouro
por corpo de água.

Como modelo paulista

existe, notadamente, facto

bem conhecido da bacia do
Paraíba, o afluente da mar-
gem direita que serve de
fronteira aos municípios
de Jacareí e Jambeiro com
o nome de Varadouro.

Aí está a valência como
corpo de água reforçada
em nome próprio, em to-

pónimo !

OS VARADOUROS
PAULISTAS

De minha última visita

à cuencia do impetuoso rio

que se porta como cruel

diabo face aos lavradores

m 1 1 1 1

1

1

1

1 1 M/

cA!^BoçAve\s

H.POI

-UCIO
s '^'S^ /Paz.PAeMAVlALi

doLavaCiÁ cach.ao FonU

\
MUNilCÍPlO DE SANTA

BBAKiCA

Zona front^^ira dcs municípios de Santa Brajnca, Jacarei e Jambeiro, fi-

cando na linda destes dois últimos o Bairro do Varadouro. Os gra-

deados que representam o Bairro não devem ser entendidos como aglo-

merados com densidade urbana, não são propriamente arruados, mas
concentrações de sitios, de residências rurais. A meio do Bairro corre

o rio do Varadouro, de que é formador o rio das Pedras. A leste do rio

do Varadouro as terras são de Jambeiro, a oeste pertencem a Jacarei.

As elevações da banda ^acareiense, por onde corre a linda com São José

dos Campos, fazem parte das últimas manifestações sudoeste da Serra

da Bocaina, secção da Serra do Mar, que ficou dentro da laçada descri-
ta pelo alto e pelo médio Paraíba. Esta secção terminal da Serra da
Bocaina, chama-se localmente Serra do Jambeiro. No cruzamento das
carroçáveis que vão da Fazenda do Porta e da Balsa do Paraíba, ficava
o Engenhe do Varadouro. Sobre decalque de Eduardo Moore ao mapa

municipal de Jacareí, em 1:100.000.
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das várzeas marginais — as terríveis en-

chentes dos últimos três anos levaram afi-

nal ao desespero os plantadores de arroz

em grande escala, a ponto de Vito Ardito,

o rei da gramínea entre Pinda e Taubaté,
pensar em abandonar-se todo à pecuária,

conforme a regra dos agricultores derrota-

dos no amanho destes nossos solos por cuja

Engenho do Bom Jesus, na boca de uma calheta que desagua na es-
querda do Paraíba, a jusante da Cachoeira da Pararaca. Na calheta
correm águas que descem do Morro da Itapema. Do outro lado do rio

o Morro das Piluleiras, pertence às derradeiras manifestações sudoeste
da Serra da Bocaina. A calheta está tomada pelos canedos do aguar-
denteiro. No corpo da frente da construção ficam as moendas e. na
parte de trás, as domas. Desenho do professor Fernando da Silva

Ramos, do Clube de Geografia.

recuperação tanto clamam os pedologistas —
tive ocasião de constatar que o topónimo
tembém vivera numa fábrica de rapadura
e aguardente, o Engenho do Varadouro,
como ainda está de pé no Bairro do Vara-

douro, núcleos de povoamento agarrados à

margem jacareiense e à margem jambeiren-

se do tributário paraibano.

O "Dicionário Geográfico do Estado de

São Paulo," que Gastão Cesar Bierrenbach
Lima publicou em 1943, dá apenas a aba oci-

dental dos aglomerados de criadores de gado
leiteiro — "bairro do município de Jacareí,

18 km da sede" — esquecendo a ala no mu-
nicípio de Jambeiro, dono da margem esquer-

da do afluente cujo nome foi estendido aos

conjuntos de casas como já esteve no rapa-

dureiro-aguardenteiro

.

Varadouro figura duas vezes no trabalho

de Bierrenbach, oficializado pelo Conselho
Nacional de Geografia, órgão do Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística, por in-

termédio do Directório Regional no Estado
de São Paulo — da primeira raferindo-se a
facto ce que me utilizara no debate de 1942 :

"rio que nasce na serra de Taquari, no mu-
nicípio de Cananeia, tributário do Varadouro
de Cima, que deságua no mar de Arapira,
constitui uma parte da divisa com o Estado
do Paraná."

BAIRROS

Com isto o dicionário

paulista dá três Varadou-
ros, um deles interessan-

do terras paranaenses, e,

mesmo esquecendo o tri-

butário da bacia do Pa-
raíba, cita entre os três

dois corpos de água . .

.

Podia ter fornecido qua-
tro Varadouros, três de
geofísica — os caminhos
aquosos — para um de
geografia humana: o Bair-

ro, que, em São Paulo, é

. povoado e é vila, e é mais
que vila e povoado.

Terminada minha visi-

ta à zona paraibana do
Varadouro reclamei, na
capital paulista, ao activo

e gentilíssimo Bueno de
Azevedo Filho, director regional do Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística, contra

o erro dos mapas municipais, de 1946, que
deturparam o rio lindeiro entre Jacareí e

Jambeiro para "Varador," erro reconhecido

na prefeitura jacareiense por vários funcio-

nários, entre eles dois que fazem constamen-
te o terreno, os fiscais João José da Costa e

Ricardo Verdelli.

ENGENHO DO VARADOURO

Acontece que João José da Costa é filho

da formação do próprio bairro do Varadou-
ro, primogénito do fazendeiro do mesmo no-
me que foi dono de toda a margem jacarei-

ense do corpo de água, então reunida eco-

nomicamente como Fazenda do Lavacu.
O apelido vem da cachoeira do Paraíba

situada a cinco quilómetros, em vóo de pás-
saro, à jusante da foz do Varadouro, pois não
há canoeiro, ou passageiro, dos leves barcos
a remo que escape a uma molhadura de as-
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sento, quando da sacudida transposição do
rápido.

De João José da Costa soube do funciona-

mento do Engenho do Varadouro, sobretudo
activo rapadureiro, ferido de morte quando
do fraccionamento da propriedade paterna em
pastos de gado leiteiro, aspecto actual de um
senhorio forte em cafèzeiros ao tempo em
que o município contou 5 milhões de pés.

Hoje, das pequenas indústrias rurais da
antiga fazenda do Lavacu resta apenas, em
dificuldades, um engenho de farinha.

Fazia parte do grupo Romeu Lencioni,

contador da prefeitura que passa por ser o

funcionário que melhor conhece valores nas

terras de Jacareí, e então foi possível colher

detalhes da transformação do predomínio
cafèzista em preponderância da lavoura de
arroz e da criação do gado leiteiro, este últi-

mo em constante expansão, sendo visível o

esforço dos fazendeiros, em busca da melho-
ria dos rebanhos, com aquisição de planteis

de Holandeses e de Jerseys.

Os cafèzais, que entraram o século como
que querendo afogar o próprio crescimento

dos Bairros, emagreceram espantosamente,

não restando hoje mais de 50 mil pés !

ENGENHO DO MURAKAWA

Os canaviais prosseguem na decadência

imposta pela entrada impetuosa da onda de

café do meado da passada centúria, resis-

tindo melhor os canedos no extremo sul das

terras municipais, ali onde os domos do Ar-
queano sobem a separar as bacias do Paraí-

ba e do Tietê por meio do Serrote de Guara-
rema, um dos galhos da poderosa virgação

orográfica que interessa os edifícios das ser-

ras do Mar e da Mantiqueira, chegando ao
mar no arquipélago de São Sebastião, para
não citar todas as manifestações.

A principal fábrica nutrida por essas ca-

nas residuais fica a 500 metros da estação de

Bom Jesus, da Estrada de Ferro Central do
Brasil, e pertence a Roberto de Sousa Bar-

ros Filho, sendo popularmente conhecida por

Engenho do Murakawa, do nome do gerente

japonês.

O aguardenteiro foi reinstalado em 1940

com maquinaria a vapor, funcionando inin-

terruptamente até 1943, quando sobreveio

um colapso, estando agora a aparelhagem
metálica sofrendo revisão para volta à acti-

vidade em maio vindouro, com produção cal-

culada em 250 mil litros anuais.

TRIUNFO DA COIMBATORE

Em torno da instalação estão plantados
22 alqueires de Coimbatore 281 e 290 pois,

tal se verifica no Estado do Rio, as javane-
sas vêm sendo ultimamente suplantadas pe-

las raças apuradas na índia. O nome Coim-
bato.na é a última transformação de Coim-
batur entre gente de fala paulista.

Todos estes detalhes foram dados ao gru-

po de pesquisas do Clube de Geografia por
Chico Murakawa, nipo-brasileiro filho do ge-

rente que se ausentara a negócios, para Gua-
rarema.

Coisa de 6 quilómetros a oessudoeste da
fábrica de Bom Jesus, fica o Engenho da Ca-

choeira, por estar junto aos rápidos que faz

o Paraíba em Pararaca.

Propriedade de Celestino do Varadouro,
— também por haver nascido dentro do aro-

ma de garapa do engenho citado de início —
este agora produz coisa de 120 litros por se-

mana, cachaça que sai pela ferrovia ou pela

carroçável do Estado.

Dois quilómetros ao sul do Bairro da Ca-
choeira começam as terras da Fazenda do
Putim, com dois aguardenteiros aninhados
entre abóbadas do Serrote de Guararema,
que se vão alçando até culminar no Morro
lindeiro das Piluleiras, pois pelo dorso cor-

re a divisa com o município de Guararema.

ZONA DA CATURA

O topónimo Piluleiras prevalece a leste

do leito da Central, pois a oeste já os altos

intitulam-se Morro da Itapema, e é nesta

torturada lombada da tortuosa virgação que
os engenheiros ferroviários decidiram aban-

donar o meandreio^do rio Paraíba para ten-

tar a recta de um túnel, caminho mais di-

recto para transpor adiante a famosa laçada

paraibana e pegar o vale do afluente Guara-
rema, um dos subcorredores do curso imor-

talizado pelo "Guarani" que parece melhor
prestar-se a marcar a zona de captura do
alto Tietê, caso venha a ser provada a hipó-

tese lançada pelo provecto e inteligente

Derby.
O nome da fazenda do par de alcooleiros

— propriedade com terras no município de
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Guararema — vem de afluente da margem
esquerda do Paraíba, quando o rio ainda está

no alto curso de direcção geral nordeste-

sudoeste.

Diga-se de passagem que o Putim desagua
algumas dezenas de quilómetros a jusante do
Varadouro.

OS DESFILADEIROS NE-SW

A esta altura convém lembrar que, vistos

da várzea tietana de Mogi das Cruzes, os

morrotes que emparedam a calha do Guara-
rema sugerem um nível de terraço, nível que,

poucos quilómetros ao norte e a noroeste do
Guararema, é drenado pela bacia do ribeirão

Botujurá, tributário da direita do Tietê.

Quando se espia a paisagem a nordeste e

a leste de Mogi, sobretudo reparando-se no
paralelismo das águas do Guararema e do
Botujurá, correndo com direcções contrárias

dentro do enquadramento de dorsos de altura

análoga, não se pode deixar de pensar sèria-

mente no estudo microgeográfico que escla-

reça, de vez, a hipótese lançada por Orville

Derby.

Também acode que um sistema de fractu-

ras recentes, com decisivas repercussões lo-

cais, embora pertencendo a movimento de
amplitude geral, influiu na arrumação actual

da drenagem, traçando os limites de activi-

dade das bacias como eles aparecem a nos-

sos olhos.

Quando se aperta o exame do relevo do
leste paulista salta aos olhos a brecha, sen-

te-se vontade de dizer o desfiladeiro, corren-

do na direção NE-SW, clássica nas fracturas

da Serra do Mar e da Mantiqueira, estando
plantada na porta nordeste Guararema e na
porta sudoeste Mogi das Cruzes

A ocidente do Botujurá o paredão do cor-

redor fica nos alinhamentos que passam de

mil metros sob o nome de Serra de Itapeti,

enquanto a leste do Guararema encalombam-
se as bossas de mais de 1.000 metros baliza-

das pelos morros da Lagoa Nova e da Capo-
eirinha.

FRONTEIRA DE ENGENHOS

Sempre se aproveitaram do desfiladeiro

as comunicações entre Rio e São Paulo : por

ele passaram as pistas de carro-de-foi do

Brasil-co.ónia e as carroçáveis do Brasil-

império, como por ele enveredaram os tri-

lhos da Central do Brasil e o pavimento da
moderna rodovia inaugurada na presidência

Washington Luís.

Ainda agora mesmo os engenheiros fer-

roviários e rodoviários, empenhados em me-
lhorar decisivamente, em face da concorrên-

cia do avião, o traçado da Central e o da Rio-

São Paulo, não tiveram outro problema geo-

gráfico a explorar que a melhor utilização

circulatória do corredor Guararema-Botuju-
rá, e os novos leitos, em curvas de largo raio

e grandes rectas, encostaram para oeste, para

o paredão da Serra de Itapeti.

O desfiladeiro também vale por fronteira

de engenhos, pois enquanto destes últimos é

carecente a alta bacia do Tietê, a alta bacia

do Paraíba regorgita deles, sobretudo nas

zonas de Santa Branca, Jambeiro, Redenção,
São Luís do Paraitinga, ao subir da calha —
precisamente a calha roubada ao Tietê, no

NAS USINAS DE AÇÚCAR...
quaisquer que sejam:

• ' as pressões exercidas sobre os mancais das
moendas e esmagadores;

• o sistema de lubriflcôção das máqviinas a vapor;

• os ompressores e bombas de vácuo dos cris-

talizadores;

• os mancais das turbinas,

a ATLANTIC possui os lubrificantes adequados que.
pelas suas excepcionais qualidades, representam os
sentinelas avançadas de sua economia.

Para mancais de moendas: Para bombas de v cuo e

OTLANTIC H. F. S. OILS compressores:

Para máquinas a vapor: "lantic flrío Compressor Oil

BTLBNTIC CYL!HDER OILS Atlantic Shíeid Compressor Oil

Para turbinas: ATLANTIC TURBINE CILS

nTLnHTIC REFIHING COMPRNY OF BRilZd
Av. Nilo Peçonha, 151 - 6.° andar

Caixa Postal 490 - Rio de Janeiro
s —
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ver do ilustre geólogo inglês — e naquelas
de Guararema, Caçapava e Taubaté, no des-

cer o vale.

UM PAIS DE VARADOUROS

Varadouro, palavra de velha fabricação

lusitana — nada, portanto, de regionalismo
amazônico — nasceu para corpo de água, e a

preciosa cartografia dos Teixeiras, preciosa

principalmente para o Brasil seiscentista, as-

sinala, nos portos e baías mais importantes
para o comércio colonial, os lugares onde
eram varadas as naus para os necessários re-

paros : Varadouro de Olinda, Varadouro da
Baía de Todos os Santos, Varadouro da Baía
de Santos.

Quanto aos Varadouros da zona frontei-

ra paulista-paranaense, já se acentuou o ca-

rácter limitado das informações do dicioná-

rio de Bierrenbach. Do estudo detalhado de
Arthur Horta 0'Leary, publicado em 1920,

resulta que a oeste e noroeste da ilha do Car-

doso, tal zona lindeira é uma barafunda de

águas emendadas, tamanha a feição apaula-

da dos Varjões, as planícies litorâneas que
estão sendo construídas, por aterro fluvial e

aterro marítimo, entre os morros do arqui-

pélago arqueano destacado do edifício da Ser-

ra do Mar.

Varadouro de Cima é o principal rio a

desaguar no Mar de Ararapira, tendo por

mais comprido afluente da direita o Rio do
Varadouro. Entre os .banhados dos tributá-

rios da margem direita do curso inferior des-

te último, e os banhados de riachos que dei-

tam nas extremas ramificações orientais da
baía das Laranjeiras — secção nordeste da

baía de Paranaguá — é difícil marcar di-

visor de águas, mesmo na quadra do ano
mais estanque.

VARADOURO VELHO

A chamada Estrada do Varadouro, entre

portos no rio do Varadouro e o Porto Baptis-

ta, na vertente das Laranjeiras, contornan-

do pelo sul a Pedra da Divisa, nem sem-
pre dá passagem a carro-de-boi ou cavaleiro.

O Porto Baptista está em comunicações
aquáticas com o rio do Varadouro, que corre

para um dos sacos septentrionais da Baía
das Laranjeiras.

Já aí temos, nessa brejosa zona fronteira,

varadouro quatro vezes — três em São Pau-
lo e uma no Paraná. Mais há ainda um quin-

to varadouro, o Varadouro Ve!ho, cuja ex-

tremidade leste é paulista e o resto paraná-
ense, canal contornando pelo norte a ilha

que forma a margem ocidental da Barra do

Ararapira, e esta c a bocr. de comunicação do
Mar de Araripira cem o oceano.

VARADOURO COMO PORTO

Quando fiz em 1942 ao comandante Braz
de Aguiar, o dedicado demarcador que nos-

sas fronteiras acabam desgraçadamente de

perder, a demonstração de que Varadouro

não era regionalismo amazônico nem signifi-

cava exclusivamente pista seca, vali-me tam-

bém das informações de Vicente Chermont
(justamente nativo do delta do Amazonas),

Bernardino José de Sousa, vice-almirante

Dario Pais Leme de Castro, professor Jun-
queira Schmidt, coronel Jaguaribe de Matos,

professor René Perrot, dicionaristas Cândido
de Figueiredo, Manuel Bandeira, João Baptis-

ta da Luz, Gustavo Barroso e Hildebrando
Lima.

No correr do debate o próprio Braz de
Aguiar citou por caminho de água o vara-

douro Teffé-lago Caiçara, admitindo outros

do mesmo género no igapó da zona do Autaz.

Logo em 1943, quando foi editada minha
GEOGRAFIA DO AÇÚCAR NO LESTE DO
BRASIL, publiquei fotografia do Varadouro
de Porto Calvo, chamando atenção para o

facto de que, a oriente de nossa América, a

palavra valia por corpo de água, significando

inclusive "porto": "Assim o Varadouro de

Porto Calvo, como o chamavam ao tempo de

Von Schkoppe e de Matias de Albuquer-

que, secção do Manguaba ao pé do outeiro

edificado pela famosa cidade açucareira. Aí

vemos o histórico porto da cidade do Cala-

bar, tendo no primeiro plano, à esquerda, o

tosco pontilhão onde atracam, actualmente,

lanchas e saveiros e alvarengas, que descem

com açúcar e álcool até o oceano, fazendo
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transbordo no Porto de Pedras ou continu-
ando com a carga mar em fora; no segundo
plano, o barranco onde amarravam os pata-
chos e barcaças na agitada quadra da Gran-
de Guerra do Açúcar. Na segunda batalha de
1635 Matias de Albuquerque teve de travar
combate para se apoderar do Varadouro: o
porto foi tomado a viva força."

O Porto das Pedras fica na foz do Man-
guaba no Atlântico.

O ENGENHO NA ILHA-BRASIL

Dois distintos amigos da Câmara de Depu-
tados, representantes do Pará e do Ama-
zonas, e chamam-se Agostinho Monteiro e

Carvalho Leal, asseguram-me que Varadou-
ro é realmente canal em Marajó (Agostinho
Monteiro) e que, no médio Amazonas (Car-

valho Leal), todos I eles são caminhos de água
na quadra da grande inundação anual.

Agora é a geografia canavieira no leste

de São Paulo, na secção paraibana do planal-

to paulista, quem mostra uma prova com en-

genho, fora das outras provas paulistas-para-

naenses da zona fronteira na costa atlântica.

Entre estas há a acrescentar mais um corpo

de água, a cachoeira dd' rio Ribeira de Iguapé
chamada precisamente Varadouro, conforme

detalhado estudo de Cornélio Schmidt es-

tampado, em 2.^ edição, em 1914.

Quero destacar a prova do engenho como
um exemplo no planalto, no nosso enorme e

velho planalto onde Alcide d'Orbigny e Cou-
to de Magalhães (dois oitocentistas) chama-
ram oportunamente atenção para as águas
emendadas enlaçando colossais bacias flu-

viais, enlaces de que tiveram notícia cartó-

grafos portugueses quinhentistas (André Ho-
mem e Bartolomeu Velho), e cartógrafos

holandeses seiscentistas — uns e outros de-

senhando a Ilha-Brasil recentemente estuda-

da pelo eminente cartólogo Jaime Cortesão.

ANUÁRIO
AÇUCAREIRO

PUBLICAÇÃO DO INSTITUTO DO AÇÚCAR É DO ÁLCOOL

DE 1935 A 1944

PREQO DO EXEMPLAR
Brochura.. Cr$ 20,00

Pelo Correio. . . Cr$ 22,00

A VENDA NA SEDE DO INSTITUTO E NAS DELEGACIAS REGIONAIS DOS

ESTADOS DE ALAGOAS, BAfA, MINAS-GERAIS, PARAÍBA, PERNAMBUCO,

RIO DE JANEIRO (CAMPOS), SÃO PAULO E SERGIPE

II

BRASIL AÇUCAREIRO

II
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IiSíSTITUrO DO AÇU
BALANCETE DO ACTIVO E PASSIVO

ACTIVO
IMOBILIZADO

Bens para o próprio funcionamento 130.282.245,97

REALIZÁVEL

A.diantamentos 2.460.793,00
Bens de consumo ou trHnsforiltiação 8.169.665,97
Bens para venda ou alienação 308.928.846,52
Caixa de empréstimos a funcionários 561.014,50
Contas-correntes 24.283.602,52
Diversos responsáveis 1.043.174,50
Dívida activa • 1.315.885,20
Empréstimos 113.774.240,09
Financiamentos 123.179.046,20
Títulos e acções 11.207.000,00 594.923.268,50

DISPONÍVEL

Bancos
Caixa
Suprimentos

23.537.720,00
241.459,10

22.537.361,00 46.316.540,10

DE TRANSIÇÃO

Contas a classificar 201.901,10
Despesa realizada 444.659.523,60
Orçamento da despesa 888.837.053,00
Receita prevista 964 . 750 . 642,00 2 . 298 . 449 . 1 19,70

OE COMPENSAÇÃO

Banco do Brasil — C/Caução de açúcar 306.287.970,00

Cessionários de tanques de álcool 160.221,50

Contra-partidas do Banco do Brasil C/Créditos 6.287.^970,00

Depositários de penhor mercantil 6.000.000,00

Depositários de títulos em garantia 2.312.850,00

Depositários de títulos e valores 2.001,00

Títulos e valores em penhor 115.235.845,40

Valores caucionados 139.361,00

Valores em hipoteca 35.144.012,80 471.570.231,70

Cr$ 3.541.541.405,97

Esperidião Lopes de Farias Júnior

Presidente
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CAR E DO ÁLCOOL
EM 31 DE JANEIRO DE 1948

PASSIVO
NÃO EXIGÍVEL

Reservas diversas 317.624.254,17

EXIGÍVEL

Banco do Brasil — C/Financiamemto 306.287.970,00

Contas-correntes 12.177.916,39

Depósitos diversos 6.216.630,25

Fundos especiais 68.574.898,65

Locação de vagões-tanques 350.000,00

Ordens de pagamento 890.672,50

Vales emitidos S/álcool-motor 423.908,91 394.921.996,70

DE TRANSIÇÃO

Contas a classificar 2.353.032,00

Despesa autorizada 888.836.413,00

Efeitos do exercício financeiro '. 31.735.196,40

Orçamento da receita 964.750.642,00

Movimento de fundos 4.207.219,50

Receita realizada 465.264.990,20

Variações patrimonisis 277.430,30 2.357.424.923,40

DE COMPENSAÇÃO

Banco do Brasil C/Créditos 6.287.970,00

Caução de açúcar 306.287.970,00

Contra-partidas do Barco do Brasil — C/créditos 160.221,50

Contra-partidas de cessionários de tanques de álcool 2.312.850,00

Contra-partidas de depositários de títulos em garantia 141.362,00

Outorgantes dc hipoteca 35.144.012,80

Penhor mercantil 121.235.845,40 471.570.231,70

Cr$ 3.541.541.405,97

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1948

Cecyl Celso de Castro Medeiros

Pelo Contador-Geral
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INSTITUTO DO AÇ6

RECEITA E DESPESA ORÇAMENTA

RECEITA
EFECTIVA

Da Instituição :

ORDINÁRIA

- Estatutária 65.480.790,00

- Patrimonial 141.360,00 65.622.150,00

EXTRAORDINÁRIA. 3.432,30 65.625.582,30

Dcs Serviços Anéxos :

— Serviço do Alcool-Motor

— Distilaria Central "Presidente Vargas"

— Distilaria Central do Estado do Rio . .

.

— Distilaria Central de Santo Amaro . .

.

— Serviço de Publicidade

— Serviço do Restaurante

50.120.267,40

34.335,00

1.404,00

587,40

38.839,90 50.195.433,70

— De Exercícios Anteriores 1.931.812,40

117.752.828,40
MUTAÇÕES PATRIMONIAIS

Alienação de Bens 19.150.898,60

Operações Financeiras 328.361.263,20 347.512.161,80

465.264.990,20

BRASIL AÇUCAREIRO

Esperidião Lopes de Farias Júnior

Presidente
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CAR E DO ÁLCOOL
RIA EM 31 DE JANEIRO DE 1948

D E S P
EFECTIVA

Da Instituição :

ORDINÁRIA

— Estatutária 14.526.484,60

— Patrimonial 15.018,00

— Administrativa 1.132.146,40

— Diversas 1.340.724.90

EXTRAORDINÁRIA

Dos Serviços Anéxos :

— Serviço do Álcool-Motor 48.091.232,50

— Dist. Central Presidenta Varsas. 51.573,60

— Dist. Central do Estado do Rio. 75.776,40

— Dist. Central ds Santo Amaro . . 66 . 170,90

— Dist. Central de Ubirama 9.528,30

— Dist. Central de Ponte Nova . . . 12.715,90

— Dist. Central de Mcrrctes 3.409,90

— Serviço de Publicidade 62.810,00

— Serviço de Restaurante 24.574,00

— De Exercícios Anteriores

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS

— Obras e Aquisições de Bens

— Operações Financeiras

SUPERAVIT

E S A

17.014.373,90

17.014.373,90

48.397.791,50

48.397.791,50

65.412.165,40

327.882.538,20

51.364.820,00 379.247.358,20

20.605.466,60

465.264.990,20

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1948

Cecyl Celso de Ca::tro Medeiros

Pelo Contador-Geral
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BIBLIOGRAFIA

Man<tendo o Instituto do Açúcar e do Álcool uma Biblioteca para consulta dos seus fun-
cionários e de quaisquer interessados, acolheremos com prazer os livros gentilmente en-
viados. Embora especializada em assuntos concernentes à indústria do açúcar e do álcool, desde a
produção agrícola até os processos técnicos, essa Biblioteca contém ainda obras sobre economia geral,
legislação do país, etc. O recebimento de todos os trabalhos que lhe forem remetidos será regis-

trado nesta secção.

"NAO-AÇtCARES INORGÂNICOS DA CANA
DE AÇÚCAR"

Editada pelo Instituto do Açúcar e do Álcool,

acaba de aparecer a monografia "Não-açúcares
inorgânicos da cana de açúcar", de autoria dos Srs.

Jaime Rocha de Almeida e Octávio Valsecchi, este

assistente e aquele professor catedrático da cadei-

ra de Tecnologia da Escola Superior de Agricul-
tura Luiz de Queiroz.

Os autores são especialistas de reputsção fir-

mada, gozando do melhor conceito entre os nossos
tecnologistas e aos nossos leitores os seus nomes
são familiares, pois nas páginas desta revista têm
divulgado importantes trabalhos.

A monografia de que nos ocupamos, aborda
pioblemas dos mais interessantes, que são exa-

minados com rigorosa objectividade cientifica, em
linguagem clara e ecessível.

Dando parecer sobre o trabalho em apreço,

perante a Comissão Executiva do I.A.A., o Sr.

Antônio Corrêa Meyer, assim se manifesta :

"Trata-se de trabalho original, que se desen-

volve em relação à variedade da cana, natureza

do solo, idade da planta e diferentes partes do col-

m.o, energia do esmagamento, florescimento no ano
agrícola, regiões açucareiras e adubação. Desce,

com farta documentação, a comparação com os

estudos que se efectivaram em diversas regiões

canavieiras e, embora se detenha nas variedades
preconizadas em São Paulo, contudo são as mes-
mas, em geral, cultivadas em todas as regiões açu-

careiras do país. As conclusões práticas, do pon-
to de vista agrícola e industrial, são de acentuado
alcance".

COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES
DE AÇÚCAR DE SERGIPE, LIMITADA.

As actividades dessa cooperativa no exercí-

cio financeiro encerrado em 30 de setembro do ano
passado estão compendiadas no Relatório que o

Conselho de Administração apresentou e foi apro-

vado pelos cooperados.
Durante o referido período, as vendas para os

mercados sulinos atingiram à quantia de
CrS 11.613.120,00, o que representa um aumento
de 42,63% em relação ao movimento de vendas no
ano financeiro anterior. O financiamento proces-

sou-se normalmente, sendo atendidos todois os

associados, sem que fosse necessário esgotar o cré-

dito total da Cooperativa no Banco do Brasil.

O exercício acusou um lucro líquido de
CrS 79.395,00.

"ANUÁRIO AZUCARERO DE CUBA" — 1947,

Compilado e editado por "Cuba Económica y
Financiera" — em sua décima primeira edição
acaba de aparecer este apraclado anuário que dá,
regularmente, desde 1937, um apanhado dos mais
completos da economia canavieira de Cuba. Afo-
ra diversos trabalhos especiais, de apreciação a

aspectos marcantes das actividades açucareiras do
país o anuário, contém a habitual matéria esta-
tística, com larga cópia de dados relativos à pro-
dução e distribuição do açúcar e do álcool de Cuba.
Na segunda parte da publicação foram reunidas
informações relativas à economia açucareira mun-
dial, inclusive as quotas de fornecimento fixadas
pela Junta Combinada de Alimentos.

"ZAFRA"

Com^eçou a circular, em janeiro do corrente
ano, a revista mensal de tecnologia açucareira
"Zafra", fundada pelo Sr. José Ch. Ramirez e
dirigida pelo Sr. Ramón Villa F. Como destaca
o artigo de apresentação, trata-se de uma publica-

ção que vem continuar a série iniciada por "Técni-
ca Azucarera" e "La Zafra", através da qual, o Sr.

José Ch. Ramirez desenvolve intensa campanha no
sector açucareiro mexicano. As novas condições
criadas à economia canavieira no México, estão a

exigir, acentua o artigo em apreço, um esforço

conjugado no sentido de colocar a indústria do
açúcar nacional no nível da dos países mais adi-

antados na matéria, quanto a custos e eficiência

de fabricação. No seu primeiro número, "Zafra"
apresenta variada matéria nacional e estrangeira,

directamente relacionada com o programa que se

propôs cumprir de cooperar para a elevação do
nível técnico da indústria açucareira no México.

"ALIMENTATION. FAMINE ET SECOURS"
— Edição da Sociedade das Nações, Génebra

Este estudo é o terceiro de uma série consa-

grada à análise da situação alimentar mundial,
tal como evoluiu em razão da guerra. O trabalho
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aborda, retrospectivamente, a evolução do racio-

namento alimentar durante o período da guerra
no seu conjunto e termina pela análise da crise

alimentar actual. Avalia os níveis de consumo
alimentar no mundo inteiro no decurso do ano
agrícola de 1946 e passa em revista as medidas de
socorro do após-guerra, bem como as modifica-
ções da situação sanitária em suas relações com o

racionamento e o consumo. O estudo em apreço
é do Sr. John Lindberg, autor principal dos dois

anteriores volumes da série.

DIVERSOS
BRASIL — Agricultura e Pecuária, ns. 296 e

297; Boletim da Associação Comercial do Rio de
Janeiro, ns. 566 a 568; Boletim do Consêlho Fe-
deral de Comércio Exterior, n. 10; Boletim da As-
sociação Comercial do Amazonas, n. 76; Boletim
Económico do Ministério das Relações Exteriores,

n. 12; Boletim do L. A. I. C, Pernambuco, nú-
mero 4; Boletim da Superintendência dos Servi-
ços do Café, ns. 244 a 246; Boletim S. O. S., nú-
mero 156; Boletim Geográfico, ns. 41 a 43; Con-
juntura Económica, Ano II, n. 1; Cooperativismo,
n. 19; Coop., n. 49; Cadernos Mensais de Esta-
tística e Informação do Instituto do Vinho do Por-
to, n. 96; Cooperativa Mista dos Produtores de
Açúcar de Sergipe Limitada, Relatório de 1947;

Conselho Nacional de Geografia, Relação das Pu-
blicações Editadas; Economia, n. 104; Guia Fis-

cal, n. 233; I. A. P. I., D. A. T., publicação nú-
mero 10; Imprensa Médica, número 404; Impos-
to de Consumo, número 105; Memória,s do Insti-

tuto Osvaldo Cruz, Fascículo I, número 45; Men-
sário Estatístico, números 91 e 92; Revista de
Química Industrial, n. 187; Revista do Comér-
cio, vol. 3, n. 24; Revista Brasileira de Economia,
n. 2; Revista do Instituto Histórico de Alagoas,
vol. 24, 1945/46; Revista do D. A. C, n. 5; Re-
vista Brasileira de Química, n. 144; Revista Bra-
sileira de Geografia, ns. 3 e 4;, Revista do I. R.
B., n. 47; Revista do Clube Militar, n. 81; Revis-

ta Fiscal da Baía. n. 23; Segurança do Trabalh,
n. 28; Vitória, ns. 741 e 742.

ESTRANGEIRO ' — Agricultura, República
Eominicana, vol. 38, n. 174; The Australian Sugar
Journal, vol. 39, n. 8; América Industrial, vol.
11, n. 1; Agriculture, Quebec, vol. 4. n. 2; Agri-
cultura, Revista Agropecuária, Espanha, n. 187;

Actividade Económica de Angola, n. 17; Agro-
nomie Tropicale, ns. 11 e 12; Boletin de la Esta-
ción Experimental Agrícola de Tucuman, ns. 59 e

60; Bibliographie des Sciences et de Tlndustrie,
n. 407; Belgique Amerique Latine, ns. 27 e 28;

Bulletin Officiel de la Chambre de Commerce
Franco-Brésilienne, série n. 2; British Science
News, vol. 1, n. 3; Chapingo, ns. 18 e 19; Cenco
News Chat, n. 58; Carta Mensal Económica do
The National City Bank, New York, número de
janeiro de 1948; Camara de Comercio Argentino-
Brasilefia, n. 287; Camarada, Boletin Informativo
dei Sindicato Vertical dei Azucar, n. 11; Elabo-
racioneò y Envases, vol. 15, n. 3; El Mundo Azu-
carero, n. 12; FAO, Boletin dei Servicio Infor-
mativo, vol. 2, n. 5; Fortnightly Review, ns. 294
a 296; Foundryma's News Letter, n. 10; The His-
pEnic American Historical Review, vol. 27, n. 4;

La Industria Azucarera, n. 765; Industries Agri-
coles et Alimentaires, n . 7-9; L'Industria Saccari-
fsra Italiana, ns. 11 e 12; Lambom Sugar-Market
Report, vol. 25, ns. 51 e 52 e vol. 26, ns. 1 a 4;

Mojonnier, bulletin, n. 146; Mc Graw-Hill Di-
gest, vol. 3, n. 1; Machinery Lloyd, n. 26; Mar-
chés Coloniaux, ns. 111 a 113; Noticioso, n. 269;

Notícias Polonesas, n. 2; Rotariano Argentino, ns.

250 e 251; Revista Diesel, n. 13; Revista de Co-
mércio, vol. 16, n. 6; Revista de Economia Con-
tinental, vol. 3, n. 17; Revista de Estadística, nú-
mero 10; Revista Industrial, n. 2; Sugar, vol. 42,

n. 12; Sintesis Estadística Mensual de la Repu-
blica Argentina, ns. 8 e 9; The Sugar Journal, vol.

10, n. 7; Siembra, ns. 7 a 10; Sugar Beet Journal,
n. 2; Survey of the British Industries Fair, jan.
48; Suíça Técnica, n. 3; La Sucrerie Belge, ns. 9

e 10; The International Sugar Journal, n. 589;
Think, vol. 14, n. 1; The U. S. Quarterly Book

*

List, vol. 3, n. 4; Weekly Statistical Sugar Trade
Journal, ns. 3, 4 e 6.

M.

PRODUÇÃO DE AÇÚCAR EM CUBA

Segundo publicação do Departamento de Agricultura dos Estados-Unidos, divulgada por "El Mundo",
de Havana, edição de 7 de janeiro de 1948, são os seguintes os números preliminares sobre as últimas sa-
fras cubanas, em toneladas curtas :

19 4 7 19 4 6 19 4 5

2.850.000 2.600.000 2.528.000
47.200.000 36.859.000 30.224.000

Rendimento por acre, em toneladas 17,30 14,75 12,90
Açúcar bruto produzido, em toneladas 6.448.000 4.476.000 3.924.000

273 243 260
^,9.000.000 • 233.650.000 194.741.000
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USINA MODELO S/A, AÇÚCAR E ÁLCOOL, DE
PIRACICABA

RELATÓRIO DA DIRECTORIA E
BALANÇO GERAL

EXERCÍCIO DE 1947

Senhores Acionistas :

Obedecendo a disposições estatutárias e

cumprindo com o dever que sentimos de
prestar contas do encargo por nós assumido
na memorável reunião de 8 de julho de 1946,

realizada na hospitaleira casa de campo do

canavieira de Piracicaba, ameaçada de um
c^esastre, de consequências imprevisíveis, oca-

sionado pelo desaparecimento do mercado de
açúcar batido e pela baixa do preço da aguar-
dente.

Senhores Acionistas

Outro acontecimento que devemos regis-

trar com orgulho, como inédito na história

açucareira do Brasil, foi a rapidez com que
se instalou e montou a nossa usina. No dia

Vista lateral da Usina Modélo S/A, Açúcar e Álcool

distintíssimo casal Dedini, temos o prazer de
oferecer ao exame dos senhores Acionistas

o Balanço Geral de nossa sociedade açuca-

reira, encerrado em 31 de dezembro p. findo,

ilustrado com o parecer dos acatados mem-
bros do Conselho Fiscal.

O resultado, realmente, não foi muito
compensador : o esfôrço despendido e a in-

versão de tão vultoso capital, reconhecemos,
mereciam maior recompensa, mas, mesmo
assim, nos sentimos felizes, porque a nossa

usina atendeu à situação aflitiva da lavoura

24 de dezembro de^ 1946 solenizou-se a festa

da "primeira-telha," do edifício levantado no
local onde existia a primitiva fábrica de açú-
car t irbinado da nossa estimada acionista D.
Otília Furlan Dedini e, nos primeiros dias de
março de 1947, erguia-se a primeira coluna
de ferro da estrutura destinada ao assenta-

mento das máquinas que fariam, como de
facto fizeram, a safra de 1947.

Pois bem, no mesmo ano de 1947, a 3 de
julho, as moendas esmagaram a primeira

cana e, logo em seguida, as turbinas despe-
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javam o primeiro açúcar; em agosto destila-

va-se o primeiro álcool e, finalmente, em de-

zembro, refinava-se o primeiro açúcar com-
pletanto, assim, a estrutura industrial traça-

da. Tudo isso num mesmo ano, tudo isso com
maquinaria quase cem por cento piracica-

bana.

Contribuiu para o brilhantismo do acon-

tecimento essa poderosa organização indus-

trial — OFICINAS DEDINI —, talvez a prin-

cipal do Brasil no género, que planejou, cons-

truiu e instalou a usina, dispensando para

com a "Modêlo" a deferência de ser a pri-

meira a utilizar, em aparelhos de grande res-

ponsabilidade, chapas de ferro procedentes

de Volta Redonda

A usina produziu, na sua primeira safra,

71.880 sacos de açúcar e 332.000 litros de ál-

cool, utilizando, para essa produção, canas

quase que exclusivamente de fornecedores,

não atingindo as canas dos acionistas um
têrço sobre o total entrado.

Como já foi dito acima, tivemos a satis-

fação de ver atendida a situação angustiosa

e gritante dos pequenos lavradores de nossa

região munícipe. É verdade que, quando lan-

çamos a ideia de fundar uma usina, era nossa

intenção agrupar as fazendas de cana das

famílias Dedini, Mazzonett e, Andia, Gian-

netti e Filippini, todas vizinhas entre si, ins-

tf.lando a maquinaria apenas suficiente para

beneficiar suas canas; entretanto, conhecen-

do de perto, como conhecemos, a situação da

lavoura canavieira de Piracicaba e, vendo o

quadro desolador que se estava desenhando

para os fabricantes de açúcar batido, resol-

vemos ampliar nossos planos e montar apa-

relhos de maior capacidade, a fim de atender

à situação de um número o maior possível de

plantadores.

Assim o fizemos e, de julho a dezembro,

recebemos 51.881.064 quilos de cána, lim-

pando canaviais e mais canaviais.

A usina manteve três naturezas de forne-

cedores : acionistas, contratados e avulsos. Os
acionistas entregaram 16.948.112 quilos de

cana contra 34.932.952 quilos entregues pelos

demais, todos pequenos sitiantes.

BRASIL AÇUCAREIRO
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Sobre este último grupo de fornecedo-

res, pedimos vénia para chamar a aten-

ção dos senhores Acionistas, quanto ao ele-

vadíssimo número de lavradores que o in-

tegram, pois não são fornecedores latifun-

diários, mas, sim, modestos lavradores que,

em sua maioria cultivam cerca de 500 tone-

Usina Modêlo S/A — Chapas de Volta Redonda

ladas de cana apenas, por ano, podendo-se,

mesmo, dar-lhes a denominação de colonos,

como acontece no sul do País, onde assim são

denominados os pequenos agricultores.

Demonstrando nossa afirmativa, oferece-

mos, anexo, o quadro geral de nossos forne-

cedores, cujo exame permitirá a formação de

um juízo a respeito da oportunidade da fun-

dação de nossa usina, pois que, da sua exis-

tência estava dependendo uma considerável

(Continua na pág. 146)
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USINA MODELO S/A.,

BALANÇO GERAL EM 31

ACTIVO
IMOBILIZADO

Terrenos 8.866,40

Edifícios .' 1.543.098,90

Maquinarias 6.833.075,30

Instalações Elétricas 107.029,40

Acessórios 56.029,80

Veículos 49.848,30

Cauções 4.031,80

Construções Novas 79.170,70

Móveis e Utensílios 45.915,60 8.722.066,20

DISPONÍVEL

Caixa e Bancos ". 453.116,50

REALIZÁVEL

Devedores

:

Diversos Devedores 1.508.650,80

Existências

:

Açúcar 2.629.934,00

Álcool 143.351,00

Melaço 60.000,00

Almoxarifado 185.646,80 3.018.931,80 4.527.582,60

CONTAS DE RESULTADO PENDENTE

Saldos

:

Imposto s/açúcar 34.025,60

Cintas para Álcool 6.602,40

Selos de Vendas e Consignações 15.787,20

Taxa do L A. A 3.044,20 59.459,40

Cr$ 13.762.244,70

BRASIL AÇUCAREIRO
I
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AÇÚCAR E ÁLCOOL
DE DEZEMBRO DE 1947

PASSIVO
INEXIGÍVEL,

Capital ,

Fundo de Reserva Legal
Fundo de Reequipamento Industrial

Lucros Suspensos

EXIGÍVEL

Acionistas c/cana
Fornecedores : . . .

.

Diversos Credores
Directores

Fundo de Assistência Social

7.000.000,00

37.616,90

75.233,80

639.487,50

690.470,70

2.074.008,40

2.978.647,40

123.000,00

143.760,00

7.752.338,20

6.009.886,50

Cr$ 13.762.244,70

Piracicaba, 31 de dezembro de 1947

Newton Filippini, Director Presidente. — Antônio Mazzonetto, Director Superintendente.

Dovilio Ometto, Director-Técnico. — Lázaro Pinto Sampaio, Contador, regist. nP 36.922.
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USINA MODELO S/A.,

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS

DÉBITO
DESPESAS DE FABRICAÇÃO

Canas
Lenha
Sacaria

Mão-de-Obra
Material de Fabricação
Lubrificantes

Técnico de Fabricação
Conservação Tanque de Restilo

Energia Elétrica .

Condução do Pessoal

Consertos
Fretes e Carretos

TAXAS E IMPOSTOS

Impostos . ,. .

.

Taxas do L A. A
Contribuição ao lAPI, lAPETC, SENAI, SESI e LBA.

DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO

Despesas Gerais
Gratificações

Incorporação de Quotas
Organização da Firma
Juros e Descontos
Seguros
Auxílios e Contribuições

Comissões
Honorários da Directoria

DEPRECIAÇÕES

5 % sobre

:

Maquinarias
Instalações Elétricas

Móveis e Utensílios

Acessórios .'

10% sobre

:

Veículos

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Distribuição

:

Fundo de Reserva Legal
Fundo de Reequipamento Industrial

Saldo para o próximo exercício

.168.419,20

483.502,00

644.220,00

636.216,70

87.538,30

46.860,10

53.910,00

154.369,50

55.452,10

31.862,50

179.665,00

109.578,20

414.122,30

167.455,80

64.201,10

64.250,90

32.000,00

64.184,70

41.850,00

80.789,80

9.732,80

1.100,00

4.750,00

183.000,00

359.635,50

.633,10

,416,60

,948,90

5.538,70

37.616,90

75.233,80

639.487,50

7.651.593,60

645.779,20

481.658,20

376.172,80

Cr$

752.338,20

9.907.542,00
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AÇÚCAR E ÁLCOOL
E PERDAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 1947

CRÉDITO
PRODUTO DAS OPERAÇÕES

Açúcar 9.547.031,00
Álcool 300.511,00
Melaço 60.000,00 9.907.542,00

Cr$ 9.907.542,00

' Piracicaba, 31 de dezembro de 1947

Newton Filippini, Director Presidente. — Antônio Mazzonetto, Director Superintendente.
Dovilio Ometto, Director-Técnico. — Lázaro Pinto Sampaio, Contador, regist. n.° 36 . 922.

PARECER DO CONSELHO FISCAL
»

O Conselho Fiscal da USINA MODELO S/A — Açúcar e Álcool, tendo examinado
detidamente o Balanço Geral relativo ao ano de 1947, confrontando-o com os livros e de-

mais documentos da Contabilidade, que lhe foram presentes, encontrou-o em forma per-

feita e regular, pelo que é de parecer que o mesmo deve ser aprovado.

Piracicaba, 30 de janeiro de 1948.

Mário Dedini Virgolino de Oliveira Pedro Ometto
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USINA MODELO S/A, AÇÚCAR E ÁLCOOL

SAFRA DE 1947/48

TAXA DE FINANCIAMENTO DOS FORNECEDORES RECOLHIDA AO
BANCO DO BRASIL A FAVOR DO L A. A.

Guia

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

26/7/47

18/8/47

23/8/47

11/9/47

26/9/47

17/10/47

29/10/47

17/11/47

26/11/47

22/12/47

31/12/47
31/P/47
12/1/948

TOTAL

1.892.384

3.008.577

3.003.156

2.888.016

2.787.943

2.742.704

3.286.457
3.156.7'44

2.539.609
2.047.636

1.847.543

453.688

5.278.495

34.932.952

1.892,50

3.008,60

3.003,20

2.888,00

2.788,00

2.742,40

3.286,40

3.156,90

2.539,70

2.047,60

1.847.50

453,70

5.278,50

34.933,00

(Conclusão da pág. 141)

parcela de nosso município e, mesmo, de mu-
nicípios vizinhos, de onde recebemos cana.

Senhores Acionistas :

Caldeiras da Usina Modelo S/A

BRASIL AÇUCAREIRO

Tendo sido a nossa administração de ca-

rácter transitório, "ex-vi" do artigo 20.° de

nossos Estatutos, a nossa gestão terminou em
31 de' dezembro de 1947 e, agradecendo a

colaboração de todos os Acionistas, de todos

os nossos funcionários, empregados e operá-

rios de todos os fornecedores e, muito espe-

cialmente dos proprietários, directores, téc-

nicos, empregados e operários da firma M.

DEDINI & CIA., fazemos votos para que os

novos directores produzam mais do que pro-

duzimos e que corrijam as faltas ou lacunas

existentes na nossa organização ou serviço.

Piracicaba, 24 de fevereiro de 1948.

Newton Filippini,

Director Presidente

Antônio Mazzonetto,

Director Superintendente
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USINA MODELO S/A, AÇÚCAR E ÁLCOOL
RELAÇÃO DO FORNECIMENTO DE CANA

SAFRA DE 1947/48
ACIONISTAS: Quilos

Antônio Mazzonetto 3.605.900

. Benito Filippini 892.832
Lídia Massuh Gianetti 1.499.818
Luís Andia 3.605.900
Myllos Filippini 892.832
Newton Filipinni 892.833
Otília Furlan Dedini 5.557.997 16.948.112

CONTRATADOS

:

Albertino Stocco 553.768

Alfredo José Nolasco 171.170

Alfredo Rossin 697.354

Antenor Ferraz Toledo 886.142

Antônio Colasso 395.058

Antônio Coleti Sobrinho • 2.424.786

Antônio Stolf 596.172

Antônio Tavares 594.819

Atílio Malosso 944.722

Fortunato Longato 1.647.024

Francisco Antônio Oliveira 656.937

Inácio Ribeiro Fernandez 271.072

Isidoro Domingues 449.335

João Aleone 914.428

João Penteado . 2.120.003

João Trapani 533.914

Jorge Prezoto 1.399.185

José Arrais 276.271

José Bendasoli 613.578

José Crivelari 196.362

José Lopes 1.435.597

José Luís Nolasco 164.029

José Sartori 1.045.860

José Venturini 621.619

Lineu Krahenbuhl Ferraz 446.752

Luís Daniel 701.578

Luís Lavorenti 278.204

Pedro Coletti Júnior 1.887.986

Salvador de Oliveira 342.029

Sebastião José Teixeira Filho 604.187

Silvio Nozela 877.804

Vergílio Furlan 351.561

^i^^ : : :. _™ -008.612

AVULSOS:
Alberto Barion

ío ohq
Alberto Bertolini ol'loÍ
Alexandre Caldari

la ãl
Ângelo Pizzinato oqTÂ
Ângelo Tavares . .

29.5^5

A transportar 484.608 42.956.724
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USINA MODÊLO S/A., AÇÚCAR E ÁLCOOL
RELAÇÃO DO FORNECIMENTO DE CANA

SAFRA DE 1947/48
Quilos

Transporte 484.608 42 í»õ6.724

Antônio Campos Penteado •. 178.090
Antônio Degaspari ' 9.595
Antônio Degaspari Primo 12.768

Antônio Peron 295.696
Antônio Sartori 418.528

Armando Delfini 282.185

Basílio Pandolfi 65.945

Benedito Monteiro 30.381

Bernardino latauro 88.156

Cândido Degaspari . . . . í 10.697

Carlos Crivelari •. 130.325

Constante Zanin 281.088

Emílio Pizzinato , 56 . 348

Emílio Setten 48.165

Fideliz Fuzato 182.143

Flávio Grisoto 73.768

Fortunato Arthur 52.117

Fortunato Vítor 106.434

Frederico Augusti 84.452

João Andia 1.326.760

João Bigaran . . . 38.113

José Alberoni 66.265

José Casteiandi Júnior 7 . 894

José Forti 34.637

José Gustineli 531.552

Luís Sândalo 69.302

Luís Vitor 45.581

Marcelino Leite 114.516

Mário Borali 258.030

Mário Stolf 468.383

Miguel Valia 60.620

Orlando Matos 9-842

Osório José Galvão 222.269

Oswaldo Zoca 159.765

Palmiro Bortoleto 268.074

Paschoal Nalesco • 66 . 167

Pedro Lopes 182.858

Pedro Marchini > 246.535

Pedro Penteado 360.740

Pedro Prudente 126.502

Pedro Rossi 32.964

Pedro Schíavolini 354.800

Pedro Venturini 35.142

Primo Crivelari 358.108

Reynaldo Menegheti 112.992

Sebastião Lopes 38.625

Teresa Furlan 98.558

Vergílío Brieda 9.598

Vergílio Venturini 237.296

Vicente Schiavolini 90.363 8.924.340

51.881.064
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-v^ Livros à venda no I. A. A.
I Cr$
I

" AÇÚCAR E ÁLCOOL NO BRASIL ^ Anibal R. de Matos 15,00

I ALCOOL-MOTOR E MOTORES A EXPLOSÃO — Eduardo Sabino de

J
^

' Oliveira 25,00

I ÁLCOOL, ALCOOMETRIA, ESTEREOMETRIA E ANALISE — Anibal R.

S ^
de Matos 15,00

I
*• ANAIS DO 1» CONGRESSO NACIONAL DE CARBURANTES 12,00

1^"^ ASPECTOS AÇUCAREIROS DE PERNAMBUCO — Gileno Dé Carli.... 10,00

I \ CONDIÇÕES DE VIDA DO TRABALHADOR NA AORO-INDÚSTRIA DO
j AÇÚCAR — Vasconcelos Torres 15,00

I
CONFERÊNCIA CANAVIEIRA DE 1941 12,00

« CONVÉNIO AÇUCAREIRO DE 1935 5,00

I
CRÉDITO AGRÍCOLA NO BRASIL — Leonardo Truda 5,00

I DEFESA DA PRODUÇÃO AÇUCAREIRA — Leonardo Truda 12,00

I DICIONÁRIO COMERCIAL INGLÊS-PORTUGUÊS — Teodoro Cabtal... 20,00

! ECONOMIA DIRIGIDA NA INDÚSTRIA AÇUCAREIRA — O. W. Willcox 12,00

\ ESTATUTO DA LAVOURA CANAVIEIRA E SUA INTERPRETAÇÃO —
Chermont de Miranda 20,00

J
ESTRUTURA DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO DO AÇÚCAR — Gileno

I Dé Carli io,00

J
FUNDAMENTOS NACIONAIS DA POLÍTICA DO AÇÚCAR — Barbosa

I Lima Sobrinho
^ 5,00

I GÉNESE E EVOLUÇÃO DA INDÚSTRIA AÇUCARÉIRA DE SÃO PAULO— Gileno Dé Carli 8,00

I GEOGRAFIA DO AÇÚCAR NO LESTE DO BRASIL — Afonso Várzfea . . . 50,00

I HISTÓRIA DO AÇÚCAR (2 volumes) — Edmund O. von Lippmann 40,00

I HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA DO AÇÚCAR NO BRASIL — Gileno
I Dé Carli 10,00

I IMPORTÂNCIA DO AÇÚCAR — Ademar Vidal 8,00

! INDÚSTRIA AÇUCAREIRA DE DEMERARA — A. Menezes Sobrinho... 5,00

I
LEGISLAÇÃO AÇUCAREIRA E ALCOOLEIRA — Licurgo Veloso 40,00

LÉXICO AÇUCAREIRO INGLÉS-PORTUGUÊS — Teodoro Cabral 12,00

MEMÓRIA SOBRE O PREÇO DO AÇÚCAR — D. José Joaquim Azeredo
; Coutinho 5,00

NÃO - AÇÚCARES INORGÂNICOS DA CANA DE AÇÚCAR— Jainíe Ro-
I cha de Almeida e Octávio Valsecchi 15,00

I O AÇÚCAR NA FORMAÇÃO ECONÓMICA DO BRASIL — Gileno Dé Carli 10,00

I O FLORESCIMENTO NA VARIEDADE DE CANA DE AÇÚCAR CP 27/139

I
J. Rocha de Almeida, O. Valsecchi e F. Pimentel Gomes i.:. ... 8,00

I O PROBLEMA DO COMBUSTÍVEL NO BRASIL — Gileno Dé Carli 5,00

! PROBLEMAS ECONÓMICOS E SOCIAIS DA LAVOURA CANAVIEIRA —
• Barbosa Lima Sobrinho 12,00

I PROBLEMAS DA INDÚSTRIA DO ÁLCOOL — Anibal R. de Matos 10,00

S QUESTÃO ALCOOLEIRA — Moacir Soares Pereira 5,00

J
RELATÓRIO SOBRE AS CAPITANIAS CONQUISTADAS NO BRASIL

I
PELOS HOLANDESES (1639) — Adriaen van der Dussen — Tradu-

I zido e anotado por José Antônio Gonsalves de Melo, neto 25,00

I
RESOLUÇÕES DA COMISSÃO EXECUTIVA DO I A. A. — De 1/39 a

I 142/46 — 4 volumes, br. — Cada um 10,00

I
SUBSÍDIO AO ESTUDO DO PROBLEMA DAS TABELAS DE COMPRA

I E VENDA DE CANA — Gileno Dé Carli 8,00

I UM DECÉNIO DE DEFESA DO AÇÚCAR — Joaquim de Melo 5,00

I
UNIFORMIZAÇÃO DOS MÉTODOS DE ANALISES NAS DISTILARIAS

I DE ÁLCOOL — Anibal R. de Matos 20,00

I UNIFORMIZAÇÃO DOS MÉTODOS DE ANALISES NAS USINAS DE ,

I AÇÚCAR — Anibal R. de Matos 20,00
J

I ^ ^ ,
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